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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.453, de 07 de junho de 2017, que 
renova a autorização outorgada à Associação Pradopolense de Apoio Educação e Cultura - APAEC para executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Pradópolis, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 232

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os
seguintes atos:

1 - Portaria nº 788, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária
Caraguatatuba, no município de Caraguatatuba - SP;

2 - Portaria nº 899, de 9 de maio de 2016 - Associação Rádio Comunitária
Rosário FM, no município de Moema - MG;

3 ~ Portaria nº 1.008, de 9 de maio de 2016 - Associação de Desenvolvimento
Comunitário da Comunicação e Cultura de Monsenhor Gil, no município de Monsenhor Gil - PI;

4 - Portaria nº 1.032, de 9 de maio de 2016 - Água Boa Associação Comunitária
- ABAC, no município de Dourados - MS;

5 - Portaria nº 1.144, de 9 de maio de 2016 - Constelação Associação Cultural,
no município de Chapadão do Céu - GO;

6 - Portaria nº 1.461, de 9 de maio de 2016 - Associação Cultural de
Comunicação Beneficente Comunitária Interativa, no município de Serra do Salitre - MG;

7 - Portaria nº 1.462, de 9 de maio de 2016 - Associação Beneficente e Cultural
Comunitária Diógenes Almeida Celestino, no município de São Miguel dos Campos - AL;

8 - Portaria nº 1.823, de 9 de maio de 2016 - Associação Rádio Comunitária de
Manari - PE, no município de Manari - PE;

9 - Portaria nº 1.835, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária
Jabuticabal de Hidrolândia, no municipio de Hidrolândia - GO;

10 - Portaria nº 1.935, de 10 de maio de 2016 - Associação Cultural
Comunitária Kobu FM, no município de Gouveia - MG;

11- Portaria nº 564, de 7 de junho de 2017 - Associação Radiofônica Cultural
de Ouro Verde do Oeste, no município de Ouro Verde do Oeste - PR;

12 - Portaria nº 565, de 7 de junho de 2017 - Associação Movimento
Comunitário com Rádio Local, no município de Custódia - PE;

13 - Portaria nº 591, de 7 de junho de 2017 - Associação Verde Vale de Rádio,
Educação e Cultura da Cidade de Divinolândia, no município de Divinolândia - SP;

14 - Portaria nº 1.093, de 7 de junho de 2017 - Associação dos Amigos do
Portal do Alvorada - Salgado de São Félix - PB, no município de Salgado de São Félix - PB;

15 - Portaria nº 1.104, de 7 de junho de 2017 - Associação Rioclarense dos
Colecionadores de Discos de Vinil, no município de Rio Claro - SP;

16 - Portaria nº 1.108, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural e
Comunitária de Santo Inácio, no município de Santo Inácio - PR;
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17 - Portaria nQ 1.453, de 7 de junho de 2017 - Associação Pradopolense de
Apoio Educação e Cultura - APAEC, no município de Pradópolis - SP;

18 - Portaria nQ 1.456, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de
Comunicação de Cachoeira Alta - GO, no município de Cachoeira Alta - GO;

19 - Portaria nQ 1.892, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária e
Cultural de Aparecida D'Oeste, no município de Aparecida D'Oeste - SP;

20 - Portaria nQ 1.895, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural
Comunitária do Alto do Ginásio, no município de Sertãozinho - SP;

21 - Portaria nQ 1.913, de 7 de junho de 2017 - Associação Mãe Rainha, no
município de Independência - RS;

22 - Portaria nQ 1.924, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de
Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico Amiga de Registro, no município de Registro - SP;

23 - Portaria nQ 1.940, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária
Cultural Recreativa dos Bairros Urbis, Planalto e Santo Antônio, no município de Catu - BA;

24 - Portaria nQ 2.203, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária e
Cultural Projeto Vida, no município de Igaratinga - MG;

25 - Portaria nQ 2.210, de 7 de junho de 2017 - Associação de Radiodifusão
Comunitária de Ivaiporã, no município de Ivaiporã PR;

26 - Portaria nQ 2.487, de 7 de junho de 2017 - Fundação Cultural Comunitária
'Educar', no município de Patos de Minas - MG;

27 - Portaria nQ 2.631, de 7 de junho de 2017 - ACAC - Associação Comunitária
de Apoio à Cidadania, no município de Guarará - MG;

28 - Portaria nQ 3.002, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária
Cultural Aracatiense, no município de Aracati - CE;

29 - Portaria nQ 3.055, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária
Cultural, Terapêutica e Ambiental de Imperatriz, no município de Imperatriz - MA; e

30 - Portaria nQ 4.035, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura Boa Nova, no município de Itaú de Minas - MG.

Brasília, 28 de maio de 2021.



EM nº 00946/2019 MCTIC
 

Brasília, 3 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Encaminho a Vossa Excelência  o Processo nº  53000.056954/2012-85,  que veicula  a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação  Pradopolense  de  Apoio  à  Educação  e  Cultura  -  APAEC,  inscrita  no  CNPJ  nº
02.180.477/0001-21,  explore  pelo  prazo  de dez  anos,  a  contar  de  24 de  dezembro de  2012,  o
Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  na  localidade  de  Pradópolis,  estado  de  São  Paulo,  em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 19433/2016/SEI-MCTIC, de
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que  é  aplicável  o  Parecer
Referencial nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1453, de 07 de junho de 2017, publicada
no Diário Oficial da União de 27 de junho de 2017.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



 

PORTARIA Nº 1453/2017/SEI-MCTIC

 

  O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53000.056954/2012-85 e nº 53830.001779/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro
de 2012, a autorização outorgada à Associação Pradopolense de Apoio
Educação e Cultura - APAEC, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Pradópolis / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1753660 e o código CRC 1896DCF7.

Referência: Processo nº 53000.056954/2012-85 SEI nº 1753660
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37152/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.056954/2012-85.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 03/10/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4701909 e o código CRC D10BDEEF.

Referência: Processo nº 53000.056954/2012-85 SEI nº 4701909

Ofício 37152 (4701909)         SEI 53000.056954/2012-85 / pg. 1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga 

Protocolo n°: 53000.056954/2012-85 	(Processo de Outorga n° 53830.001779/1998) 

1. 	 Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da Associação Pradopolense de Apoio à Educação e Cultura, sediada na localidade de 
Pradópolis / SP, tem validade até 24/12/2012, opino no sentido de que seja providenciada a 
abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 15 de janeiro de 2013. 

ATAMA_FROEMIN1_ 
Cli-efe de Serviço 

nfICGRC 
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Data:  (As 	/ ,202.2.)  

Do: GAB/DEAA 

DOCUMENTO  N'Ex&yü OSCAÇ'À I wia 

ENCAMINHAR PARA: 	  

❑ onhecimento 
rovidências 

ui Análise e Deliberação 
LI Preparar Resposta 
E Preparar Informe 
E Responder ao Interessado 
El Falar-me 
E Arquive-se 

Octá 	e o Weranti 
Diretor GAB/DEANSC/MC 

PROCESSO N° 

VAl" 

DESPACHO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

PROCESSO / DOCUMENTO N°: 53000.056954/2012-85 

DESPACHO 

De ordem, encaminhe-se ao Departamento de Acompanhamento e Avaliação, 

Por tratar-se de assunto relacionado ao Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, delegado a esse Departamento por meio da Portaria n° 
166/2012, de 18/10/2012, publicada no Diário Oficial da União de 
19/10/2012. 

Em 29/11/2012. 

ANARA LV S DE SOUSA Q"‘À5 e 
Economista 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO 

CPROD 	53000056954/2012-85 
Referência: expediente de 23 de novembro de 2012. 

Interessado: Associação Pradopolense de Apoio à Educação e Cultura 
Assunto: RadCom. Encaminha documentos objetivando renovação de outorga. 
Destinatário: SCE 

De ordem, encaminhe-se o presente documento à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica deste Ministério, para as providências julgadas necessárias. 

Brasilia,Z5 de  -iely-3,41.,0  de 2012. 

(erma. 

ALESSANDRA CRISTINA AZEVÉDO CARDOSO 
Chefe de Gabinete 

RENOVAÇÃO-OUTORGA-RADCOM 
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Pradópolis, 23 de novembro de 2.012. 

Ao Exmo. Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Esplanada dos Ministérios — Bloco R — 3°. Andar— Anexo Oeste — Sala 300 
70044-900 — BRASÍLIA - DF 

Assunto: Habilitação - Rádio Comunitária. 

Excelentíssimo Senhor, 

MINI2TÈRIO DA a 00Murli460Es 
SFAVLIA, • EIF 

53900 05635412012-85 

SElionrriEXP.CeGmílii 
2711-b2oi2-16:-ã 

A Associação Pradopolense de Apoio à Educação e Cultura, inscrita no CNPJ 
sob o 02480.477/0001-21, em atendimento ao item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela 
Poirité Mc n° 462, de 14 de Outubro de 2011, visando a renovação da outorga para execução 
• tekviGo de Radiodifusão, através do seu representante legal, apresenta, em anexo, o 
Inttellt171010 pertinente com a documentação exigida. 

A AO 4 01110110 citados no requerimento deverão receber os respectivos 
nem» 110 IP" "Aw  do~O.  Civil de Pessoas Jurídicas, no transcorrer da primeira quinzena 
de doontbro vindouro, *Po 	qual, nos comprometemos a enviar as cópias pertinentes no 
mis de dezembro ~Ima 

Vahnir A 

Respe  Aí4. 	avL 

ÁS!'  ithr i— " 
Al!"1".471WIM DirWOrrillsldente - CPF: 000.084.288-59 

1 
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ILISTRISSIMO SENHOR OFICIAL DE REGISTRO DE TITULA 
E DOCUMENTOS E REGISTRO CIVIL DAS PESSOA4)., 
JURÍDICAS DA COMARCA DE GUARIBA-SP 

Eu Valmir Aparecido de Mattos, na qualidade de 
representante legal da Associação Pradopolense de Apoio à Educação e 
Cultura, detentora da Licença n" 002335/2012 para a Renovação de 
Estação de Radiodifusão Comunitária de n° 631438122, venho 
respeitosamente à presença de Vossa Senhoria expor e requerer o quanto 
segue: 

Considerando que fora efetuado junto ao Estatuto 
Social —Adequação do quadro de diretores e Constituição do Conselho 
Comunitário, 

Assim sendo, requer à Vossa Senhoria, se digne 
de efetuar a averbação Apresentada do dia 06 de Fevereiro de 2007, 
Protocolado sob o N. 266/07, Registrado sob n. Av.04/324 livro A-2, em 
22/02/07 

Pradópolis, 9 d- nove ro, de 2.012. 

/4 

Valmir Aparecido de Manos — Diretor Presidente 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA 
ASSOCIAÇÃO PRADOPOLENSE DE APOIO, EDUCAÇÃO E CULTURA - APAEC. 

PARA: 
I - ADEQUAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL. 

II - ADEQUAÇÃO DO QUADRO DE DIRETORES, E 
III - CONSTITUUIÇÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO. 

CNPJ 02.180.47710001-21 

Convocamos os Associados da Associação Pradopolense 
de Apoio, Educação e Cultura - APAEC, para a Assembleia Geral 
Extraordinária a ser realizada no dia 06 (seis) do mês de fevereiro de 
2012, às 20h0Ornin horas, na sede da Associação, localizada à Rua 
Santos Dumont, n°712, Centro, Município de Pradópolis, Estado de São 
Paulo, para adequação do Estatuto Social ao Novo Código Civil e às 
exigências do Ministério das Comunicações, alteração da composição da 
diretoria executiva e adequação do quadro de diretores, bem como a 
composição do Conselho Comunitário. 

O Conselho Comunitário deverá ser composto por, no 
mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, 
tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, excluída a própria APAEC, desde que legalmente instituídas, 
com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao 
atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios 
estabelecidos no art. 4° da Lei n° 9.612, de fevereiro, de 1998. Para a 
formação do Conselho Comunitário, a Diretoria da APAEC consultou e 
obteve confirmação de interesse em participar do mesmo as seguintes 
pessoas cujos nomes deverão ser apreciados na Assembleia: 

PADRE RODRIGO CESAR SICHEROLLI -Representante da Paróquia 
Santo Antonio de Pradópolis -CNPJ 
45.336.195/0020-46 RG: 27.805.615-5 - CPF: 279.356.188-60 
ANTÔNIO APARECIDO SOUSA- Representante da Paróquia Santo 
Antonio de Pradópolis -CNPJ n-45.336.195/0020-46,RG: 18 068744 -
CPF: 125 206 948 07 
GLAUCIENE MARTINS MATOS DE OLIVEIRA- Representante da 
Associação Voluntaria de Combate ao Câncer de Pradópolis- CNPJ 
09.040.69510001-00-RG: 16.896.801-0 - CPF: 049.167.858-43 
EULADIA ROSA SANTOS- Representante do Centro Escola Espírita 
Luz e Amor -CNPJ 12.571.976/0001-32- RG: 9A39,322-9 - CPF: 
160.404.748-82. 
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ANTÔNIO MARCOS XAVIER DA SILVA- Representante ch,' treia 
Evangélica Assembleia de Deus-Missão Ministério Belém-CNPJ n. 
48.009.328/0001-03,RG 18.818 894 - CPF 089.788.348. 

Pradópolis/SP, 23 de janeiro de 2012. 

Àdi 
Alir)  

Volitar Aperec= 	-Presidente - CPF: 000.084.288-59 

Orlam, 00 Ruamo CIi ôAt9 PESSOAS braga E Moia DE kink9 DE PRADátil • S 
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Associação Pradouolense de Apoio à Educação e Cultura. 

LISTA DE PRESENÇA-ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARIA DIA 06 DE FEVEREIRO DE 2012 

fiN-W-4? 1/4 	ie 'vos / `M :;,.e/o) 3 .2 VA 1 	-  

Pradópoli 1. de 	VERE 	, de 2.012. 

	

~.ftwor NIMIgm 	 

VaIntir Apareci* o de F.1 	r fretar Presidente — CPP.000.084.288-59 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO 
PRADOPOLENSE DE APOIO, EDUCAÇÃO E CULTURA - APAEC, PARA 

ADEQUAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL, DESTITUIÇÃO DA ATUAL DIRETORIA, 
ELEIÇÕES DA NOVA DIRETORIA E DO CONSELHO COMUNITÁRIO. 

CNPJ n. 02.180.477/001-21 
ANO<' GW2foia ---• (,0001( 	 (.1  / D. A/ 0.0f 

Aos 06 (seis) do mês de fevereiro de 2012, às 20:00 horas, na sede Associação, 
localizada à Rua Santos Dumont, n° 712, Centro, Município de Pradópolis, Estado de São 
Paulo, reuniram-se em Assembléia Geral Extraordinária - AG, com a finalidade de 
aprimorar o Estatuto da APAEC, adequando-o ao novo Códogo Civil e às atuais exigências 
do Ministério das Comunicações, visando a renovação da outorga para a execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, e por conseqüência, destituir a atual e eleger a sua 
nova Diretoria, bem como, constituir o Conselho Fiscal. 

Compareceram neste ato os seguintes sócios Valmir Aparecido de Mattos, Marta 
Lucia Rossi Mattos,Deise Cada de Souza dos Santos,Maria dos Reis Rocha Mota,Medin 
Aparecida Lopes,Jean Rodrigo Garcia, Vagner Mamede, Silvia Zambolim e Alexander 
Valmir Rossi Manos.. 

O Sr. Valmir Aparecido de Maltas, Presidente da Associação, que presidiu a AG, 
solicitou a mim,Maria dos Reis Rocha., Secretária, que secretariasse a Assembléia. O 
Presidente apresentou para a AG os aspectos envolvidos que tomaram necessárias as 
alterações propostas no Estatuto, propostas estas que foram lidas e discutidas pelos 
presentes, tendo sido. em seguida, aprovadas unanimirnente pelos presentes, ficando a 
sua redação conforme anexo. 

Como a redução e alteração dos cargos dos diretores foram aprovadas pela AG, em 
seguida a atual diretoria foi destituida e foi definido um intervalo de 30 (trinta) minutos para 
que os presentes discutissem, formassem e apresentassem chapas a concorrerem para a 
formação da nova diretoria. Decorrido o intervalo citado, somente uma chapa se 
apresentou, com a seguinte composição: 

Diretor Geral: Valmir Aparecido Manos - RG:979378, - CPF: 000.084.288-59, casado, 
brasileiro, comerciante - Endereço: Rua Coser Giovaneti,145,Praciópolos-SP, CEP: 14_850-000 

Diretor Adminsitrafivo: Marta Lucia Rossi Mattos-RG 124855533-SSP-SP -CPF 
n.181.252.378-52-Rua Casar diovaneti,145-Pradopólis-SP,CEP:14.850-000. 

Diretor Operacional: Jean Rodrigo ...Garcia, RG:30.016,598-5 - CPF273.410.308-79- 
Endereço:Rua Cesáreo Gonsalves n.1050-CEP 14.850-000-Pradopóls-SP.. 

Este quadro de diretores foi eleito por unanimidade para mandato aproximado de 04 
(quatro) anos, que se iniciará na data na qual o Novo Estatuto e a presente Ata forem 
registrados no Livro s'A" das Pessoas Jurídicas e que terminará no dia 06 de fevereiro de 
2.016. 

Em seguida, o Presidente apresentou cinco nomes de pessoas da comunidade 
pradopolense e as entidades que representam, para apreciação visando a formação do 
Conselho Comunitário da APAEC, cujo mandato será de aproximadamente 04 (quatro) 
anos e coincidente com o da nova diretoria. Todos os nomes foram aprovados por 
unanimidade_ ficando assim constituído o Conselho2PADRE RODRIGO CESAR SicHER0Lti - 
RG: 27.805.615-5 - CPF: 279.356.188-60;ANTCWK) APARECIDO SOUSA-RG: 18 068744 - CPF: 125 206 
948 07; GLAUCIENE MARTINS MATOS DE OLIVEIRA-RG: 16.896.801-0 - CPF: 049.167.858-43;EULADIA 
ROSA SANTOS- RG: 9.439.322-9 - CPF: 160.404.748-82,ANTÔNK) MARCOS XAVIER DA SILVA-RG 
18.818.894 CPF 089.788.348. 
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Como estas pessoas lá haviam se expressado favoráveis às suas participações no 	selh' 
Comunitário, a Diretoria, através de ato administrativo lhes dará posse assim que ocorrer o registro 
desta ata. 

Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou a Assembléia Geral, e eu, 
Patrícia Martins de Siqueira, Secretária, lavrei a presente ata, que após lida e aprovada 
será assinada pelos presentes. 

Joaquim Paulo Lima Silva 
OAB/SP n' 155.004 
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ASSOCIAÇÃO PRADOPOLENSE DE APOIO EDUCAÇÃO E CULTURA - APAI$14131°E%p 
RUA SANTOS DUMONT, 712 — CENTRO — PRADÓPOLIS - SP 

ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art.1° - A ASSOCIAÇÃO PRADOPOLENSE DE APOIO EDUCAÇÃO E CULTURA, doravante 
denominada (sigla) APAEC, é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de 
duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, com ênfase 
especial aos trabalhos direcionados às crianças e anciões, composta por número ilimitado de 
associados e constituída pela união de moradores e representantes de entidades da 
comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de Pradópolis, Estado de São 
Paulo, com sede, na Rua Santos Dinnont, 712 — CENTRO, cidade de Pradópolis, Estado de 
São Paulo. 

Art.2°- 	A APAEC tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA, cuja emissora autorizada pelo Ministério das Comunicações, tem como 
nome fantasia, MOOG FM, bem como: 

- beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultura e o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 

que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capadtarAo dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

acessível possível. 
f) Manter a escola *UNIÃO PRADOPOLENSE FUTEBOL CLUBE", de práticas esportivas nas 

modalidades de futebol, futebol de salão, basquete, vôlei, natação, box, atletismo, entre 
outros, estimulando o interesse e o gosto pela prática esportiva, oferecendo 
oportunidades às revelações esportivas latentes em nosso meio. 

II — respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais, informativas e esportivas em 

beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 

membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-

ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§i° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão 
dos associados; 

Volume de Processo Digitalizado  (0427334)         SEI 53000.056954/2012-85 / pg. 12



oh -C-4. 

S 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em mate 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 
adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável 
pela Rádio Comunitária . 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão 
por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°- A receita da APAEC será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de 
suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo 
exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens 
ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

II - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5° - Serão admitidos como associados, gratuitamente, as pessoas físicas e jurídicas 
sem fins lucrativos que tenham preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia 
Geral, com residência ou sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e 
cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 6° - A APAEC será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I — Fundadores — formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 

— Contribuintes ou Efetivos - os que inscreverem após o encerramento do livro de fundação 
e mantenham suas contribuições e participação em dia. 
III — Honorários - para cidadãos que tenham prestado, ou ainda prestem relevantes serviços à 
Associação ou a Comunidade, ao Município, ou Estado e à Sociedade; 
IV — Beneméritos — para cidadãos que tenham prestado relevantes serviços à entidade, por 
um prazo mínimo de 15 (quinze) anos ininterruptos. 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, 

desde que atendam ao disposto no §2° do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela Assembléia Geral; 
c) Zelar pelos bens móveis e imóveis da associação; 
d) Comparecer às Assembléias e acatar suas decisões; 
e) Zelar pelo bom nome, seriedade e imagem pública da APAEC; 
f) Respeitar o presente estatuto e regulamentos internos da APAEC; 
g) Apresentar proponentes a sócios, certificando sua ilibada idoneidade moral; 
h) Comunicar à Diretoria, com a máxima brevidade, qualquer ato e/ou fato que possa 

denegrir efou comprometer a imagem e os trabalhos desenvolvidos pela APAEC; 
i) Promover e estimular a união e participação dos membros associados da APAEC; 
j) Prestigiar, com a sua participação, as seções promovidas pela APAEC; 
k) Comunicar a Diretoria Executiva, eventuais mudanças de endereços etou dados 

cadastrais. 

Volume de Processo Digitalizado  (0427334)         SEI 53000.056954/2012-85 / pg. 13



401b  

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro sociál, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que firm 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente?, 
procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada especialmente 
para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do 
associado em questão. 

In - DOS ORGÁOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 10 - São orgãos da APAEC: 
a) Assembléia Geral (AG); 
b) Diretoria ; 
c) Conselho Comunitário 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da APAEC, será composta por 
seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no 06 de fevereiro para avaliação e 
prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos 
gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada quatro anos para eleição da Diretoria e e 
constituição do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para 
destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §1°. 

§ 1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço 
dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (contribuintes ou 
efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a 
deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para 
esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital 
ou comunicado afixado na sede da APAEC e estúdio da MOOG FM, bem como na sede das 
entidades que compõem o Conselho Comunitário, devendo conter data, hora, local e pauta da 
reunião. 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados 
aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de 
associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção 
da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme 
este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais e filiados a 
pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

Art. 12 - A Diretoria da APAEC órgão executivo e administrativo, será composta por um 
Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia 
Geral para um mandato de quatro anos, permitida uma recondução. 

§1° - A Diretoria da APAEC poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou 
em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no 
Art. 11, §1°. 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) 
anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da 
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comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandai 
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eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 13 - São atribuições: 
I) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade; 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a APAEC em atos públicos ou internos; 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da APAEC; 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 

Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral. 

II) De cada dirigente: 
a) Ao Diretor Presidente compete: representar a APAEC, passiva e ativa, judicial e 

extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, 
ajustes ou convénios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da 
entidade com o Diretor Financeiro, votar e deter o voto de desempate nas deliberações 
da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à administração 
da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir as reuniões 
do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Financeiro compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da 
entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar 
com o Diretor Presidente conta conjunta e todos documentos concernentes a vida 
financeira da APAEC, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, 
organizar e manter a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Secretário compete: secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua 
guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos 
a tesouraria e secretaria, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de 
apoio cultural. 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, constituído, nos termos da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 
1_998, através de eleição em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria e será 
composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, 
tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que 
legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista 
ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento 
interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o. serviço de 
radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a 
descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÕES 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do 
referendum de, no mínimo , um décimo de associados aptos a votar. 
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§1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como da.) o 
cumulativo ou por procuração. 

§20 - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com 
a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte 
por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para 
contagem será decidida no início da AG. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 
Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas 
na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas 
as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos 
Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão 
ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
Art. 17 - O Patrimônio e Receita da APAEC será composto pelas contribuições sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis 
ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos 
de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores 
advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio 
sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com peio menos de um 
terço nas convocações seguintes. 

Art. 19° - A disssolução da APAEC ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos 
congênere, definida na Assembléia, que preferencialmente seja filantrópia e dedicada ao 
amparo e cuidado de crianças e de idosos carentes, sediada nos limites do município de 
Pradópolis-SP. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a AG, 
pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na • G de 06 de fevereiro de 2,012 e entra em vigor 
na data de sua inscrição no registro de pes s jurídicas, averbando-se a este registro todas 
as alterações por que passar. 

f 7.1f rpa 	ma)  tt  
Porsadópolis, 06 de fevereiro, de 2012. 

Vaí
Presidente 

CPF: 000.084.288-59 • s 
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exoro Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Pradopolense de Apoio à Educação e Cultura, inscrita no CNPJ 

sob o n0  02.180.477/0001-21, com sede na Rua Santos Dumont, n.° 712, na cidade de 

Pradópolis, Estado de São Paulo, CEP 14.850-000, entidade sem fms lucrativos, legalmente 

constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n° 98 datada de 12/03/2001 e 

Decreto Legislativo n° 520 publicado no Diário Oficial da União datado de 24/12/2002, 

vem respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a renovação da outorga para 

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da 

Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a documentação anexada de que trata o item 20.3 

da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, 

publicada no Diário Oficial da União. 

Pradópolis, 20 de novembro, de 2.012. 

Nome do representante da entidade: Valmir Aparecido de Mattos — Diretor Presidente. 

CPF: 000.084.288-59 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS ANEXADOS CONFORME SUBITEM 20.3 DA NORMA N° 
1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N° 462, DE 14 DE OUTUBRO DE 2011. 

1 -Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-
se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério 
das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 
2- Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

3 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda — CNPJ válido e atual  
4 — Estatuto atualizado, cujo registro no Livro "A" do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, se 
encontra em andamento; 
5 - Ata de alteração do Estatuto, eleição da nova diretoria e do Conselho Fiscal e formação do 
conselho Comunitário, cujo registro no livro "A" do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, se 
encontra em andamento; 
6 — Cópia do protocolo no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas do Estatuto e da Ata 
citados nos itens 4 e 5 acima; 
7 - Declaração constante do Anexo 14 desta norma, assinada pelo representante legal da entidade, 
atestando que a emissora: 

6.1) Não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de apoio 
cultural; 

6.2) Reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 
programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 
67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

6.3) Cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim 
como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal; 
8 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 
9 - Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta norma, 
sobre a programação veiculada pela emissora 
10 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o número de 
documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicilio, bem como de 
todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede 
11 - Laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de Responsabilidade 
Técnica — ART, conforme item 12.1.1 
12 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Matei, 
especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da 
Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com 
sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica — ART, conforme item 12.1.1 

13 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente deste ato. 

2 
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~,wrffir4e" 	 
Valor 	w

I  p 	attos CPF: 000.084.288-59 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 

instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 

formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o 

subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011. 

Endereço para correspondência: Rua Santos Dumont, 712 — Pradópolis — Est. de São Paulo, CEP: 
14850-000; 

Telefone para contato: 016-39814178; 

Correio eletrônico (e-mail): moogfm@moogfm.com.br  

3 
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ASSOCIAÇÃO PRADOPOLENSE DE APOIO À EDUCAÇÃO E CULTURA 

RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO, NOS MOLDES DO ART. 21.4.1 DA 
NORMA N." 1/2011 — SERVIÇO DE RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA.  

Período: 01 de março de 2.012 a 30 de outubro de 2012. 

Programação de Domingo a Sábado das 00h00min às 24h0Ontin Horas 

001100inin Madrugada Sertaneja (Músicas Raizes e Cantores locais) 
08h00min Inicio do Bom Dia Cidade (Músicas, Horóscopo, Informações e Notícias) 
091100min Inicio Horóscopo do Dia 
10h0Ornin Termino do Horóscopo do Dia  
10h3Ornin Mensagem do Dia 
111100min Campanhas da Cidade e Região (Dengue, Coleta de Lixo, Meio Ambiente e etc.) 
121100min Termina Bom Dia e Começa Jornal da Cidade (Notícias da Cidade, da Região e do 

Mundo) 
13h0Omin Termina Jornal da Cidade e Começa Tarde Total (Músicas, Informações, Utilidades 

Públicas e Notícias da Cidade, da Região e do Mundo) 
16h0Ornin Termina Tarde Total Começa Super Tarde (Músicas Regionais e Campanhas de 

Saúde, Alimentação e Qualidade de Vida) 
171100min Jornal do Fim de Tarde (Resumo das Principais Notícias do Dia da Cidade, da 

Região e do Mundo). 
18h00min Termina o Jornal Fim de Tarde e Começa o Horário Gospel (Ave Maria e Músicas 

Gospel) 
191100min Voz do Brasil 
20h0Omin Conexão Noturna (Músicas Variadas e Campanhas da Cidade como Dengue, Lixo 

no Lixo e Programação dos Eventos da Cidade como a Programação dos Filmes da 
Casa da Cultura) 

00h0Omin Termina o Conexão Noturna 

No período supra registrado, a programação acima foi cumprida, sendo que o tempo de 
transmissão destinado à noticias foi superior 5% do total da programação. 

Constatamos que a programação teve boa qualidade e atendeu aos objetivos da Associação 
constantes no seu estatuto. 
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Através de contatos com inúmeros ouvintes da MOOG FM, constatamos que a jande maioria 
aprova plenamente a programação da emissora. 	 4ka8 fia., .." 

. .. , t 

de 2012_ Pradápolis, 3 

CONSELHO CO RiNITÀRIO 

PADRE RODRIGO CESAR SICHEROW 

RG: 27.805.615-5 - CPF: 279.356.188-60, brasileiros esidente e dom tado na rua 7 de 

setembro n. 986, centro, Pradópolis-SP. 

ANTÔNIO APARECIDO SOUSA 

RG: 18 068744 - CPF: 125 206 948 0 , :"ra 

Martinho, n.141, Jardim Boa Vista, Pradó 

teiró sacio, residente e domiciliado na rua São 

lis-- P. 

GIAUCIENE MARTINS MATOS DE OLIVEIRA 	 2____ 	 

RG: 16.896.801-0 - CPF: 049.167,858-43, brasileira, casada, residente e domiciliada na rua, 

Rui Barbosa n.142, centro, Pradópolis-SP. 

EULADIA ROSA SANTOS 

RG: 9.439.322-9 - CPF: 160.404.748-82., brasileira, casada, residente e domiciliada na rua 

Cesário Gonçalves n. 850, Jardim Miriam 111, Pradópolis-SP. 

ANTÔNIO MARCOS XAVIER DA SILVA 

RG 18.818.894 - CPF 089.788,348.92, brasileiro, casado, residente e domiciliado na rua Slavo 

Crukovik, N. 250, Jardim Paulista, Pradópolis-SP. 
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Associação Pradopolense Pradopolense de Apoio ã Educação e Cultura.  

Relação de Associados, em conformidade com a Norma 1/2011 — Serviço de Rádio Difusão 
Comunitária. 

oss físicas: 

Alexander Valmir Rossi Mattos 
32.472.444-5 Rua Cezar Giovanetti, 145 — CEP: 14850-000 -

Pradópolis/SP. 

Altamiro Maximiano 

Claudio Luiz de Oliveira 

17.977.423 — 2 

9.346.989 

Rua Joaquim Moteiro, 609 — CEP: 14850-000 — 
Pradópolis/SP, 

Rua 4, 171 — Bairro Maria Luiza 2 — CEP: 14850-
000 — Pradópolis/SP. 

Deise Carla de Souza dos 
Santos 

40.094.576 — 9 Rua Santo Antônio, 140 — fundo — CEP: 14850-000 — 
Pradópolis/SP. 

Fátima Aparecida Laço 
9.345.196 Rua Domingos Marcari, 756 — CEP: 14850-000 -

Pradópolis/SP. 

Jean Daniel de Jesus da Cruz 
26.454.804 — 8 Rua Valter Rossi, 492 — CEP: 14850-000 — 

Pradópolis/SP. 

Jeniffer Gisela de Mattos Feraz 
26.454,804 — 8 Rua Cesar Giovanetti, 518 — CEP: 14850-000 — 

Pradópolis/SP_ 

Jose Roberto 
Gonçalves Dourado 

24.319.924 — 7 Rua Coronel Junqueira , 1075 centro — CEP: 14850-
000 — Pradópolis/SP. 

Marta Lucia Rossi Manos 
124855533-SSP- 
SP 

Rua Cesar Giovanetti, 145 centro — CEP; 14850-000 
— Pradópolis/SP. 

Maria dos Reis Rocha Mota 20.876.372.002 — 
3 

Rua Cesar Giovanetti, 110 — CEP: 14850-000 -
Pradópolis/SP. 

Merlin Aparecida 
Lopes 

40.094.713 — 4 Rua 1, 1204 - bairro Maria Luiza 2 — CEP: 14850-
000 — PradõpolistSP. 

Nayara de Mattos 46.163.880 -O Rua Jose Mesquita Ramos, 	— CEP: 14850-000 
Pradópolis/SP. 

Robson Germano do Santos 28.429.523 —1 Rua Joaquin Moleiro, 840 — CEP: 14850-000 -
Pradópolis/SP. 
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DECLARAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS PELA RADIO COMUNITÁRIA. 

Eu, Valmir Aparecido de Mattos, na qualidade de representante legal da Associação 
Pradopolense de Apoio à Educação e Cultura declaro para os devidos fins que estas são 
as pessoas responsáveis pela gestão das atividades pertinentes à estação de Rádio 
Comunitária de n° 631438122, indicativo ZYM788, cujos documentos citados 
anexamos em cópias autenticadas: 

Responsável pela área editorial:. Jean Rodrigo Garcia, brasileiro, casado, detentor do RG 
30.016.598 — 5 e do CPF 273A10.308-79. 

Responsável pela programação: Alexander Valmir Rossi Mattos, brasileiro, solteiro 
detentor do RG n° 32.472.444-5 — SSP/SP e do CPF n° 276.531548-59 

Pradópolis, 20 de novembro de 2.012. 

411lig•IME/11  • Valmir Apar oé Mattos — Diretor Presidente. 
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013,ERvAÇOES EMITIDA EI VÁLIDA ATE 

Li.e.liscr 4/7/0001-21 12/08/2005 24/12/2012 Helio Costa 
Ministro das Comunicações 

nviiNICA [IDE:MIAVA DO 8RASII 
MINISTÉRIO OAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

ivaNutffizÃo SOCIAL 
ASSOCIAÇÃO PRAROPOLENSE DL APOIO À EDUCAÇÃO E  CULTURA 	- APAEC DE PRADÓPOLIS 	- CNP]: 02.100.477/0001 	21 	 

6314513122 	
/3ERVIÇO 

21S2139 Radiodifusão Comunitária 	
aAT, SERV. 	LATITUDE 0.4.I STAÇÃo 

EiiDI RECO DA I SfAÇA0 OU LOCAI DF OPERAÇÃO 
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RUA SANTOS DUMONT, 712 . 	
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DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO I 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu Valmir Aparecido de Mattos, na qualidade de representante legal 

da Associação Pradopolense de Apoio à Educação e Cultura, declaro para os 

devidos fins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos 

de apoio cultural; 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo 

de sua programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo 

com o que estabelece o art. 67, 3, do Decreto no 52.795, de 31 de outubip de, 

1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura 

nacional e regional, assim como do estimulo mínimo à produção independente, 

em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 11, da 

Constituição Federal. 

Pradópol is, 30 de outubro de 2.(112. 

/4  

1040/  
Vaiou criecido de Mattos 

i 	I 	• 
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areciclo de Mattos 

DECLARAÇÃO 

Eu Valmir Aparecido de Mattos, na qualidade de representante legal da Associação 

Pradopolense de Apoio à Educação e Cultura. detentora da Licença n° 002335/2012 

para Funcionamento de Estação de Radiodifusão C.'ornunitária de n" 63 1438122, declaro 

para os devidos fins que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos 

em conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo 

com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 

respectiva licença de funcionamento da estação. 

Pradópolis, 3 'de outubro de 2.012. 
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BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DEBITOS DE FISTEL [SIS versão 2.2.29] Page 1 of 2 

ANATEL 
"à Menu Principal 

/1,41'714 7.1 N,u 

(10 frh.00117(111frd( ('CS 
Sistemas 

Interativos 

BOLETO »» Nada Constai menu ajuda 

ANATEL 
Agéncia Nacional & releconninicat-õfs 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 	ASSOCIACAO PRADOPOLENSE DE APOIO A EDUC. E CULT. - APAEC 

CNP): 	02.180.477/0001-21 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 11:31:27 do dia 21/11/2012 (hora e data de Brasília). 

Válida até 21/12/2012. 

Certidão expedida gratuitamente. 

littp://sistemas.anatelsov.br/boleto/NadaConsta/certidao.asp 	 21/11/2012 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 

Resolução n° 1.02512009 - Anexo 1 - Modelo A 

Página 1/2 

	 1. Responsável Técnico 	  

NELIO COSTA 
Título Profissional: Tecnólogo em Sistemas Elétricos, Engenheiro Eletricista 

Empresa Contratada: 

ART de Obra ou Serviço 

92221220121567634 

0-4  "*,,, 
OF. 

RNP: 2605585611  AN 

Registro: 600486054 -  

Registro: 0000000-SP 

	 2. Dados do Contrato 	  

: 

Contratante: Associação Pradopolense de Apoio a Educação e Cultura. 

Endereço: Rua SANTOS DUMONT 	 N 712 

Complemento: 	 Bairro: CENTRO 

Cidade: Pradópolis  UF: SP 	 CEP: 14850-000 

Contrato: Sem número 	 Celebrado em: 12/09/2012 	Vinc.ulada à Art n*: 

ç 	Valor: R$ 1.000,00 	 Tipo de Contratante: Pessoa jurídica de direito privado 

IAção Institucional: 

	 3. Dados da Obra Serviço 	  
Endereço: Rua SANTOS DUMONT 	 N': 712 

Complemento: 	 Bairro: CENTRO 

Cidade: Pradópolis 	 UF: SP 	 CEP; 14859-000 

Date de Inicio: 18/1112012 

Previsão de Término: 19/11/2012 

Coordenadas Geográficas: 21°21'39' Sul / 48°04'05" Oeste 

Finalidade: Cultural 	 Código: 

Proprietário: Associação Pradopolense de Apoio a Educação o Cultura. 	 CPFICNPJ: 02.180.477/0001-21 

4. Atividade Técnica 	  

Quantidade 	Unidade 

Execução 

( 2  Vistoria 	 Radiocomunicação 	Radio 	 1,00 	 unidade 

Laudo 	 Radiocomunicação 	Radio 	 1,00 	 unidade 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

5. Observações 

Vistoria e Laudo de Rádio Comunitária visando renovação de outorga junto ao Ministério das Comunicações. 

6. Declarações 

Acessibilidade: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no Decreto ri° 5.296, de 2 
de dezembro de 2004, não se aplicam às atividades profissionais acima relacionadas. 

CPF/CNPJ: 02.180.47710001-21 
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6. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

• c (8  de  "--)k./ 	- 
Loca!  da 

NELIO COSTA - CP—F:11 0.499.818-91 

Associação Pradopoienso de Apoio a Educação o Cultura. - CPP/CNPJ: 
02.180.477/0001-21 

	 9. Informações 	 é i.10 Cein  
• A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação 46 
comprovante do pagamento ou conferência no sita do Creu. 

oRút,44.:  

A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profiss,un 
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual, 

vdwo.creasp.org.br  
tel: 0800-17-18-11 M.e 

  

• A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
www.creasp,org.br ou www.confea.org,br 

Resolução n° 1.025/2009 - Anexo I - Modelo A 

Página 2/2 
7. Entidade de Classe 

47 - RIO CLARO - ASSOCIAÇÃO DE ENGENHARIA, ARQUITETURA, 
AGRONOMIA E GEOLOGIA DE RIO CLARO 

Valor ART R$ 40,00 	Registrada em: 19/1112012 
	

Valor Pago R$ 40,00 	Nosso Numero: 92221220121567634 Versão do sistema 
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LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA — RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IAISISIOIC1 IPIRIAIDIOIPIOILIEINISIE1 IDIEI 	IAIP10III01 1À1 1 I I 

DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 	 CGC  

IEIDIUICIAIÇIAIO1 	1E1 	ICIUILITIUIRIA1 	0 1 2 1 1 1 8 1 0 1 4 1 7 1 7 1 O I O 1 0 1 1 1 2 1 1 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

Imlo lo G 11F1m11 	I 	I 	I 	II 	I 	II 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	111111 	I 	I 	I 	I 	I_ 	

Portaria de Autorização n° 290 de 21 de junho de 2.000 Publicada no D.O.0 de 30 de junho de 2_000, 

Decreto Legislativo n° 454 de 14 de novembro de 2.001 Publicado no D.O.0 de 16 de novembro de 2.001. 

I. LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO  

IRIU1A1 	IslAINITIols1 	IDIulmlolNIT1,1 	1N1 . 1 	1711121 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1  
BAIRRO 	 CIDADE 

1c1EINIrlalo1 	1 
	

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	IPIRIAID1 6 1P1 0 1 1, 1 1 1s1 	1  
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

	
UF 
	

COORDENADAS GEOGRÁFICAS 
S P 
	

2 I ° 2 	1 	3 	9 " S 4 8 ° 0 4 	O 	5 

- A sede da entidade encontra-se a menos de Ikrn do sistema irradiante? 
	

NÃO 
	

SIM pq 

2. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO  

IRIUIAI IslAINITIols1 1plulmloINITI,1 INIBI 1711121 1 1 1 1 1 1 1 I_ 
BAIRRO 	 CIDADE 

IclEIN IT IR10 1 	1 	1 	I 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	IPIRIAID1011.101LIds1 	1 	1  
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 	 COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

	

S P 	2 1 ° 2 	1 	3 	9 " S 4 8 ° 0 4 	O 	5 

- São as mesmas coordeandas que constam na última licença expedida? 
	

NÃO 
	

SIM 

- É o mesmo endereço que consta na última licença expedida? 
	

NÃO 
	

SIM 

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO (Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação 
entre o estúdio e o sistema irradiante no campo 8 . "Outras informações de interesse") 

LOGRADOURO  

FRIU1A1 ISIAINITIOIS1 IDIUIMIOINIT1,1 

 

1N1.1 1111121 1 1 1 1 1 1 1 1_ 
BAIRRO 

	
CIDADE 

ICIEINIT IRIO I 	I 

	

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	IPIR1A1D1 0 1 110 1LIIIsl 	1 	1  
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

	
UF 	COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

	

S P 
	

2 1 ° 2 	1 	3 	9 " S 4 8 ° 0 4 	0 	5 
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01212 4 X 1 X 

4. TRANSMISSOR PRINCIPAL 

FABRICANTE  
IMIOINITIEILI 	 IDIEI 1C101M1U1N1I1C1  ILITIDIAI 
MODELO 	 POTÊNCIA DE FABRICA 	N° HOMOLOGA ÃO 

IMITIF1M111°1°1/12151 	1 	1 	1 	1 	1°12151,1°1 	watts 
1 L_ 

xio 3 1 2 
POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 
12151,1 O 1 watts 
FREQUENCIA DE OPERAÇÃO 

1 8171.191  MHz 

POTÊNCIA MEDIDA
12151'1 °  1 FREQUENCIA MEDIDA 
18171 • 191 

watts 

MHz 

5. TRANSMISSOR AUXILIAR (se houver) 

FABRICANTE 
lb.floINFr 1E11,1 ishisiT1.1 	 1L1T1D1A1 

POTÊNCIA DE FABRICA 	N° HOMOLOGAÇÃO 

1 	1 	1012151,101 	watts 
POTÊNCIA MEDIDA 

1 2 151'1 ° 1 
FREQUENCIA MEDIDA 

181711 9 1 

- Os dados dos transmissores são os mesmos dados 
que constam na última licença expedida? 

6. SISTEM A IRRADIANTE - ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 

NÃO SIM 

MODELO 
lMIOINITIEILI 	IsiIisITI 	IDIEI ICTOIMIUI 	I 	I T I DA 1M1 T 1 D1 I 1 P OIO/11  
GANHO mal (GO 	ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 	ALTURA DA TORRE 	ALTITUDE DO LOCAL 

, 
d Bd 

24 , O m 2 4 , O 5 2 5 	, O rn 

- Os dados do sistema irradiante são os mesmo que constam na ultima licença 
expedida? 

7- LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 	MODELO  

iI „ I  IRIFIsI 	IBIR1A 1 S 1,I 1 L 11K 1 M IPI 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1R1C1F11121-151 O 
COMPRIMENTO(L) 	ATENUAÇÃO EM100in (AL) 	PERDAS NA LINHA (PL) 	EFICIÊNCIA DA LINHA (t1)  
12161,10 1 	10131,111dB 	 1 1 0 1'1 8 1 0 Idn 	1  1 18131 

MODELO 
1M1T14119181 1  
POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 
1

2151,1 O 1 watts 
FREQUENCIA DE OPERAÇÃO 

1 8171.1 9 1 MHz 

 

9 1 6 	61 0 
 3 1 21  

watts 

MHz 

NÃO 	SIM 

Perdas na linha (PL)L.AL 	Eficiência da linha (n)=10)L.1 
100 
	 10 
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8 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

ART — Anotação de Responsabilidade Técnica pertinente a esta Laudo: 92221220121567634. 

9- INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA: 

Wattimetto Bird 43 para a potência. Monitor de Serviço IFR 1200 Super para a radiofreqüência. 

10 — DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

INIEILIII01 	IclolsIT IA I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	1 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	L__ 

ENDEREÇO  
IAIVIIINlIlOIA1 	13161,1 	IN1 0 ! 	111.1411141 	1 	1 	1 	I 	1 	I 	1 	1 	1 	1 	1 	I 	L__ 

ENDEREÇO CONTINUAÇÃO} BAIRRO  

	

1 1 1 1 1 1 1 	1 1 1 1 1 1 1 	IAILITIO1 ISIAINITIAINIA1 i_ 

CIDADE 
UF 

IRIII01 	IcI LIA IR101 	I 	I 	1 	I 	1 	1 	1 	1 	1 	IsIPI 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	L__ 

1 1 1 

1 2 2 7 

1 1 I_ 

REG.CREA 	 FORMAÇÃO 
1418161015141 	1EIN1G1E1N1HIEIIIR101 	lEILIEITIRII1CIIISITIA1 
CEP 	 TELEFONE 	 FAX 

1 3 5 0 	4 - 1 2 O 	O 1 9 - 3 5 3 4 1 2 2 7 	O 1 9 - 3 5 3 4 

1N1E1L11 101.1C101S1T1A1@IYIMIA111L1.1C101M1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

LOCAL 	 DATA  

E-MAIL 

1R1I101 	ICIL1A1R101 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	 11181/11111/11121 	1_____ 
ASSINATURA 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Page 1 of 1 

41" GO 

P.  -3f5 -36 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.180.477/0001-21 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
22/10/1996 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO PRADOPOLENSE DE APOIO EDUC. E CULTURA - APAEC. 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.994-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R SANTOS DUMONT 

NÚMERO 
712 

COMPLEMENTO 

CEP 
14.850-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
PRADOPOLIS 

UF 
SP 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
06111/1999 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*****R** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
....RR.* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 21/11/2012 às 12:31:48 {data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
Voltar 

f 	Preparar Página 
para Impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,  dique aqui. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPEcnpjreva/Cnpjreva_Comprov... 21/11/2012 
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Rolo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Pradopolense de Apoio à Educação e Cultura. inscrita no CNP.1 sob o 

n° 02.180.477/0001-21, com sede na Rua Santos Dumont, n.° 712. na cidade de Pradópolis. 

Estado de São Paulo, CEP 14.850-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída 

e devidamente autorizada conforme Portaria n° 105 datada de 12/03/2001 e Decreto 

Legislativo n° 35 publicado no Diário Oficial da União datado de 22/02/2001, vem 

respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a renovação da outorga para execução do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma o" 

1/2011, bem como, apresentar a documentação anexada de que trata o item 20.3 da Norma 

n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 20 11. publicada no 

Diário Oficial da União. 

Pradópolis, 3 de outubro de 2.012. 

	 4
, 

/ 

44
11/1011  for 

 

Nome do representante da entidade: \Tabu ir Aparecido de Ma ttos 

CPF: 000.084.288-59 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS ANEXADOS CONFORME SUBITEM 20.3 DA NORMA 
N° 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC 462, DE 14 DE OUTUBRO DE 2011. 

1 -Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encOntra-

se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério 
das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 

constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

2- Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

3 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda — CNPJ válido e atual 

4 - Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência cia outorga. ou cópia atualizada cio Estatuto contbrme 

item 8.2 e 8.3; 

5 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do Registro Civil 

de Pessoas Jurídicas; 

6 - Declaração constante do Anexo 14 desta norma, assinada pelo representante legal da entidade. 
atestando que a emissora: 

6.1) Não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de apoio 

 cultural; 	 - 	-  

6.2) 	Reserva 	um 	percentual 	mínimo 	de 	5% (cinco 	por cento) de 	tempo de Átia 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece 'ó art. 
67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

6.3) Cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, -aÃim 
como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal; 

7 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 

pela gestão das atividades, 	pela área editorial e pela direção da programação. 	atestando .a ._..  
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação: 

8 - Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta norma. 
... 	.. 

sobre a programação veiculada pela emissora 

9 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o número de documento 
de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de todos os 

associados pessoas jurídicas, com o número do CN PJ e endereço da sede  

10 - Laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de Responsabilidade 
Técnica — ART, conforme item 12.1.1 

11 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria cia Mata 
especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da 
Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com 
sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica — ART, conlbrme item 12.1.1 

12 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente deste ato. 
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Is • 

Declaro, sob as penas da lei. como representante legal da entidade requerente, para fins de 

instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 

formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade coai o 

subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n" 462, de 14 de Outubro de 2011,, 

4,7 
aierawkrif/fr 

mrt Aparecido de Mattos 

Endereço para correspondência A Associação Pradopolense de Apoio à Educação e Cultura -

Rua Santos Durnont, n.' 712, na cidade de Pradópolis, Estado de São Paulo, CEP 14.850-

000, Telefone para contato: 16 39814203 - 

Correio eletrônico (e-mail) moogfm~in.com.br  
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esseas Naturais e T 	da Miaste PredoPóns 
CEP 14 6:4al 	lie 1%1 era- ,:td ■pcaice@..,--,  ca,  
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. ./ 	CEETFICO E DOU 	 XCÁID 	ORAINAt A 	44111>D4.1405 TERSIOS 

DO ART r "Ir 

Ehi. VERDADE 

AMIMA DOWETI SUVA 
Eurreerh Uicigmb 

OCAIO 	CE .0 TEAAf,MW tENTAINA DE FRWEW 

EY TESTEIR1 

Responsável técnico: 

Eng2. Talita Oliveira Muniz 

CREA 5063250903 — região de São Paulo 

Laudo de Ensaio 

Transmissor para Rádio Comunitária 

Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação Ltda. 

Modelo: MTFM100/25 Frequência: 87,9 MHz N. série: 2190 

Solicitante: Associação Pradopolense de Apoio Educ. e Cultura - APAEC 
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Laudo de Ensaio — Transmissor para Rádio Comunitária 

Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação Ltda 
Modelo: MTFM100/25 	Frequência: 87,9 MHz NP-série: 2190 
Solicitante: Associação Pradopolense de Apoio Educ. e Cultura APAEC 
Responsável técnico: Eng'. Talita Oliveira Muniz - CIREA 5063250903 

Sumário 

1. Objetivo 	  3 
2. Descrição do produto 	 3 
3. Identificação do produto 	 4 
4. Ensaios realizados 	  5 

	

4.1 	Data, local e condições de ensaio 	  5 

	

4.2 	Equipamentos e aparelhos de testes utilizados 	  5 

	

4.3 	Características técnicas da emissão 	  6 

	

4.3.1 	Designações 	 6 

	

4.3.2 	Tolerância de frequência 	  6 

	

4.3.3 	Espúrios de radiofrequências 	  7 

	

4.3.4 	Desvio de frequência 	  9 

	

4.3.5 	Resposta de frequência de áudio 	  9 

	

4.4 	Características técnicas dos transmissores 	  10 

	

4.4.1 	Potência de saída 	  10 

	

4.4.2 	Controles externos e gabinetes 	  11 

	

4.4.3 	Placa de identificação 	  11 

	

4.4.4 	Controle automático de frequência 	  11 

	

4.4.5 	Espúrios de radiofrequências 	  12 

	

4.4.6 	Distorção harmônica de áudio 	  12 

	

4.4.7 	Ruído por modulação em frequência 	  12 

	

4.4.8 	Ruído por modulação em amplitude 	  13 

	

4.4.9 	Transmissão estereofônica 	  13 
5. Conclusões 	  15 
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Laudo de Ensaio — Transmissor para Rádio Comunitária 

Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação Ltda 
Modelo: MTFM100/25 	Frequência: 87,9 MHz N2  série: 2190 
Solicitante: Associação Pradopolense de Apoio Educ. e Cultura - APAEC 
Responsável técnico: Eng". Talita Oliveira Munia - CREA 5063250903 

Oh Co., 

41- 
4, 

MONTEL 

Laudo de Ensaio 

Eng5. Talita Oliveira Muniz — CREA 5063250903 

1. Objetivo 

O presente laudo de ensaio tem por objetivo levantar informações e realizar 

ensaios que permitam verificar e avaliar se as especificações de transmissores de 

serviço de radiodifusão comunitária em frequência modulada atendem os requisitos 

mínimos, segundo os seguintes documentos normativos: 

• Anexo à resolução n° 67198 — Regulamento técnico para emissoras de 

radiodifusão sonora em frequência modulada; 

• Norma MC n° 01/11 — Serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Descrição do produto 

Destinado a utilização em sistemas de Rádios Comunitárias, o transmissor de 

Frequência Modulada (FM), referência MTFM100/25, é um equipamento homologado 

pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) e está de acordo com as normas 

do Ministério das Comunicações (MC). 

O equipamento atende a proteção IP20 da norma NBR6146, possui caixa metálica 

padrão rack 19 polegadas, chassi estampado em aço carbono, pintura eletrostática, 

processadores internos e compressores/expansores de áudio, dissipador para 

transmissão em regime contínuo, circuitos dedicados a radiofrequência, além de 

proteção contra sobrecargas, transientes de rede ou falhas de sistemas irradiantes. 

Os medidores tipo LCD "Bar Graph" no frontal do transmissor permitem a 

visualização de modulação com valor de pico, potência de saída direta, potência de 

saída refletida e frequência de operação. 

a C. Lei 

Ltg)augILIAR % 
to.0"36'  

R0-1B13' 
av:33 	

B.o% 
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Laudo de Ensaio — Transmissor para Rádio Comunitária 

Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação Ltda 
Modelo: MTFM100/25 	Frequência: 87,9 MHz N4 série: 2190 
Solicitante: Associação Pradopolense de Apoio Educ. e Cultura - APAEC 
Responsável técnico: Eng'. Talha Oliveira Muniz - CREA 5063250903 MONTEI 

3. Identificação do produto 

• Produto: Transmissor de serviço de radiodifusão comunitária 

• Modelo: MTFM100/25 

• Número de série: 2190 

• Fabricação: novembro / 2001 

• Frequência de operação: 87,9 MHz 

ta Potência de saída: 25 Watts 

• Certificado de homologação (Anatai): processo número 0916-06-0312, 

validade indeterminada 

• Nome e local da emissora a que se destina o produto: 

Associação Pradopolense de Apoio Educ. e Cultura - APAEC 

CNPJ: 02.180.477/0001-21 

Rua Santos Dumont, 712 — Centro 

Pradópolis / SP — 14850-000 

Fone: (16) 3981.2315 / (16) 9723.3213 

Contato: Valmir Aparecido de Mattos 

E-mail: valmir@azm.com.br  
• Fabricante: 

Montei Sistemas de Comunicação Ltda. 

Rua João de Paula Franco, 469 

São Paulo / SP - 04775-165 

Fone: (11) 5523-2733/Fax: (11) 5681-3869 

E-mail: montef@montel.com.br  

• ART número: 92221220121581543 

SOP 
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Laudo de Ensaio— Transmissor para Rádio Comunitária 

Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação Ltda 
Modelo: MTF1V1100/25 	Frequência: 87,9 MHz NQ série: 2190 
Solicitante: Associação Pradopolense de Apoio Educ. e Cultura - APAEC 
Responsável técnico: Eng°. Talha Oliveira Muniz CREA 5063250903 

4. Ensaios realizados 

4.1 	Data, local e condições de ensaio 

Realização dos ensaios 
Data 	 21 do novembro de 2012 

Local 
	

Rua João de Paula Franco, 469 
São Paulo/SP - 04775-165  

Temperatura ambiente 	 20 C 
Umidade relativa 	 61% 

4.2 	Equipamentos e aparelhos de testes utilizados 

1. Wattimetro marca BIRD modelo 43; 

2. Elemento para Wattimetro marca BIRD modelo 50B (50-125 MHz/50 W); 

3. Atenuador coaxial marca BIRD modelo 8323; 

4. Monitor de Serviços marca HP modelo 8920B; 

5. Measurement Receive marca HP modelo 8902A; 

6. Osciloscópio marca HP modelo 54616B; 

7. Analisador de espectro marca Agilent modelo N9320B 9KHz 3GHz; 

8. Gerador de função marca AglIente modelo 33220A; 

9. Gerador de áudio com medidor de distorção marca HP modelo 339; 

10. Analisador de áudio marca HP modelo 8903B; 

11. Variac marca PHILCO modelo PTE 595 série 140; 

12. Multímetro marca Agilent modelo U1242B. 
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Laudo de Ensaio - Transmissor para Rádio Comunitária 
Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação Ltda 
Modelo: MTFM100/25 	Frequência: 87,9 MHz Nig série: 2190 
Solicitante: Associação Pradopolense de Apoio Educ. e Cultura - APAEC 
Responsável técnico: EnW. Talita Oliveira Muniz - CREA 5063250903 
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4.3 	Características técnicas da emissão 

4.3.1 Designações 

• Item 19.1.1 - Norma 01/11.   

Designações 
Especificado Verificado 

Monofônica: 18OKF3EGN 
Estereofônica: 256KF8EHF 

OK 

4.3.2 Tolerância de frequência 

• Item 19.1.3 - Norma 01/11  

• Valor normativo: a frequência central da emissão não deve variar mais 

que ± 2.000 Hz de seu valor nominal. 

Tolerância de frequência 
Especificado 	 Medido 

-± 2.000 Hz 	 - 175 Hz 
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Laudo de Ensaio — Transmissor para Rádio Comunitária 

Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação Ltda 
Modelo: MTFIV1100/25 	Frequência: 87,9 MHz N2 série: 2190 
Solicitante: Associação Pradopolense de Apoio Educ. e Cultura - APAEC 
Responsável técnico: Eng'. Talita Oliveira Muniz - CF1EA 5063250903 

4.3.3 Espúrios de radiofrequências 

• Item 19.1.4 - Norma 01/11  

• Valor normativo: qualquer emissão presente em frequências afastadas de 

120 a 240 kHz, inclusive, da frequência da portadora deverá estar pelo 

menos 25 dB abaixo do nível da portadora sem modulação; as emissões em 

frequências afastadas de mais de 240 kHz até 600 kHz, inclusive, da 

frequência da portadora deverão estar pelo menos 35 dB abaixo do nível da 

portadora sem modulação; as emissões em frequências afastadas de mais 

de 600 kHz da frequência da portadora deverão estar pelo menos (73 I- P) 

dB (P = potência de operação do transmissor, em dBk) abaixo do nível da 

portadora sem modulação. 

Afastamento em relação à portadora 
Frequências Especificado Medido 

120 a 240 kHz - 25 dB - 78 dB 
240 a 600 kHz - 35 dB - 78 dB 

Mais de 600 kHz - 57 dB - 66 dB 
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Laudo de Ensaio —Transmissor para Rádio Comunitária 

Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação Ltda 
Modelo: MTFM100/25 	Frequência: 87,9 MHz NP série: 2190 
Solicitante: Associação Pradopolense de Apoio Educ. e Cultura - APAEC 
Responsável técnico: Enfia. Talita Oliveira Muniz - CREA 5063250903 
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Laudo de Ensaio — Transmissor para Rádio Comunitária 

Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação Ltda 
Modelo: MTFM100/25 	Frequência: 87,9 MHz 1'0 série: 2190 
Solicitante: Associação Pradopotense de Apoio Educ. e Cultura - APAEC 
Responsável técnico: Eng2. Talita Oliveira Muniz - CREA 5063250903 

4.3.4 

4.3.5 

• 

e 

Desvio de frequência 

item 19.1.5 	Norma 01/11; 

a referência de 75 kHz no 

o nível de modulação de 

desvio de 

100%. 

Valor normativo: é estabelecida 

frequência da portadora para definir 

Desvio de frequência 
Especificado Medido 

75 kHz 75 kHz 

Resposta de frequência de áudio 

• Item 3.2.4 — Resolução 67/98: 

• Valor normativo: as características de transmissão de frequências de áudio 

do sistema de transmissão devem ser tais que possibilitem, no mínimo, a 

transmissão de qualquer frequência na faixa de 50 a 15.000 Hz. A resposta 

do sistema deve estar entre os dois limites da curva padrão de pré-ênfase 

empregada; 

• Valor medido: empregada curva padrão de pré ênfase para constante 

de tempo de 75us. 

Resposta de áudio 
frequência em 
monotonia e 
estereofonia 

Freq. (Fiz) dB 
50 - 2 dB 

100 -1,5 dB 
400 -1 dB 
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15.000 +16 dB 
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Laudo de Ensaio — Transmissor para Rádio Comunitária 

Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação Ltda 
Modelo: MTFM100/25 	Frequência: 87,9 MHz N1  série: 2190 
Solicitante: Associação Pradopolense de Apoio Educ. e Cultura - APAEC 
Responsável técnico: Eng. Talita Oliveira Muniz - CREA 5063250903 
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4.4 	Características técnicas dos transmissores 

4.4.1 Potência de saída 

• 	Item 19.3.1 - Norma 01/11  

e Valor normativo: somente será permitida a utilização de equipamentos 

transmissores com potência de saída de no máximo 25 Watts, específicos 

para o Serviço de Radiodifusão Comunitária e certificados pela Anate!. 

Potência de saída 
Especificado 
	

Medido 
25W 
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Laudo de Ensaio — Transmissor para Rádio Comunitária 

Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação Lida 
Modelo: MTFfv1100/25 	Frequência: 87,9 MHz N2 série: 2190 
Solicitante: Associação Pradopolense de Apoio Educ. e Cultura - APAEC 
Responsável técnico: EnW. Talita Oliveira Muniz - CREA 5063250903 

4.4.2 Controles externos e gabinetes 

• Item 19.3.2 - Norma 01/11. 

Controles externos e gabinetes 
Especificado Verificado 

a) os transmissores não poderão ter 
dispositivos externos que permitam a 
alteração da frequência e da potência 

de operação. 

O transmissor MTFM100/25 não 
possui dispositivos externos para 

alteração da frequência e da potência 
de operação. 

b) os transmissores devem estar 
completamente encerrados em 

gabinete metálico e todas as partes 
expostas ao contato dos operadores 

serão eletricamente interligadas e 
conectadas à terra. 

O transmissor MTFM100/25 está 
completamente encerrado em 

gabinete metálico e todas as partes 
expostas ao contato dos operadores 

são eletricamente interligadas e 
conectadas à terra. 

4.4.3 Placa de identificação 

• Item 19.3.3 - Norma 01/11. 

Placa de Identificação 

Especificado Verificado 

Todo o transmissor deve ter fixada no 
gabinete uma placa de identificação 
onde conste, no mínimo, o nome do 

fabricante, o número de série, a 
potência nominal e a frequência de 

operação. 

O transmissor MTFM100/25 tem 
fixado no gabinete uma placa de 

identificação onde consta o nome do 
fabricante, o número de série, a 

potência nominal e a frequência de 
operação. 

4.4.4 Controle automático de frequência 

• Item 19.3.4 - Norma 01/11. 

Controle automático de frequência 

Especificado Verificado 
O dispositivo de controle da 

frequência deve ser tal que permita a 
manutenção automática da 

frequência de operação entre os 
limites de mais ou menos 2000 Hz da 

frequência nominal. 

O dispositivo de controle da 
frequência permite a manutenção 

automática da frequência de 
operação entre os limites de mais ou 

menos 2000 Hz da frequência 
nominal. 

£Ite.  

I3 C' ' PS1  1,15;0,50 
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Laudo de Ensaio - Transmissor para Rádio Comunitária 

Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação Ltda 
Modelo: MTFM100/25 	Frequência: 87,9 MHz R' série: 2190 
Solicitante: Associação Pradopolense de Apoio Educ. e Cultura - APAEC 
Responsável técnico: Enga. Talha Oliveira Muniz • CREA 5063250903 

4.4.5 Espúrios de radiofrequências 

• Item 19.3.5, 19.3.6 e 19.3.7 - Norma 01/11: 

• Vide item 4.3.3 deste laudo de ensaio. 

4.4.6 Distorção harmônica de áudio 

• Item 19.3.8 - Norma 01/11  

• Valor normativo: a distorção harmônica total das frequências de áudio 

introduzidas pelo transmissor não deve ultrapassar o valor eficaz de 3,0% na 

faixa de 50 a 15.000 Hz para percentagens de modulação de 25, 50 e 100% 

(90% para estereofonia). 

Distorção harmônica 

Especificado Medido 

Mod. (desvio) 
50 kHz 

kHz 15 
50 Hz 100 Hz 400 Hz 1 kHz 5 kHz 10 kHz 15 kHz 

25% (18,8 kHz) 

< 3% 

2,0% 1,4% 1,3% 1,4% 2,0% 1,8% 2,2% 
50% (37,5 KHz) 1,5% 1,5% 1,3% 1,5% 2,3% 1,9% 2,1% 
90% (67,5 KHz) 1,4% 1,6% 1,4% 1,6% 1,9% 2,4% 2,3% 
100% (75 KHz) 1,8% 2,0% 1,6% 1,8% 2,5% 2,4% 2,7% 

4.4.7 Ruído por modulação em frequência 

• Item 19.3.9 - Norma 01/11  

• Valor normativo: o nível de ruído, por modulação em frequência, medido na 

saída do transmissor, na faixa de 50 a 15.000 Hz, deverá estar, pelo menos, 

50 dB abaixo do nível correspondente a 100% de modulação da portadora 

por um sinal senoidal de 400 Hz. 

Ruído por modulação em frequência 
Especificado 
	

Medido 
> 50 dB 	 > 63,5 dB 
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Laudo de Ensaio - Transmissor para Rádio Comunitária 

Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação Ltda 
Modelo: MTFM100/25 	Frequência: 87,9 MHz NQ série: 2190 
Solicitante: Associação Pradopolense de Apoio Educ. e Cultura - APAEC 
Responsável técnico: EngQ. Talita Oliveira Muniz - CREA 5063250903 MONTEL 

4.4.8 Ruído por modulação em amplitude 

• Item 19.3.10 - Norma 01/11,: 

• Valor normativo: o nível de ruído, por modulação em amplitude, medido na 

saída do transmissor, na faixa de 50 a 15.000 Hz, deverá estar, pelo menos, 

50 dB abaixo do nível que represente 100% da modulação em amplitude. 

Ruído por modulação em amplitude 

Especificado 
	

Medido  

> 50 dB 
	

> 53 dS 

4.4.9 Transmissão estereofônica 

• Item 3.2.8 - Resolução 67/98. 

Transmissão estereofônica 
Especificado Verificado 

a) o sinal modulante no canal principal deve ser a soma dos sinais 
esquerdo e direito; 

OK 

b) deve ser transmitida uma subportadora piloto de 19.000 Hz ± 2 Hz, 
que modulará em frequência a portadora principal entre 8% e 10%; 

19.001 Hz, 
 

com 7,5 kHz 
 

de desvio 

c) a subportadora estereofônica será o segundo harmônico da 
subportadora piloto (38.000 Hz ± 4 Hz) e deverá cortar o eixo do 
tempo com uma derivada positiva cada vez que a subportadora piloto 
cortar, também, aquele eixo; 

OK 

d) a subportadora estereofônica deve ser modulada em amplitude, 
com dupla faixa lateral; OK 

e) a subportadora estereofônica deve ser, em princípio, suprimida; 
admitir-se-á modulação residual na portadora principal, desde que 
menor que 1%; 

OK 

f) a subportadora estereofônica deve ser capaz de aceitar audio 
frequências na faixa de 50 a 15.000 Hz; OK 

g) o sinal modulante da subportadora estereofónica deve ser igual à 
diferença dos sinais esquerdo e direito, nesta ordem; OK 

h) a característica de pré-ênfase do sinal estereofônico deve ser 
idêntica à do sinal principal, no que tange à fase e à amplitude em 
todas as frequências; 

OK 
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Laudo de Ensaio — Transmissor para Rádio Comunitária 

Fabricante: Montei Sistemas do Comunicação Ltda 
Modelo: MTFM100/25 	Frequência: 87,9 MHz N2  série: 2190 
Solicitante: Associação Pradopolense de Apoio Educ. e Cultura - APAEC 
Responsável técnico: Engq. Talita Oliveira Muniz - CREA 5063250903 MONTEL 

i) o sinal estereofônico não deve causar um desvio de pico da 
frequência da portadora principal acima de 45% da modulação total, 
quando existir apenas sinal esquerdo (ou direito); simultaneamente, o 
desvio de pico da frequência da portadora principal, provocado pela 
modulação do sinal principal, também não deve ser maior que 45% da 
modulação total, quando existir apenas sinal esquerdo (ou direito), 
excluída a modulação das subportadoras secundárias; 

OK 

j) quando for aplicado um sinal esquerdo positivo, a modulação do 
sinal principal deve causar um desvio de frequência crescente na 
portadora principal; a subportadora estereofônica e suas faixas laterais 
devem cortar o eixo do tempo simultaneamente e na mesma direção; 

OK 

1) a diferença relativa entre o desvio máximo do sinal principal e o 
desvio máximo do sinal estereofônico, quando existir apenas sinal 
esquerdo (ou direito), deve ser, no máximo, 3,5% para todos os níveis 
deste sinal e para todas as frequências modulantes, de 50 a 15.000 
Hz; 

OK 

m) a diferença de fase entre os pontos de nulo do sinal do canal 
principal e da envoltária das faixas laterais da subportadora 
estereofônica, quando existir apenas sinal esquerdo (ou direito), não 
deve exceder a ± 34, para áudio frequências de 50 a 15.000 Hz; 

OK 

ri) a diafonia no canal principal, causada pelo sinal do canal 
estereofônico, deve estar, pelo menos, 40 dB abaixo do nível 
correspondente a 90% de modulação; 

> 42 dB 

o) a diafonia no canal estereofônico, causada pelo sinal do canal 
principal, deve estar, pelo menos, 40 dB abaixo do nível 
correspondente a 90% de modulação. 

> 42 dB 

Observação: considera-se atendido o estabelecido nas letras "1" e "m" quando a 

separação estereofônica for melhor que 29,7 dB para áudio frequências de 50 a 15.000 

Hz. 
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Laudo de Ensaio — Transmissor para Rádio Comunitária 

Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação Lida 
Modelo: MTFIVI100/25 	Frequência: 87,9 MHz NP série: 2190 
Solicitante: Associação Pradopolense de Apoio Educ. e Cultura - APAEC 
Responsável técnico: Eng2. Talita Oliveira Muniz - CREA 5063250903 

; 

MONTEL 

b. Conclusões 

O desempenho e as respectivas grandezas elétricas do equipamento submetido a 

ensaio estão em conformidade com as normas técnicas aplicáveis bem como limites 

estabelecidos pelo fabricante. 

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes neste relatório, 

obtidas mediante ensaios nas instalações do fabricante. O presente relatório de laudo 

de ensaio consta de 15 páginas, rubricadas com a rubrica 	,da qual faço uso. 

São Paulo, 21 de Novembro de 2012 

-1 ciit 	HL( 
Eng, Talita Oliveira Muniz 

Engenheira eletricista com ênfase em eletrônica 

CREA — 5063250903 — região de São Paulo 

E-mail: talita.mnz@gmail.com  

Natos: 

• Os resultados apresentados têm significação restrita e aplicam-se somente ao equipamento ensaiado, sendo proibida 
a reprodução pardo/ ou total deste documento sem prévia autorização da empresa fabricante. 

• Este laudo de ensaio possui validade de 6 meses após sua emissão, desde que o lacre do produto não esteja violado. 
• O engenheiro técnico responsrivel pela elaboração deste documento é terceirizado, não possuindo vínculo 

cru pregatício com a empresa. 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

	 1. Responsável Técnico 

TALITA OLIVEIRA MUNIZ 
Titulo Profissional: Engenheira Eletricista 

Empresa Contratada: 

ART de Obra ou Serviço 

92221220121581543 

RNP; 2608216404 

Registro: 5063250903-SP 

Registro: 0000000-SP 

	2. Dados do Contrato 	  

Contratante: Associação Pradopolense do Apoio Educ. e Cultura - APAEC 

Endereço: Rua SANTOS DUMONT 
Complemento: 
Cidade: Pradópolis 
Contrato: Sem número 

Valor: R$ 450,00 
Ação Institucional: 

CPF/CNPJ:02,180.47710001-21 

N°: 712 

CEP: 14850-000 

Celebrado em: 21/11/2012 

Bairro: CENTRO 

UF: SP 
Vinculada à Art n': 

Tipo do Contratante: Pessoa luddlca de direito privado 

4. Atividade Técnica 	  

Quantidade 	Unidade 

Execução 

Laudo 	 RadlocomunIcação 	 1,00 
	

unidade 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

	 3 Dados da Obra Serviço 	  
Endereço: Rua JOÃO DE PAULA FRANCO 	 N': 469 

Complemento: 	 Bairro: JARDIM MARABA(ZONA SUL) 

Cidade: São Paulo 	 UF: SP 	 CEP: 04776-165 

Data da Inicio: 21111/2012 

Previsão de Término: 22/11/2012 

Coordenadas Geográficas: 

Finalidade: 	 Código: 

Proprietário: 	 CPF/CNPJ: 

doa 
0,, 

4  Fie,  ,9 	tt. 
,Resolução n° 1.025/2009 - Anexo I - Mode 	 2 

5. Observações 

6. Declarações 

Acessibilidade: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica o no Decreto n° 5.296, de 2 
de dezembro de 2004, não se aplicam às atividades profissionais acima relacionadas. 
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—••— 8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informagies acima 

5 	:?-2 	1,-‘,5./byilbr..9.  de 7,,04?  
Loc.áJ 	 data 

--<(‘ ÁA K.11/ j P. /(-0 t4'  
TAL I TA OLIVEIRA MUNIZ - CPF: 375.165.79841 

Associação Pradopoienso de Apoio Edue. e Cultura APAEC - CPF/CNPJ: 
02.180.477/0001-21 

-A ART á válida somente quando quitada, mediante apresentação do 
comprovante do pagamento ou conferindo no cite do Crea. 

9. Informaç.r5es 

Resolução n° 1,025/2009 - Anexo I - Moddl?A  

Pág Ra V42 

• 

-A aulenticidocie deite documento poda ter verificada no file 
~murta op.org.br  ou www.confoo.org.br  

• A guarda da via minada da ART lutá de reeponeabilidade do profbrolonal 
e do contratante com o objetivo da documentar o vínculo contratual. 

wi..sucressp.ofg.bc 
lel: 0800-17-16-11 CILEA-,SP 

  

	 7. Entidade de Classe 

68 - SEESP - SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DE SÃO 
PAULO-SEESP 

Valor ART R$ 40,00 	 Registrada em: 21/11/2012 	Valor Pago R$ 40,00 
	

Nosso Numero: 92221220121581543 Versão do sistema 
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BANCO DO BRASIL 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 
Agência / Código do Cedente: 3336-7/00401783-8 
Nosso Número: 92221220121581543 
SACADO: TALITA OLIVEIRA MUNIZ 

	
CREASP: 5063250903 

Data do Emissão:21/11/2012 	 Data Vencimento: 30/11/2012 
Numero ART:92221220121581543 
Valor 
	 R$ 40,00 

Depósitos ou transferências entre contas não serão reconhecidos por nossos sistemas. 
A quitação do título ocorrerá somente após a informação do crédito bancário. 

Aotenticação MercAnica 
CORTE AQUI 

X# BANCO DO BRASIL 001-9 
	

00199.22210 29222.122011 21581.543218 1 55330000004000 
locsi de pagamento 
PAGUE PREFERENCIALMENTE NAS AGÊNCIAS DO BANCO DO BRASIL 

Vencimento 
30/11/2012 

Cedente 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 

Agência 1 Cóctigo do Cedente 
3336-71004017838 

Data da Fui ssto 

21/1112012 
Número do Documento 

92221220121581543 
Espécie doc. 
Re 

Acene 
N 

Dela do Processamento 
21/1112012 

Nosso númeroKodgo Documento 
92221220121581543 

Uso do banco Carteira 
18 -027 

Espécie Moeda 
R$ 

~idade Veia (=) Valor do Documento 
R$ 40,00 

InsiniçOes (Tex to de responsabilidade do cedente) 
NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO. 
BOLETO REFERENTE A ART N°92221220121581543 

- --- 	
—___—■ 

Unidade Cedente; 3336 

(-) Desconto /Abatimentos 

(-) Outras deduções 

(e) Mora I Multa 

(e) Outros acréscimos 

(a) Valor cobrado 

Sacado 	 TALITA OLIVEIRA MUNIZ 

SacadadAvatisla 	 Código de baixa 
Ficha de Compensação/Autenticação rnecãrd c.a 
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Banco baú S/A 
4 	r 	I 

Itaú n iclass 

Comprovante de pagamento 

Banco baú - Comprovante de Pagamento 
Títulos Outros Bancos 

Dados da conta debitada: 

Noive: TALI'rA OLIVEIRA MUNIZ 

Agência: 0264 	Conta: 66111-7 

Dados do pagamento: 

Código do barras: 00199.22210 29222.122011 21581.543218 1 55330000004000 

Valor do documento: R$ 40,00 

Valor de juros/inilta: R$ 0,00 

Valor de desconto/abatimento: R$ 0,00 

Data do vencimento: 30/11/2012 

Pagamento efetuado em 21/11/2012 às 14:44:34 via Internet, CTRL 775576397. 

Autorizado débito de diferenças relativas a informações inexatas. 

Autenticação: 

33E4 D5A350DA 141C67C6B53290C131J61E603CC95E 

 

Dúvidas, reclamações e 
sugestões na sua agência. 
Se necessário, Milite 

• SAC Itati lodos os dias, 241i 
0800 728 0728 

• Fale Conosco 
www.itauuniclass.com.br  

Se nào ficar satisfeito com a soluçá 
apresentada, utilize: 

Ouvidoria Corporativa 'tad 0800 570 0011 
dias tileis, das 9 às 18h 
Caixa Postal nn 67.600 CEP 01162-971 

• Deficiente auditivo todos os dias, 2411 
0800 722 1722 

O Itaei 
quer ouvir 

você. 

 

30 
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Ao Exmo. Senhor 

Ministro de Estado das Comunicações 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Esplanada dos Ministérios Bloco R — 3g Andar — Anexo Oeste — Sala 300 

70044-900- BRASÍLIA — DF 

sr 
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APAEC Associação --)radnpo' Ise de apoio e cultura 

VALMIR APARECIDO DE MATTOS 

RUA Santos Dumont,  7 / (7, 

CEP 14850-000 PRADÓPOLIS - SP 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

Processo 
INTERESSADO: 	 MEEMECZO~I~Beattittattetetà 

ASSOCIAÇÃO 
ASSUNTO: 	 EDUCAÇÃO 

OUTROS DADOS: 

n° 53000.064111/2012-52 

al-28-10 ■-1 AçA0  
PRADOPOLENSE DE APOIO À 

E CULTURA — APAEC 

PRADÓPOLIS/SP 

MOVIMENTAÇÕES 

SEQ.: SIGLA DATA SEQ.: SIGLA DATA 
01 / 	/ 37 / 	/ 
02 / 	/ 38 / 	/ 
03 / 	/ 39 / 	/ 
04 - / 	/ 40 / 	/ 
05 / 	/ 41 / 	/ 
06 / 	/ 42 / 	/ 
07 / 	/ 43 / 	/ 
08 / 	/ 44 / 	/ 
09 / 	/ 45 / 	/ 
10 / 	/ 46 / 	/ 
11 / 	/ 47 / 	/ 
12 / 	/ 48 / 	/ 
13 / 	/ 49 / 	/ 
14 / 	/ 50 / 	/ 
15 / 	/ 51 / 	/ 
16 	, / 	/ 52 / 	/ 
17 / 	/ 53 / 	/ 
18 / 	/ 54 / 	/ 
19 / 	/ 55 / 	/ 
20 / 	/ 56 / 	/ 
21 / 	/ 57 / 	/ 
22 / 	/ 58 / 	/ 
23 / 	/ 59 / 	/ 
24 / 	/ 	- 60 / 	/ 
25 / 	/ , 	61 / 	/ 
26 / 	/ 62 / 	/ 
27 / 	/ 63 / 	/ 
28 - / 	/ 64 / 	/ 
29 / 	/ 65 / 	/ 
30 / 	/ 66 / 	/ 
31 / 	/ 67 / 	/ 
32 / 	/ 68 / 	/ 
33 / 	/ 69 / 	/ 
34 / 	/ 70 / 	/ 
35 / 	/ 71 / 	/ 
36 / 	/ 72 / 	/ 

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

Volume de Processo Digitalizado  (0427334)         SEI 53000.056954/2012-85 / pg. 59



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Alteração jurídica/ administrativa. 

Protocolo n°: 53000.064111/2012-52 (Processo de Outorga n° 53830.001779/1998) 

1. 	Frente à apresentação da documentação anexa encaminhada pela Associação 
Pradopolense de Apoio à Educação e Cultura — APAEC, na localidade de Pradópolis/SP, 
onde encaminha Atualização Cadastral, opino no sentido de que seja providenciada a abertura 
do competente processo administrativo. 

Brasília, 23 de janeiro de 2013. 

VA RIA FERREIRA MACHADO 
Chefe de Divisão 

CGRC 
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Ao Exmo. Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Esplanada dos Ministérios — Bloco R — 3° Andar — Anexo Oeste — Sala 300 
70044-900 — Brasília — DF 

PRADÓPOLIS, 18 de dezembro de 2012 os co  

1YAL. 	1  

trej 

Ar. ;lu. os 
e 	e  .°''e 

)3  ?r, ne)1.-)1e) (>6 
ASSOCIAÇÃO_PRADOPOLENSE DE AP IO A EDUCAÇÃO E 

CULTURA - APAEC 

 

 

ASSUNTO: Habilitação da Rádio Comunitária 

Excelentíssimo Senhor, 

iNM'ÈRIO DP. r.-3 COM UNI CA. e,-.:GE!S; 
ERA !:,;(1 	- DF 

5 3 0 0 064111/2017-52 

SE APANCE 

20212012-075+3 

Conforme protocolo 758/2012 do Oficial de Registro Civil de 

Pessoa Jurídica da Comarca de Guariba, enviado em 23/11/2012 (AR dos Correios 

SZ52718966 6 BR), à Associação Pradopolense de Apoio à Educação e Cultura 

APAEC - inscrita no CNPJ 02.180.477/0001-21, vem através desta, encaminhar 

fotocópia autenticada da Ata e Edital da Entidade devidamente registrada no órgão 

competente.  

Devido ao prazo solicitado pelo Oficial de Registro para 

validação da mesma, encaminhados fotocópia simples e agora segue as autenticadas 

para anexar ao processo e dar sequencia na Habilitação da Rádio Comunitária do 

Município de Pradópolis. 

Desde já, agradecemos pela especial atenção e nos colocamos 

à disposição para esclarecimento de quaisquer dúvidas. 

Respeitos. ente 

RUA SANTOS DUMONT, 712 - CENTRO - PRADÓPOLIS - SP - TEL. (16) 3981-4203 -(16) 3981-2315 -
(16) 9198-2779 - e-mail: moogfm@azm.com.br  
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Averbação da Ata da Associação Pradopolense de Apoio, 

Assembléia Geral Educação e Cultura - APAEC 

Extraordinária 

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓ VEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS,td  
PESSOA JURÍDICA E TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍT OS 

Avenida da Saudade, 267 - Centro - Fone (16) 3251-1437 
CNPJ. 51.803.351/0001-71 - CEP 14840-000 - GUARIBA / SP 

Oficial: JOSÉ CARLOS COSTA 
Subs. do Oficial: ELÍSIO ANTONIO THEODORO DE LIMA  tr C°'1%, 

regimoveis(&,hotntail.com  

PROTOCOLO - N.° 758/2012 

natureza 	 arte 	 valor R$ emols. 

Apresentante 	: Valmir Aparecido de Mattos 
Endereço 	: Rua Santos Dumont, 712 - Centro 
Telefone 	• 9723-3213 

DEPÓSITO PRÉVIO — R$-0,00 

O título acima mencionado foi prenotado para verificação se esta de conformidade 
com a Averbação da Ata, após estudos será cumprido os prazos abaixo.- 

Data prevista para entrega — 12/12/2012 

Guariba, aos 23 de novemb o de 2.012. 

2/1 
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Respeitosaniente, 

- 	• 

• 
0Q0.084.28859 

Pradópolis, 23 de novembro de 2.012. 

Ao Exmo. Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações 

Tklel DAS 
— 	R — 3°. Andar— Anexo Oeste — Sala 300 

70044-900— BRASÍLIA - DF 

?!1?: 14?hOltnoln - Rádio Comunitária. 

Excelentíssimo Senho:; 

t,--rft, r'o e  r:wpwa inscrita  no  CNPJ 
02,130477/00/11- ,̀-)-1, em afemlimr-mfo ao item 20.3 de Ak.,,trne n° 1/20/1 aprovada pela 

Portaria MC IP 462, de 14 CA; C)iiiiibf,:jde -̀'011, vi idod !e/RA/ação da our-,.s:ga 

do serviço 	 represzietnt, 	Érsp:M..(Antn.  em 	n 
requerimento pertinente com a documentação exigida. 

A Ata e o EstatutcL citados no requerimento deves 	receberos n.--..:.spos!ctivos 
registros no livro "A' rtr 	 - 	- 	 - - 

razão pgig qual, nos comprometemos a enviar as cópias pertinentes no 
próyim0. 
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ILISTRLSSIMO SENHOR OFICIAL DE REGISTRO DE TINTOS 
E DOCUMENTOS E REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
JURÍDICAS DA COMARCA DE GUARIBA-SP 	 Os Co  

cz> 

IOLGISTRO 1:11C nliWZIS A.St%Ot 

A& I.1thodow 
de Uma 

t ofiM 
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de Guariba 

CO 
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IN)  

1.1 	• - 
{So 

.r 	• . ( 
t,o,‘,k,  4(5. nwu 4, 

•13% 	0 
r;11-• 	• 

Registrador Civil dg Pe soas Naturais e Tabelião de Notas de Fiadooalis 
díjb; 7. 	R-3 55--, 	- 	Fr- 	t' GiP ISSYÀO - Fre  ou restou) elát~tO•ed,4?-,  

51 	manca e Dou FÉ 
00 ARI 7"Sir 0A1111 

1.1111 

EU TESTEHU)4 

REMA DOMETI MV") 
Escrevente Subsidia 

~ao so noto-~0 oU TE-.MANA Emow 

"r4  

•OU.LCIUFJ.1 21.1.-,1». OU RASURA 

4 DEZ. p 

Eu Valmir Apare do de Mattos, na qualidade de 
representante legal da Associação Pradopolense de Apoio à Educação e 
Cultura, detentora da Licença n° 002335/2012 para a Renovação de 
Estação de Radiodifusão Comunitária de n° 631438122, venho 
respeitosamente à presença de Vossa Senhoria expor e requerer o quanto 
segue: 

Considerando que fora efetuado junto ao Estatuto 
Social —Adequação do quadro de diretores e Constituição do Conselho 
Comunitário, 

Assim sendo, requer à Vossa Senhoria, se digne 
de efetuar a averbação Apresentada do dia 06 de Fevereiro de 2007, 
Protocolado sob o N. 266/07, Registrado sob n. Av.04/324 livro A-2, em 
22/02/07 

Valmir Aparecido de Mattos — Diretor Presidente 
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rii,rocrotouvi 	- 
AUTENTICAÇÃO 

080 OAA1680 
Ç.•  \5'  s„.Nig 

E Dkir4ge,, 	VUL•A 

A§110,9jf.M6 PRADOPO 

(se  x.;x5-0  
),ào0,.\  
0{`c".. ik0 

0.1..)"ç  
C‘C  

PARA: 
I - ADEQUAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL. 

II — ADEQUAÇÃO DO QUADRO DE DIRETORES, E 
III CONSTITUUIÇÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO. 

44 Registrador Civil das Pessoas liareis e Tabelião de Rotas de Fradoláll.s • „a, FLa 	 ',S4 • 	2 	.:P• CEP, 	 V: • ;31 4 1 7- 	 • • 

•OVALVAPI E 

CERTIFICO E DOU FÉ OVE ESTA F 
DO ART 'V” LEI 1935.51 

CNPJ 02.180.477/0001-21 

NSE,JAPOIO, EDUCAÇÃO E CULTURA — APAECcméd“ 

É RENDOU* FIEL 

[3.  

APARECIDA ~ET SALYMO 
EgnrvenD1 Suestura 

ILDULIERAÇA0 CAI EED,WeIl DE MJ L,  

nn 	 GÁTRAOR INÁRIA DA 

	 _..)0A VERDADE 

AVTEHT)CANOOA NOS TERV : 

;ISTRO DE IMÓVEIS E AN 

iiisio A, Theodoro L 
S 	I, OfIcint 

(Zokn. m!+:ft t:4g. Guatiba 

Convocamos os Associados da Associação Pradopolense 
de Apoio, Educação e Cultura - APAEC, para a Assembleia Geral 
Extraordinária a ser realizada no dia 06 (seis) do mês de fevereiro de 
2012, às 20h0Omin horas, na sede da Associação, localizada à Rua 
Santos Dumont, n°712, Centro, Município de Pradópolis, Estado de São 
Paulo, para adequação do Estatuto Social ao Novo Código Civil e às 
exigências do Ministério das Comunicações, alteração da composição da 
diretoria executiva e adequação do quadro de diretores, bem como a 
composição do Conselho Comunitário. 

O Conselho Comunitário deverá ser composto por, no 
mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade loca!, 
tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, excluída a própria APAEC, desde que legalmente instituídas, 
com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao 
atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios 
estabelecidos no art. 4° da Lei n° 9.612, de fevereiro, de 1998. Para a 
formação do Conselho Comunitário, a Diretoria da APAEC consultou e 
obteve confirmação de interesse em participar do mesmo as seguintes 
pessoas cujos nomes deverão ser apreciados na Assembleia: 

PADRE RODRIGO CESAR SICHEROLLI -Representante da Paróquia 
Santo Antonio de Pradópolis -CNPJ 
45.336.195/0020-46 RG: 27.805.615-5 - CPF: 279.356.188-60 
ANTÔNIO APARECIDO SOUSA- Representante da Paróquia Santo 
Antonio de Pradópolis -CNPJ n.45.336.195/0020-46, RG: 18 068744 -
CPF: 125 206 948 07 
GLAUCIENE MARTINS MATOS DE OLIVEIRA- Representante da 
Associação Voluntaria de Combate ao Câncer de Pradópolis- CNPJ 
09.040.69510001-00-RG: 16.896.801-0 - CPF: 049.167.858-43 
EULADIA ROSA SANTOS- Representante do Centro Escola Espírita 
Luz e Amor -CNPJ 12.573.978/0001-32- RG: 9.439.322-9 - CPF: 
160.404.748-82. 
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ANTÔNIO MARCOS XAVIER DA SILVA- Representante da Igreja 
Evangélica Assembleia de Deus-Missão Ministério Belém-CNPJ r  C  
48.009.32810001-03,RG 18 818.894 - CPF 089788348. 

"f.lis;.0  A ,c0 '"f:eita7::.  
ctstwo ot 	

Colarl 
Pradápolís/SP, 23 de janeiro de 2012 

Vehnir Aperec - Presidente - CPF: 000.084288-59 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASS 	e GuaiStil 

PR OPOLENSE DE APOIO, EDUCAÇÃO E CULTURA- APAEC, RA 
A 	AÇA0 DO ESTATUTO SOCIAL, DESTITUIÇÃO DA ATUAL DR 

t jatIÇÕES DA NOVA DIRETORIA E DO CONSELHO COMUNITÁRIO. NP, da.  C 

'` 9 
CNPJ n. 02.180.477/001-21 Ape 

*Ger 
Aos 06 (seis) do mês de fevereiro de 2012, às 20:00 horas, na sede Associação, 

localizada á Rua Santos Dumont, n° 712, Centro, Município de Pradópolis, Estado de São 
Paulo, reuniram-se em Assembléia Geral Extraordinária - AG, com a finalidade de 
aprimorar o Estatuto da APAEC, adequando-o ao novo Códogo Civil e às atuais exigências 
do Ministério das Comunicacões, visando a renovacão da outorga para a execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, e por conseqüência, destituir a atual e eleger a sua 
nova Diretoria, bem como, constituir o Conselho Fiscal. 

Compareceram neste ato os seguintes sócios Valmir Aparecido de Mattos, Marta 
Lucia Rossi Mattos,Deise Cada de Souza dos Santos, Maria dos Reis Rocha Mota,Merlin 
Aparecida Lopes,Jean Rodrigo Garcia, Vagner Mamada, Silvia Zambolim e Alexander 

F".`~ãi 
O Sr. Valmir Aparecido de Mattos, Presidente da Associação, que presidiu a AG, 

solicitou a mim,Maria dos Reis Rocha, Secretária, que secretariasse a Assembléia. O 
Presidente apresentou para a AG os aspectos envolvidos que tomaram necessárias as 
alterações propostas no Estatuto, propostas estas que foram lidas e discutidas pelos 
presentes, tendo sido, em seguida. aprovadas unanimimente pelos presentes, ficando a 
sua redação conforme anexo. 

Como a redução e alteração dos cargos dos diretores foram aprovadas pela AG, em 
seguida a atual diretoria foi destituída e foi definido um intervalo de 30 (trinta) minutos para 
que os presentes discutissem, formassem e apresentassem chapas a concorrerem para a 
formação da nova diretoria. Decorrido o intervalo citado, somente uma chapa se 
apresentou, com a seguinte composição. 

Diretor Geral: Valmir Aparecido Mattos - RG:979378. - CPF: 000.084.288-59, casado, 
brasileiro, comerciante - Endereço: Rua Casar Giovaneti,145,Pradópolos-SP, CEP_ 14.$50-000.. 

Diretor Adminsitrativo: Marta Lucia Rossi Mattos-RG 124855533-SSP-SP -CPF 
n.181.252.378-52-Rua Casar Giovaneti,145-Pradopólis-SP,CEP:14.850-000. 

Diretor Operacional: Jean Rodrigo ..Garcia, RG:30.016.598-5 - CPF273.410.308-79- 
Endereço:Rua Casario Gonsalves n.1050-CEP 14.850-000-Pradopóls-SP.. 

Este quadro de diretores foi eleito por unanimidade para mandato aproximado de 04 
(quatro) anos, que se iniciará na data na qual o Novo Estatuto e a presente Ata forem 
registrados no Livro 'A" das Pessoas Jurídicas e que terminará no dia 06 de fevereiro de 
2.016. 

Em seguida, o Presidente apresentou cinco nomes de pessoas da comunidade 
pradopolense e as entidades que representam, para apreciação visando a formação do 
Conselho Comunitário da APAEC, cujo mandato será de aproximadamente 04 (quatro) 
anos e coincidente com o da nova diretoria. Todos os nomes foram aprovados por 
unanimidade, ficando assim constituído o Conselho:PADRE RODRIGO LESAR SICHEROLLI - 
RG: 27.805.615-5 - CPF: 279.356.188-60;ANTÔNIO APARECIDO SOUSA-RG: 18 068744 - CPF: 125 206 
948 07; GLAUCIENE MARTINS MATOS DE OLIVEIRA-RG: 16.898.801-0 - CPF: 049.167.858-43;EULADIA 
ROSA SANTOS- RG: 9.439.322-9 - CPF: 160.404.748-82,ANTÔNIO MARCOS VIER DA SILVA-RG 
18.818.894 - CPF 089.788.348. 	 14'' t 	4'  Regi  SUP dar Civil  d P 	as liatu • is e Tahe ' içoiliotas de Pradopelis 
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TOGISTRO Ot PAVIO f, 
Os: codoftefour. 

a de Guariba 

Marta Lucia ossi M mistrativ 

Pradópolis/SP , 06 de fevereiro de 2012. 

Vaírnir Apar 

Jean Rodrigo Garcia. Diretor Operacional. 

tfros Co 

 

c-) 
rv 

•() 
ISN Como estas pessoas já haviam se expressado favoráveis às suas participações no Consdho-  945  

Comunitário, a Diretoria, através de ato administrativo lhes dará posse assim que ocorrer o registro 
desta ata. 

Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou a Assembléia Geral, e 	c,  
Patrícia Martins de Siqueira, Secretária, lavrei a presente ata, que após lida e apitsVada 
será assinada pelos presentes. 	 Ak.-kz• 

Joaquim Paulo Lima Silva 
0A13/SP n• 155.004 
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ASSOCIAÇÃO PRADOPOLENSE DE APOIO EDUCAÇÃO E CULTU 
RUA SANTOS DUMONT, 712 — CENTRO — PRADÓPOLIS - 

ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

RA _ APAEC. 
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Art.1° - A ASSOCIAÇÃO PRADOPOLENSE DE APOIO EDUCAÇÃO E CULTURA, dorava
denominada (sigla) APAEC, é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos,  r: 
duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, com ênfase 
especial aos trabalhos direcionados às crianças e anciões, composta por número ilimitado de 
associados e constituída pela união de moradores e representantes de entidades da 
comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de Pradópolis, Estado de São 
Paulo, com sede, na Rua Santos Dumont, 712 — CENTRO, cidade de Pradópolis, Estado de 
São Paulo. 

Art.2°- 	A APAEC tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA, cuja emissora autorizada pelo Ministério das Comunicações, tem como 
nome fantasia, MOOG FM, bem como: 

beneficiar a comunidade com vistas a ; 
a) dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultura e o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 

que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

acessível possível. 
f) Manter a escola "UNÃO PRADOPOLENSE FUTEBOL CLUBE", de práticas esportivas nas 

modalidades de futebol, futebol de salão, basquete, vôlei, natação, box, atletismo, entre 
outros, estimulando o interesse e o gosto pela prática esportiva, oferecendo 
oportunidades às revelações esportivas latentes em nosso meio. 

II — respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais, informativas e esportivas em 

beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 

membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-

ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza,Aassirn como qualquer discriminação 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero/ou de qualquer natureza na admissão 
dos associados; 
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§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultáneg 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as d 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 
adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável 
peia Rádio Comunitária . 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão 
por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°- A receita da APAEC será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de 
suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo 
exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens 
ou bonificações a qualquer dos seus associadas ou dirigentes, 

II - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5° - Serão admitidos como associados, gratuitamente, as pessoas físicas e jurídicas 
sem fins lucrativos que tenham preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia 
Geral, com residência ou sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e 
cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 6° - A APAEC será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I — Fundadores formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
II — Contribuintes ou Efetivos - os que inscreverem após o encerramento do livro de fundação 
e mantenham suas contribuições e participação em dia. 
III — Honorários -- para cidadãos que tenham prestado, ou ainda prestem relevantes serviços à 
Associação ou a Comunidade, ao Município, ou Estado e à Sociedade; 
IV — Beneméritos — para cidadãos que tenham prestado relevantes serviços à entidade, por 
um prazo mínimo de 15 (quinze) anos ininterruptos. 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, 

desde que atendam ao disposto no §2° do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela Assembléia Geral; 
c) Zelar pelos bens móveis e imóveis da associação; 
d) Comparecer às Assembléias e acatar suas decisões; 
e) Zelar pelo bom nome, seriedade e imagem pública da APAEC; 
f) Respeitar o presente estatuto e regulamentos internos da APAEC; 
g) Apresentar proponentes a sócios, certificando sua ilibada idoneidade moral; 
h) Comunicar à Diretoria, com a máxima brevidade, qualquer ato e/ou fato que possa 

denegrir e/ou comprometer a imagem e os trabalhos desenvolvidos pela APAEC; 
i) Promover e estimular a união e participação dos membros associados da APAEC; 
j) Prestigiar, com a sua participação, as seções promovidas pela APAEC; 
k) Comunicar a Diretoria Executiva, eventuais mudanças de endereços 
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Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, S -
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a os 
procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada especialmente  4.. 
para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do Ra..  

CD 

associado em questão. 

III - DOS ORGÃOS 

Art. 10 - São orgãos da APAEC: 
a) Assembléia Geral (AG); 
b) Diretoria ; 
c) Conselho Comunitário  

vspisIcko°t,racoao°1ósr rols:õe  
E DE SEU FUNCIONAMEN u01 	

Of1c—  • an" de  Co 

Co 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da APAEC, será composta por 
seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no 06 de fevereiro para avaliação e 
prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos 
gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada quatro anos para eleição da Diretoria e e 
constituição do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para 
destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §1°. 

§ 1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço 
dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (contribuintes ou 
efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a 
deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para 
esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

§20  - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital 
ou comunicado afixado na sede da APAEC e estúdio da MOOG FM, bem como na sede das 
entidades que compõem o Conselho Comunitário, devendo conter data, hora, local e pauta da 
reunião. 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados 
aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de 
associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção 
da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme 
este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais e filiados a 
pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

Art. 12 - A Diretoria da APAEC órgão executivo e administrativo, será composta por um 
Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia 
Geral para um mandato de quatro anos, permitida uma recondução. 

§1° - A Diretoria da APAEC poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou 
em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no 
Art. 11, §1° 
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comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato 
eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 13 - São atribuições: 
1 ) Da Diretoria: 	 MO" A' 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da ent-d d 	is"° 	de Lima 

a aA£G 	-rbeockeK°  
osio s  ot-Icial • 

 a 	(. 
dali 

.  b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a APAEC em atos públicos ou internos; 

	

Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da APAEC; 	CO 

Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patn 
Relatório de Atividades; 
Prestar as contas ao final de cada exercido financeiro; 
Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 
Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 
finalidades da entidade; 
Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 
autorização da Assembléia Geral. 

II) De cada dirigente: 
a) Ao Diretor Presidente compete: representar a APAEC, passiva e ativa, judicial e 

extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, 
ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da 
entidade com o Diretor Financeiro, votar e deter o voto de desempate nas deliberações 
da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à administração 
da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir as reuniões 
do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Financeiro compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da 
entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar 
com o Diretor Presidente conta conjunta e todos documentos concernentes a vida 
financeira da APAEC, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, 
organizar e manter a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Secretário compete: secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua 
guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos 
a tesouraria e secretaria, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de 
apoio cultural. 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, constituído, nos termos da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 
1.998, através de eleição em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria e será 
composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, 
tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que 
legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista 
ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento 
interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação_ vigente. sobre o. serviço de 
radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a 
descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÕES 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do 
referendum clsoo mínimo , um décimo de associados aptos a votar.. 

	

s Fess 	Naturalse Talleliào de 	s de Ftadopolls 
5. 	1 A f•51,-1.1.7 F.-At 11:1 31AI I 	- 

d)  
e)  

o 
g)  
h)  

1) 

Ilegisliador Civil 
- C 

de "W  Ái °% 
:..)  onial e siN 

-sN 

Volume de Processo Digitalizado  (0427334)         SEI 53000.056954/2012-85 / pg. 74



Volume de Processo Digitalizado  (0427334)         SEI 53000.056954/2012-85 / pg. 75



Joaauim Paulo Lima Silva 

,..:„ 
él 

AU rtst4i ILAÇÃO 

0800AA168042.  

Co 
§1°  - E vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem 
cumulativo ou por procuração. 

§2°  - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com Alas c
if) a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte 0. 	,  

por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para fk.  ••5/  

contagem será decidida no inicio da AG. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 
Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas 
na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas 
as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos 
Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão 
ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
Art. 17 - O Patrimônio e Receita da APAEC será composto pelas ,contribuições sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis 
ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos 
de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores 
advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio 
sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
terço nas convocações seguintes. 

Art. 19°  - A disssolução da APAEC ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos 
congênere, definida na Assembléia, que preferencialmente seja filantrópia e dedicada ao 
amparo e cuidado de crianças e de idosos carentes, sediada nos limites do município de 
Pradópolis-SP. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a AG, 
pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 06 de fevereiro de 2.012 e entra em vigor 
na data de sua inscrição no registro de pes • s jurídicas, averbando-se a este registro todas 	• çs 
as alterações por que passar. 
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ASSOCIAÇÃO PRADOPOLENSE DE APOIO A EDUCAÇÃO 

E CULTURA - APAEC 
RUA SANTOS DUMONT, 712 - CENTRO 

CEP 14850-000 - PRADÓPOLIS - SP 
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NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

02.180.477/0001-21 
MATRIZ 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

22/10/1996 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO PRADOPOLENSE DE APOIO EDUC. E CULTURA - APAEC. 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
*******k 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R SANTOS DUM ONT 	 712 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICfP10 

14.850-000 	 CENTRO 	 PRADOPOLIS 	 SP 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

06/11/1999 

29/08/13 	 C omprownte de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

4"ÇiEd. Receita Federal 

    

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

   

      

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer di‘ergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 29/08/2013 às 11:18:03 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

 

Voltar 

  

    

Copyright Receita Federal do Brasil - 29/08/2013 

symv.rec ei tafazencla.gov.br/pr  epar ar Impr essadIrnpri rmPag ina.asp 	 1/1 
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Ministério das Comunicações 	
CA 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 	 ' 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

Identificação do Processo 

Número: 53000.056954/2012 	 Localidade / UF: PRADÓPOLIS/SP 

Entidade: ASSOCIACAO PRADOPOLENSE DE APOIO EDUC. E CULTURA - APAEC. 

Aviso: 	4 	Publicação: 18/03/1999 	Prazo: 	30 
	

Canal: 285 

 

Processo 

 

1. A Entidade é uma: 
	

Associação 

 

 

2. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

 

PENDENCIAS: 
I - provas de nacionalidade e maioridadeY 
II - comprovantes de residênciá; 
III - declarações de fiel cumprimento; V 
IV - declarações do anexo 3; 

- certidões criminais da Justiça Federal, Estadual e Eleitoral; V 
I - comprovante de regularidade com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal; 1/ 
II - certidão de regularidade com o INSS e FGTS; ‘' 
a diretoria não foi cadastrada por falta do CPF dos dirigentes. 

APA DA DOCUMENTAÇÃO: 
) requerimento de renovação: fl. 18; 

•) declaração de conformidade das instalações da emissora: 28; 
) certidão negativa de débitos com a Anatel: fl. 29 

•) CNPJ, n° 02.180.477/0001-21: fl. 77; 
) estatuto social, datado de 6/2/2012, rg.-PJ: fls. 71 à 75; 
ata de eleição, datada de 6/2/2012, rg.-PJ: fls. 69 à 70; 

) provas de nacionalidade e maioridade: pendente; 
) comprovantes de residência: pendente; 

") declarações de fiel cumprimento: pendente; 
) declarações do anexo 3: pendente; 
) certidões criminais da Justiça Federal, Estadual e Eleitoral: pendente; 

) comprovante de regularidade com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal: pendente; 
) certidão de regularidade com o INSS e FGTS: pendente; 

•) relatório do Conselho Comunitário: fls. 8, 9 e 21 à 22; 
MANDATO: 4 ANOS.  

 

) 

Pedro Luis Barreto Vianna Rocha 

Sá* iufs Jarreto -Vigor SUcli/t 
&ape n' 17E11956 

/0.211:4-, Tkráca-Aciministmlito 
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VI. Comprovante de residência de todos os dirigentes associativos, de acordo 
com o disposto no subitem 8.1, alínea "k" da Norma n° 01/2011; 

VII. Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus 
dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de 
Telecomunicações (Lei n° 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma n° 01/2011, 
mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares 
em que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e 
Eleitoral; 

b. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada; e 

c. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso 
de Recebimento) que acompanha o oficio de encaminhamento. 

4. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, 30  dei 	de 2013. 

PEDRO LUÍS BARRETO VIANNA ROCHA 
Analista Técnico-Administrativo 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 2330/2013/CGRC/SC MC .)1  

Brasília,  2  de 	'-' 11 de 2013. 

NDO GRANJA NOBRE MAIA 
or-Geral de Radiodifusão Comunitária 

SAMIR A 
Coord 

p053000.056954/2012/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 2330/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.056954/2012 
Processo de Outorga n° 53830.001779/1998 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da renovação da outorga concedida à Associação Pradopolense de 
Apoio à Educação e Cultura para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Pradópolis / SP. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, 
que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os a documentação já apresentada por 
esta requerente, solicitamos o cumprimento das seguintes exigências, na forma dos subitens 8.1 e 
20.3 da Norma n° 01/2011: 

I. Comprovante de inscrição no CPF (Cadastro de Pessoas Físicas do 
Ministério da Fazenda) de todos os dirigentes; 

II. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não será aceita a 
carteira nacional de habilitação (CNH), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 
8.4.2; 

III. Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "g", 
da Norma n° 01/2011; 

IV. Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação, de acordo com ao subitem 
8.1, alínea "f.1", da Norma n° 01/2011; 

V. Declaração, assinada pelo representante legal, de que: a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea "f.2", da Norma n° 01/2011; 

pr/CGRC 

Volume de Processo Digitalizado  (0427334)         SEI 53000.056954/2012-85 / pg. 83



VI. Comprovante de residência de todos os dirigentes associativos, de acordo 
com o disposto no subitem 8.1, alínea "k" da Norma n° 01/2011; 

VII. Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus 
dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de 
Telecomunicações (Lei n° 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma n° 01/2011, 
mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares 
em que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e 
Eleitoral; 

b. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada; e 

c. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso 
de Recebimento) que acompanha o oficio de encaminhamento. 

4. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado urna única vez, por 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, 30 de 	'to 	de 2013. 

EJ 
PEDRO LUIS BARRETO VIANNA ROCHA 

Analista Técnico-Administrativo 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 2330/2013/CGRC/SC -MC. 

Brasília, -- de 	' 141 de 2013. 

- ___--- / 	,e"---- -----  4, 

SAMIR A NDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coord 	or-Geral de Radiodifusão Comunitária 

pr/53000.056954/2012/CORC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DF 
(61) 3311-6177 

Oficio n° ifejG /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, 	de de 2013. 

Ao Senhor 
VALMIR APARECIDO MATTOS 
Representante Legal da Associação Pradopolense de Apoio à Educação e Cultura 
Rua Santos Dumont, n° 712 - Pradópolis 
14.850-000 Pradópolis — SP 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.056954/2012. 

Senhor Representante Legal, 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.056954/2012, que trata 
da renovação da outorga concedida a esta entidade para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Pradópolis / SP, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 2330 / 
2013, que solicita apresentação de documentos necessários à instrução processual. 

3. Comunicamos o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que a 
entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por urna única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

SAMIR A . O GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenada -Geral de Radiodifusão Comunitária 

pr/CGRC 
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Aprovado pela IN/RFB n°736/07 9't 
. 	•   

- . 11; - 	MINISTÉRIO DA FAZENDA 

... 	iir 	,;:. 	'i 
,  Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

‘ 	' 
` DARF 

02" PERbDO DE APURAÇÃO 22/02/201 
.-: 	-,_ 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  
03 NÚMERO DO CPF OU CNPJ 02.180.477/001-21 

04 CÓDIGO DA RECEITA  1345 

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 30/09/2013 

01 	NOME / TELEFONE 
ASSOCIACAD PRADOPOLENSE DE APOIO EDUC. E 

07 VALOR PRINCIPAL 500,00 

08 VALOR DA MULTA 0,00 
Domicilio tributário Informado: PRADOPOLIS - SP 
NÃO RECEBER COM RASURAS 

Sica1cWeb versão 1.1.50.6919 	 26109/201310:08:11 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 
. 	ENCARGOS DL - 1025/69 

0,00 

10 VALOR TOTAL. 500,00 

11 	AUTENTCAÇÃO BANCARIA (Somente nas la e 2' vias) 

695(41,1 CX 1PjeN) 

M !MU- EM° DAR COMUNICA çõEa 
ERA SUJA . DF 

53000 06262812013-98 

SE APAISCE 

31/.101201 3-00 ;1 2 
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f co„,,„„ r.. 
Emissão em: 14, 9720 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 	 Por meio do Serviço de Atendimenta.Wirtu 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
	

CPF do Certificado:- 270. 

Informacdàs Fiscais do Contribuinte 

CNPJ: 02.180.477 - ASSOCIACAO PRADOPOLENSE DE APOIO EDUC. E CULTURA - APAEC. 

Informações Cadastrais da Matriz - CNPJ: 02.180.477/0001-21 

UA de Domicílio: ARF JABOTICABAL-SP 
	

Código da UA: 08.109.06 

Endereço: R SANTOS Dumowr 712 

Bairro: CENTRO 

Município: PRADOPOLIS 	 CEP: 14850-000 	UF: SP 

Data de Abertura da Empresai 22/10/1996 

Situação no CNPJ: ATIVA 

Reeponoãvell 000.084.288-59 VALMIR APARECIDO DE MATTOS 

Porte da Empresa: DEMAIS 

natureza Jurídica: 399-9 ASSOCIACAO PRIVADA 

ÁAE Principal: 9430-8/00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

Sócios e Administradores 
CPF: 000.084.288-59 VALMIR APARECIDO DE MATTOS 

PRESIDENTE 

Débitos/Pendências na Receita Federal 

Conta Corrente 

CNPJ 02.180.477/0001-21 

1345 - DCTF - MULTA ATRASO/FALTA 

PA/Ex 	Dt.Vcto 	Valor Original 	Saldo Devedor 	Unid. Monet. 

2011 	25/03/2013 	500,00 	500,00 	REAL 

Final do Relatório 

038- 

34 
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9 9 9 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

ENDEREÇO: ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS DA COMUNICAÇÃO -
BLOCO R 32  ANDAR 

CEP 70044-900 — BRASILIA — DF 

REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY 21 

CORREIOS 

EAR P SO / ~NT (kg) 

),73 
RA 26 64485 0 6 BR 
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ASSOCIAÇÃO PRADOPOLENSE DE APOIO A EDUCAÇÃO 

E CULTURA - APAEC 
RUA SANTOS DUMONT, 712 - CENTRO 

CEP 14850-000 - PRADÓPOLIS - SP 

1 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

c, 
t,orn tio  - 

 

Contribuinte, 

 

Cl' 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto4,,k, 	, -, 
..." 	 c, RFB a sua atualização cadastral. 	 Ln 	 "  
c.;%, 	,./..) 
"'", 	"-., , 

r....,  • 
	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇJO 
02.180.477/0001-21 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
22/10/1996 

NOME ENPRESARIAL 
ASSOCIADA° PRADOPOLENSE DE APOIO EDUC. E CULTURA - APAEC. 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FPNTASL 

-0D [GO E DESCRIÇÃO DA ATM DADE ECONOWCA PR INCIPAL 
1.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMCAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATURU_AJURíDICA 
399-9 - ASSOCIADA° PRIVADA 

LOGRADOURO 
R SANTOS DUMONT 

NÚMERO 
712 

COMPLEMENTO 

CEP 
14.860-000 

BARRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
PRADOPOLIS 

UF 
SP 

snueçk) CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SfTUAÇÃO CADASTRAL 
06/11/1999 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DASITUAÇÁO ESPECIAL 
.,..... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 24/09/2013 às 10:12:02 (data e hora de Brasília). 
Voltar.R 

Página: 1/1 

    

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
Atualize sua página  

MINISTÉRIO DAS COMUNICA ÇõEE 

E RAEFLIA •  DF 

53000 050435/2013-32 

sEAPAPsCE 
07/1012013-09:18 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 2330/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.056954/2012 
Processo de Outorga n° 53830.001779/1998 

._ SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da renovação da outorga concedida à Associação Pradopolense de 
Apoio à Educação e Cultura para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Pradópolis / SP. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, 
que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os a documentação já apresentada por 
esta requerente, solicitamos o cumprimento das seguintes exigências, na forma dos subitens 8.1 e 
20.3 da Norma n° 01/2011: 

	

1. 	Comprovante de inscrição o CPF (Cadastro de Pessoas Físicas do 
Ministério da Fazenda) de todos os dirigentes; 

< 

Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não será aceita a 
carteira nacional de habilitação (CNH), em atenção às restrtções dispostas nos subitens 8.4.1 e 
8.4.2; 

Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Servisp, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "g", 
da Norma n° 01/2011; 	 k 

IV. Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida ela estação, de acordo com ao subitem 
8.1, alínea "f.1", da Norma n° 01/2011; 

V. Declaração, assinada pelo representante legal, de que: a entidade não tem 
corno integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea "f.2", da Norma n° 01/2011; " 

pr/CGRC 
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COM o disposto no subitem 8.1, alínea "k" da Norma n° 01/2011; 	 •(? F:,  

	

d.—,  NUárFC 	

jilleN 
(s? •r 

0‘ 
(1) 
(,) 

VI. Comprovante de residência de todos os dirigentes associativos, de acordo 

VII. Comprovação de idoneidade da entidade interessa bem como d' seus 	cQ 
 

dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro:3f' de 
Telecomunicações (Lei n° 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma n° 01/2011, 
mediante apresentação dos seguintes documentos: 	

k 
a. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares 

em que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e 
Eleitoral; 

b. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada; e 

c. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

CON 2LUSÃO 

Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitáda acima, no original ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso 
de Recebimento) que acompanha o oficio de encaminhamento. 

4. 	Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, 30 de de 2013. 

e.„)  
PEDRO LUIS BARRETO VIANNA ROCHA 

Analista Técnico-Administrativo 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 2330/2013/CGRC/SC MC. 

Brasília, 	de 	'II/ de 2013. 

'.4 

c)/ 

0/ 

SAMIR 
Coorde 

DO GRANJA NOBRE MATA 
or-Geral de Radiodifusão Comunitária 

pr/53000.056954/2012/CGRC 
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O GRANJA NOBRE MALA SAMIR AM 
Coordenad -Geral de Radiodifusão Comunitária 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Gerai de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DF 
(61) 3311-6177 

Ofício n° 4616 /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, L ar 	 de 2013. 

Ao Senhor 
VALMIR APARECIDO MATTOS 
Representante Legal da Associação Pradopolense de Apoio à Educação e Cultura 
Rua Santos Dumont, n° 712 - Pradópolis 
14.850-000 Pradópolis — SP 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.056954/2012. 

Senhor Representante Legal, 

2. Tendo em vista a•análise realizada no processo n° 53000.056954/2012, que trata 
da renovação da outorga concedida a esta entidade para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Pradópolis / SP, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 2330 / 
2013, que solicita apresentação de documentos necessários à instrução processual. 

3. Comunicamos o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que a 
entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

pr/CGRC 
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PUIS - SP.17 de setelDro de 'MIL 

;E  SINO 

OWIA. 
ESCREVENTEIASM AUTORIZADA 

2.50  -.WI,SALÀ4 mnor: 116139131.467u.' 
OR 

Pagarder1tor41nlmo 

	

(g 	 ré, 
Fis 

Atenção: Em caso de pagamento inferior ao valor totil,,e,pEiri-su 1 	desfeai rea r 
com as taxas e encargos apontadas nesta fatura, incidqntei4ois7ensa entre o 
valor total e o valor pago. Valor máximo dos encargOs em ca4 paerento 
mínimo até o vencimento:RS  4,62. 	

-:5'. 

Próximo Corte de Fatura (Melhor dia de Co'mpra = 12709/13 

Demonstrativo 
Valor WS 	Crédito/ 

Débito RS 
18,34 - 

22/07 	MULTA 2% 0,01 - 
02/08 	PERDA ROUBO 9611 3,95 - 
02/08 	SEG SUPER RENDA 9,18 - 
02/08 	CRED VIDA PLUS NOVO 
02/08 	FOE 	07/2013 

5,06  - 
0,01 - 

09/08 	ENCARGOS DE ATRASO 0,06 - 
Subtotal Nacional 36,61 - 
Total Nacional 
Total Fatura 

36,61 - 
36,61 - 

Data Descrição 
	

Cidade/Pele 

21/07 SALDO ANTERIOR 

0
9

3
46

7 8
0

0
3

9
52

6
1

1
60

1  

11•■■•••• 

OEF 144.5 5.0z1, V, 280812 
36,618 CM 
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.45S1NIATURA  DO DIRETOR 

LEI N°7.116 DE 2913E083 

FrOn.a3~, 	EM:1811CA FEDERATIVA DO BRASIL  
V-• 	 ' 

ÊSTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RICARDO DUMBLETON DAUNT 

f.51P . 

ONN1'  
ASSIN dRA 00 T3 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

')=1  Onca  Do nono CE& DAS PESSOAS NATLISAIS E %Mia DE NOTAS DE Pucbous • SP 

.AUTENTICO 	preste ceia reprodrafica conforie o ohoinal 	ei 

--aqreseAtau que dou fe 	  

PRONLIS -  SP.I7 de seteitro de 2013, 

SPED - ESCREVENTE AUTORIZADA 
.t.: 	2 	átat0441L.Yetha,,,,_ 

1." "A"'" 	 roNci 116I 39131.4670 

oz-
ot". 

O 5:> 
o 

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

REGSTRO 
GERAL 30.01.6.59G-5 e=”0 

JEAN RODRIGO GARC 1, 

FRANCISCO GARCIA Ona 

MARIA IZABEL CASE4,0A 

NOME 

FILIAÇÃO 

E 

NATURALIDADE 

RIBEIRÃO PRETO —$P 
DATA DE NASGLLIENTO 

27/MAR/1.980 

nocORIGEM GUARIBA—SP 
PRADOPOL1S 
CN:LV.At8 /FLS.S9V /N.00084 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

JEAN - ROGR/G 

12
DATA  GEASc,JERTO 

127/03/1980  
r  rir 

RADO PO LIS 

i- I. 	SOMENTE. COM  MARCA D'ÁGUA JUSTIÇA ELEITORAL 

a a 

st 

0 	 1)33 
DMA DE ./MS,SÃO 

11, 6/0.4/ 961 

°TIDA 
Domam tra Mau 

RATURAIS VRISEDÁ NOTAS 
o. P9KÁSPCIUS • SP 

ti 

	

4"'" 	
MI Mi 10 z 1"C.tPitt 

cerf ia fPerneratica toeinste 	
erieinal 	ai 

íeseseetakel'e 	
ken te- 	

- - - - - - - 	
- - - - — 

	

co 	

YROM115 9' ti ke setentre 4e 

IiinOtkg IC153 - £9,:k0KM£ 11/211192.Ilátk 

2f"  --"9.-4.5kA910.3;:.;",;'" 

• 

° 'ã 

Rubrica 

ti .10.111. 

F. REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

• --  — – - 
ardp,t,hi, 	VÁLIDO SOMENTE COM MARCA D'ÁGUA - JUSTIÇA ELEITORAL 

to,  
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VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

Emitido em : 17/08/96 

ittIORICti::ágdi 

V 
Esta documento á o comprovante de Inscriçkcy D.9 C • 

PESSOAS FISICAS — CPF, vedada a exigânciaDokile!coi o 
nos casos previstos na Legislação vigente. 

,44! 

DM& DO RESIERO CIVIL DAS PURSOKI HATIMS t TABEU:in DE NOTAS DE PRID6P-OUS SP 

INI1C,Q a  réfettnte copia reDIDD{giUd cw
-

Ieroe 	
i cri 	a  tf 

P1AD11PRIS - SP.11 4e seketbre ie 2W). 

TE 51E010 - tStRE.EliTE égg(Ildts 

- 	- 

• 

FF  

CPF — CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

Nome 

JEAN RODRIGO GARCIA 

No de Inscrição 

273410308-79 
111111101111111 I11111 IIIIIII111111111111111111111 

.Data do Naséimanto 

27/03/80 
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JEAN RODRIGO GARCIA 
R CEZARIO GONCALVES, 1050 
JD MIRIA III 
14850-000 PRADOPOLIS/SP 

Nota Fiscal 
Conta de Energia Elétrica 
N' 201308001561591 série C 
Data de Emissão 14/08/2013 
Data da Apresentação: 19108/2013 
Pág-  01 de 01 
Corda Contrato N° 310024295805 

Lote Roteiro de Leitura 	N°. Medidor 	PN  
1 08 PROB0006-00000051 	209172126 703633028 	11111 111 1110211 

-•- 	 - 

II 

Reservado ao Fisco 
75FA.4FA8.B2SE.55E9.DB64.0C3E.1445.00C4 

 

As demonstrações contábeis societárias c regulatórias auditadas de 31.12.2012 estAu disponiveis no cite www.cpfl.cont.br/ri. 
tJ'fI Domiciliar: Entre em contato com nossos canais de atendimento c conheça as condições para seu cadastramentu. 

,. 	- 	 3.1.1 
JEAN RODRIGO GARCIA 
R CEZARIO GONCALVES, 1050 	 CPF 273.410.308-79-  
JD MIRIA III 
14850-600 - PRADOPOLIS - /SP 	 CLASSIFICAÇÃO: 61 Residencial-1311We° 

Ki.:,_:_,-..,J,"._ -,1"--,,;"- .4-___,,,,,a,"4,fer- -5.J '' 

Base de Cálculo R$ 107,71 
Aliguola °/0 25,00 
Valor ICMS R$ 26,93 

-,ATNDIMÇNTO CPFL- PN, 

e.,,- ",, 	. 	''' _ ' 2 4' 	kikk-t--"7-2,"f",,,,,,--'  ,..'44,2,k,g.e,s-y,  , 2; .--:-• ,.:-.,t,.  

Venda de Energia (ldMi) 	 277 	 0,38884477 	 107,71 

. SEU,CODIGO, .• . CONTA MÈS: 	VENCIMENTO 	. TOTAL A PAGAR. 

0800 O 10 10 10 	703633028 38579383 
www.cpfirorn.br  

erm21.  

AGO/2013 	26/08/2013 	 111,48 

,ÉÂ,14„,t 	 -  • 	-es"- -2- 
2013  A GO nkkQ....1`.~:.~:~1 

	
2" 29  Atual 
251 " Anterior 
284 	

N° de dias 

	

^GR 
	

292 
273 

23: Próximo Más 
MAR {5,R., 

	

EV 
	

345 

	

JAN 
	

3" 31  Energia 	 46,33 

	

2072 OEL 	 334 30 Transmissão 	 3,95 
2" 32  Distribuição 	 18,53 

	

O U T 	 270 25 
Encargos 	 6,56 SEI' 3.:RWMUkz,̂ion7:::k:::MW.~ 	316 33 

	

A G O 	Tributos 	 32,34 

''',..--',•-:-.--• ,'''-.--..--"'jr --- --,--i2--,. -- 
- - ft' 	Enorgi 	'Mura 	1.9 ura 	

2 

Fator 	Consumo 	Taxa 	Yonsao 
..-••,....!,,,,:,,-,.,,-:.,d 	 , 	

- 	-,=:~áeWt4.fiA 
Atual 	Anterior MuitipScação PÇ.' 	PerdasN Nominal (vi 

14/0812013 
16/07/2013 

29 
13/09/2013 

N'900700237533 

Consumo Uso Sistema fl<Whi-TUSD 

Consumo bandeira Vertia - TE 

PIS/PASEP 0,89% 

COFINS 4,13% 

ICMS 

Total CPFL 

DÉBITOS DE OUTROS SERVIÇOS 

Contribuição Custeio IP-CIP 

Quantidade 
277 

277 

Tarifa/Preço 	Valor (RS) 

	

0,10477000 	29,02 

	

0,16735000 	46,35 

0,96 

4,45 

26,93 

107,71 

3,77 

2061172 126 	Ativa 	13440 	13163 	1,00000 	217 	 220 1 121 V 

...:, 	: „; ":,,,,, .,_--:ua : • c, 	17,-, 	- 5 "' ' 6" 	' 	G 3 -,=, •-gii: i'•' '''-'-'.`" ' 
ialitikC4F-OUS t 	PadrIo 	Pariria 	Parido 	Apurado 	Fadado 	Va101' R6 

~sal 	Ttlilltúldi 	Anual 	Mensal 	Aptração 	EV80 
010 	 6,31 	10,02 	 0,00 
FIO 	 $30 	0,72 	13,.:56 	0,00 	002613 	23" 
°MC 	 301 	 0,00 
OICF0 	 12,22 	 0,00 

,•_,..  

A partir de 2014 vigorara o sistema de banderas tentOrias Abandeira verde não itreptlearã cobrança addonal As band erras Amarela e Vermffiri, quando acionadas irnplicarào tantas da maior valor,  
devido ao maior custo de geração No mós de Agosto vigoraria a bande-ra Amareia, a qual impeicsna RS 0,0150.5Mb de siert:501110 ao vaIor da Tanta de Energia - TE, liquido de tnoutos Maiores 
informeçOeS em wrAv,eneeil go/ br 

i~ • '' - - - '--ig.. - 	- -:,.' - - -srfo - 	- - ...i..x.'s ..-- i., i' ....": i. , - -. 
e : ..   
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,fz> 
DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu, Vaimir Aparecido de Mattos, brasileiro, casado, 

portador do RG: 9.799.378-5 e CPF: 000.084.288-59, residente e domiciliado a Rua, 

na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO PRADOPOLENSE DE 

APOIO EDUCAÇÃO E CULTURA — APAEC CNPJ 02.180.477/0001-21, 

declaro para os devidos fins que,- a entidade não é executante de qualquer 

modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 

de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como a entidade não 

tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas 

condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 

qualquer dos serviços mencionados. 

PRADÓPOLIS, 26 de Setembro 2013 

113 

_17k4kji 
Valmir Ap. r 	!Mattos 
RG: 	

d Mattos 
RG: 9.799.378-5 - CPF: 000.084.288-59 

p-roggpl"gi  

4 -2 	Ona,ALoa RESISTE  Gra 	suas Mon E  Tuacui.a DE H 	PRADÓPOIS • SP 

	

 cfikseec fiCif c.NELHA 	a f oa de.. 141ãir. 	ecide. toe Oatt4s- 

C. °U"  
Auxiliar 

Endereço para correspondência: Rua Santos Dumont, 712, na cidade de Pradópolls, 

Estado São Paulo, CEP14850-000 

Telefone para contato: 16 3981-4203 — 16 3981-2315 

Correio eletrônico (e-mail): valmir@azm.com.br  
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DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Nós, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO 

PRADOPOLENSE DE APOIO EDUCAÇÃO E CULTURA — APAEC — CNPJ 02.180.477/0001-

21, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da 

Lei n2  9.612/98 de 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento e das Normas 

estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

IhDet-" 
ppixobpa.j.J 

ININVIWAPÁlk»  -::/A1 

RG: 9.799.378-5 - CPF: 000.084.288-59 
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RG e,"— 5 - CPF 273 410 308-79 

140-17‘0, k 
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Marta Lucia Rossi Mattos 
RG: 12.485.533 - CPF: 181.252.378-52, 

Endereço para correspondência: Rua Santos Dumont, 712, na cidade de Pradópolià, 

Estado São Paulo, CEP14850-000 

Telefone para contato: 16 3981-4203 --16  3981-2315 

Correio eletrônico (e-mail): valmir@azm.com.br  
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RG: 9.799.378-5 - CPF: 000.084.288-59 

Marta Lucia Rossi Mattos 

RG: 12.485.533 - CPF: 181.252.378-52, 	tz 
1 1, 

n= 	 AFÈ 
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Jean  Rocirj4 
RG ; e 6.5 '"‘.N. 
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• C)  fls. 	— ri) 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 
	

'23 Rubrica 

Nós, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO 

PRADOPOLENSE DE APOIO EDUCAÇÃO E CULTURA — APAEC CNPJ 02.180.477/0001-

21, declaramos, para os devidos fins, que residimos no município onde a entidade 

executa seus serviços, conforme paragrafo único do artigo 79 da Lei 9.612 de 19 de 

fevereiro de 1998. 

Estado São Paulo, CEP14850-000 

Telefone para contato: 16 3981-4203 — 16 3981-2315 
Correio eletrônico (e-maii): valrnir@azm.com.br  
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JUSTIÇA ELEITORAL 
197a ZONA ELEITORAL DE GUARIBA - SP 

RUA RUI BARBOSA, 445 Telefone 32512705 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: VALMIR APARECIDO DE MATTOS 
Inscrição: 065276670116 	Zona: 197 Seção: 39 
Município: 69191 - PRADÓPOLIS 	UF: SP 
Data de nascimento: 08/02/1957 Domiciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: DORA CHAGAS DE MATTOS 

BENEDITO APARECIDO DE MATTOS 

Em 18 de setembro de 2013. ;.,3e'  
J.VIZQ 1- 

RIBIPLIA1 (1)  

ANA CAROLINA LONCHARICH 
AUXILIAR DE CARTÓRIO 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
197a ZONA ELEITORAL DE GUARIBA - SP 

RUA RUI BARBOSA, 445 Telefone 32512705 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: JEAN RODRIGO GARCIA 
Inscrição: 245771800183 	Zona: 197 Seção: 37 
Município: 69191 - PRADÓPOLIS 	UF: SP 
Data de nascimento: 27/03/1980 Domiciliado desde: 16/04/1996 
Filiação: MARIA IZABEL CASERI GARCIA 

FRANCISCO GARCIA NETO 

Em 18 de setembro de 2013. 

4 

ELIDIA APARE DA DE PAULA FERREIRA 
CHEFE DO CARTÓRIO 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJ - DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SÃO PAULO 
DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS  

N° 0073/2013 - DPF/RPO/SP 

WALTER GUERRA SILVA) e em exercício na DELEGACIA 

DE POLÍCIA FEDERAL EM RIBEIRÃO PRETO/SPsuas 

atribuições Legais e em atenção ao requerimento 

protocolado pelo interessado sob o número 000419, 

solicitando CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS, 

para fins de direito: 

CERTIFICA que, até a presente data, NÃO HÁ registro de ANTECEDENTES 

CRIMINAIS, no Departamento de Polícia Federal em nome de VALMIR APARECIDO 

DE MATTOS, filho(a) de Benedito Aparecido de Mattos e de Dora Chagas de Mattos, 

nascido(a) ,em 08/02/1957, na cidade Barra Bonita/SP, residente à rua César 

Giovanetti n° 145, bairro centro, Pradópolis/SP, portador(a) do RG n° 9.799.378-5 

SSP/SP , nos termos do Art. 20, parágrafo Único do Código de Processo Penal e Art. 

3°, inciso VI da IN 005/2007-DG/DPF. Nada mais havendo, firma a presente. 

Ribeirão Preto/SP, 26 de setembro de 2013. 

nt 
cer 

OBSERVAÇA CERTIDÃO VALIDA P NOVENTA (90) DIAS 

Expedição Gratuit 

ÃL 	IRA ILVA 
scr) ão d 	alicia ederal 

áse - 	ula n° 10.649 
ART(0 F/ 	/SP 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MJ - DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SÃO PAULO 

DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS  

N° 0072/2013 - DPF/RPO/SP 

WALTER GUERRA SILVA, Escrivão de Polícia Federal, 

lotado(a) e em exercício na DELEGACIA DE POLÍCIA 

FEDERAL EM RIBEIRÃO PRETO/SP, no uso de suas 

atribuições legais e em atenção ao requerimento 

protocolado pelo interessado sob o número 000418, 

solicitando CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS, 

para fins de direito: 

CERTIFICA que, até a presente data, NÃO HÁ registro de ANTECEDENTES 

CRIMINAIS, no Departamento de Polícia Federal em nome de MARTA LÚCIA ROSSI 

MATTOS, filho(a) de Attílio Luiz Rossi e de Iracema de Stefani Rossi, nascido(a) em 

30/01/1961, na cidade Pradópolis/SP, residente à rua César Giovanetti n° 145, bairro 

centro, Pradópolis/SP, porlador(a) do RG n° 12.485.533-7 SSP/SP , nos termos do Art. 

20, parágrafo Único do Código de Processo Penal e Art. 3°, inciso VI da IN 

005/2007-DG/DPF. Nada mais havendo, firma a presente. 

Ribeirão Preto/SP, 26 de setembro de 2013. 

'F411,.'491~ 
WAL 	E RA S LVA 
Edji-1 	d PoI )cia Federal 

i a  O as e - atri la n°[10.649 
C RT/ PF/ PO/ P 

OBSERVAÇÃO: 	TIRÃO LI A PO OVENTA (90) DIAS 

Expediç o ratuit 
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PODER JUDICIÁRIO 
	

Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20130001591046 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: JEAN RODRIGO GARCIA , ou vinculado ao CPF de número 
273.410.308-79, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.ffsp.jus.br  , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: PJCQTWVaaHAS 
X8HLNR B4IEDBX3Y3VhU]B 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 18 de setembro de 2013 às 16h59min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nuaj@trf3.jus.br  - (11) 2172-6273 

littp://www.jfspjus.bricsp/jfspint/reqeertidaoprintesp 	 18/09/2013 
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MIJE 	PODER JUDICIÁRIO 	 ,,
Gorru  

b''' 1 r\ oa 
sri .=.-EcPErhslA D.' _ 	TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 	 O' VEC?5:t r;•:,IA CAIP4R7C.51k,Pi • g As. / Nj 1.- — 	CD 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS DO(A) COMARCA DE GUARIBS  
' 12iRi,ub 

(i, a 	

."; 

V 

.-C 
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r 

CERTIDÃO N°: 8011596 	 • FOLHA: 1/1 
'y 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Criminais do(a) Comarca de Guariba, no 
uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CRIMINAIS, no período de 5 (cinco) anos anteriores a 18/09/2013, verificou NADA CONSTAR contra: 
*************************************** ***************************************************************************** 

VALMIR APARECIDO DE MATTOS, RG: 9.799.378-5, CPF: 000.084.288-59, conforme indicação 
constante do pedido de  certidão.*kki***********ftki*k************k*******&*******k****k****k** kie*********** 

Esta certidão abrange os processos criminais e os processos dos Juizados Especiais 
Criminais, ressalvado o previsto no Item 54, alínea B, do capítulo VII, das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral da Justiça; só tem validade no seu original e mediante assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente do Distribuidor. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima 
indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital). 

As custas no valor de R$ 17,50 foram recolhidas na forma da Lei. 

Guariba, 19 de setembro de 2013. 

Aparecida de Oliveira Novais 
Chefe de Seção Judiciário 

PEDIDO N°: 
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PODER JUDICIÁRIO 	, G O rrket?A  
ny:  4:L"atna=afj,..:, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 	2)'' 	-o 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS DO(A) COMARCA DE GUARIBA  A.. 	V;--  °  
.v,Ru,;,-..L 	, 
• C-

/."2„. 
FOLHA: 111' 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Criminais do(a) Comarca de Guariba, no 
uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CRIMINAIS, no período de 5 (cinco) anos anteriores a 18/09/2013, verificou NADA CONSTAR contra: 
****************k************* á******** ***** 	********************************************************************* 

MARTA LUCIA ROSSI MATTOS, RG: 12.485.533-7, CPF: 181.252.378-52, conforme indicação 
constante do pedido de certidão.*******************"*"*"*""*******"'"*"'******'"*********** 

Esta certidão abrange os processos criminais e os processos dos Juizados Especiais 
Criminais, ressalvado o previsto no Item 54, alínea B, do capitulo VII, das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral da Justiça; só tem validade no seu original e mediante assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente do Distribuidor. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima 
indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital). 

As custas no valor de R$ 17,50 foram recolhidas na forma da Lei. 

Guariba, 19 de setembro de 2013. 

Aparecida de Oliveira Novais 
Chefe de Seção Judiciário 

CERTIDÃO N°: 8011614 

" I 1--)  " °: 1111111111ii 
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CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS DO(A) COMARCA DE GUARIBA Ttb.nurica  Ile, 
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CERTIDÃO N°: 8011574 
	

FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Criminais do(a) Comarca de Guariba, no 
uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CRIMINAIS, no período de 5 (cinco) anos anteriores a 18/09/2013, verificou NADA CONSTAR contra: 
***********************k******** ***************************************************** i***************************** 

JEAN RODRIGO GARCIA, RG: 30.016.598-5, CPF: 273.410.308-79, conforme indicação constante 
do pedido de oertidão..............*************************..******************....**************** 

Esta certidão abrange os processos criminais e os processos dos Juizados Especiais 
Criminais, ressalvado o previsto no Item 54, alínea B, do capítulo VII, das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral da Justiça; só tem validade no seu original e mediante assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente do Distribuidor. 

Esta certidão se refere exclusivamente á distribuição promovida no Fórum acima 
indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital). 

As custas no valor de R$ 17,50 foram recolhidas na forma da Lei. 

Guariba, 19 de setembro de 2013. 

Aparecida de Oliveira Novais 
Chefe de Seção Judiciário 

PEDIDO N°: 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20130001590997 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: VALMIR APARECIDO DE MATTOS , ou vinculado ao CPF de 
número 000.084.288-59, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.lfsp.ius.br  , até 60 dias da liberação, através do código de segurança; 51682Z7VIPHZ 
B5QD8V 41682UY3DII4X6A 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 18 de setembro de 2013 às 16h56min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nuaj@trf3.jus.br  - (11) 2172-6273 

littp://www.jfsp.jus.bricsp/jfspint/reqcertidaoprint.csp 	 18/09/2013 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20130001591065 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: MARTA LUCIA ROSSI MATTOS , ou vinculado ao CPF de número 
181.252.378-52, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNP] ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.ifsp.ius.br  , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: GBh4IhLR6EYY 
B5PCDB B4IDE9U7a32hSCV 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 18 de setembro de 2013 às 17h00min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nuaj@trf3.jus.br  - (11) 2172-6273 

Intp://wwwjfspjus.bricsp/jfspint/reqeertidaoprintesp 	 18/09/2013 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°31174832013 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de JEAN*RODRIGO*GARCIA, nacionalidade 
brasileira, filho(a) de FRANCISCO GARCIA NETO e MARIA IZABEL CASERI GARCIA, 
nascido(a) aos 27/03/1980, natural de RIBEIRÃO PRETO/SP, Documento de identificação 
300165985 SSP/SP, CPF 273,410.308-79. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa if 005/2008- 
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Policia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta cerialo, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão ó válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 11:33 de 18/09/2013 
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Atestado de Antecedentes Criminais - Governo do Estado de São Paulo 
	

Página 1 de 1 

GOrnu 

I IRC3D Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt 

a Imprimir I Retorna 

Nome: VALMIR APARECIDO DE MATTOS 

Número do RG: 9799378 - 5 

Nome do Pai: BENEDITO APARECIDO DE MATTOS 

Nome da Mãe: DORA CHAGAS DE MATTOS 

Data de Nascimento: 08/02/1957 

Data de Expedição informada: 19/03/2012 

"O requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes judiciário-criminais até a 
presente data no Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt." 

IMPORTANTE : 

Este atestado é válido somente com a apresentação da carteira de identidade expedida 
na data acima pelo IIRGD da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. 

Este atestado foi emitido em 18/09/2013, às 16:47 horas e está disponível para consulta 
no endereço: http://www2.ssp.sp.gov.briatestado/confirma.cfm,  informando o código 
a4fd3e28-02b6-4135-b1ae-d0243c41266e 

http://www2.ssp.sp.gov.briatestado/versaossp/print.efm 
	 18/09/2013 
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ATESTADO de 

Antecedentes Criminais 
secretaria da 

segurança pública 

(")
eV  

-:„/ 

GOVERNO 40 E ETADO DE 

SÃO PAULO 

IIRGD Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt 

4=If Imprimir I Retorna 

Nome: MARTA LUCIA ROSSI MATTOS 

Número do RG: 12485533 - 7 

Nome do Pai: ATTILIO LUIZ ROSSI 

Nome da Mãe: IRACEMA DE STEFANI ROSSI 

Data de Nascimento: 30/01/1961 

Data de Expedição informada: 23/05/2011 

"O requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes judiciário-criminais até a 
presente data no Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt." 

IMPORTANTE: 

Este atestado é válido somente com a apresentação da carteira de identidade expedida 
na data acima pelo IIRGD da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. 

Este atestado foi emitido em 18/09/2013, às 16:52 horas e está disponível para consulta 
no endereço: http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/confirrna.cfm,  informando o código : 
012d6ec4-0289-4131-9104-eaf63ae4558a 

lutp://www2.ssp.sp.gov.bdatestado/versaossp/print.cfm 	 18/09/2013 
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ATESTADO de secretaria da 	GOVERNO 1:43 ITTADO DE 	C> 

Antecedentes Criminais 	segurança pública 	SÃO PAULO 	=>(.) 

IIRGD - Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt 

8 Imprimir 1 Retorna 

Nome: JEAN RODRIGO GARCIA 

Número do RG: 30016598 - 5 

Nome do Pai: FRANCISCO GARCIA NETO 

Nome da Mãe: MARIA IZABEL CASERI GARCIA 

Data de Nascimento: 27/03/1980 

Data de Expedição informada: 03/08/1993 

"O requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes judiciário-criminais até a 
presente data no Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt." 

IMPORTANTE : 

Este atestado é válido somente com a apresentação da carteira de identidade expedida 
na data acima pelo IIRGD da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. 

Este atestado foi emitido em 18/09/2013, às 16:54 horas e está disponível para consulta 
no endereço: http://www2,ssp.sp.gov.briatestado/confirma.cfm,  informando o código : 
5db9c284-fc9d-4b53-b800-216ae8c7a9c7 

. 	Atestado de Antecedentes Criminais - Governo do Estado de São Paulo 

http://www2.ssp.sp.gov.bdatestado/versaossp/print.efiu 	 18/09/2013 
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SINTEGRA/ICMS 
Consulta Pública ao Cadastro 

ESTADO DE SÃO PAULO 

  

   

          

          

Não foi encontrado contribuinte cadastrado 
no Estado de São Paulo com o CNPJ informado. 

Voltar para seleção de contribuinte 

Acessar cadastro de outro Estado 

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo 
Av. Rangel Pestana, 300 - São Paulo - SP - CEP.01017-911 - PABX (11)3243-3400 

AA 	( s7 et/L.1 90 Cru) P(//) 

D,  rem pc(0 t)-( fel ce, ccyul 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADÓ::rica  
ESTADO DE SÃO PAULO 	 Fls. 	

0.) (.0 
CNPJ 4$.664.296/0001-71 

Rua Tiradentes, 956 - Centro - CEP 14850-000 - PRADÓPOLIS -SP 

FONE: (16) 3981-9900 / FAX: (16) 3981-9909 - prefeitura©pradopolls.sp.qov.br  

CERTIDÃO N° 506/2013-54 

André Henrique Pontes Camara, responsável pelo 
setor de lançadoria da Prefeitura Municipal de 
Pradópolis, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições legais e sob fé de seu cargo, 

CERTIFICA, a pedido de pessoa interessada, 
conforme requerimento protocolado nesta Secretaria sob o n° 004354/2013 de 
25/09/2013, e de conformidade com o despacho do excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal que, a firma ASSOCIAÇÃO PRADOPOLENSE DE 

APOIO A EDUCAÇÃO E CULTURA-APAEC, estabelecida na Rua Santos 
Dumont n° 712 — Centro, esta cadastrada sob o n° 1338, desde 21/10/1997, 
com o ramo de ASSOCIAÇÃO CIVIL SEM FINS LUCRATIVOS, 
denominada "APAEC", nada deve aos cofres municipais até a presente data 
sobre suas atividades referente. Pradópolis, 25 de Setembro de 2013. 

ANDRÉ HENRIQUE PONTES CAMARA 
Secretario de Finanças e Orçamentos 

ESTE DOCUMENTO É VÁLIDO POR 30 (TRINTA) DIAS 
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Vaimir Ap 

RG: 9.799.37 -5 - CPF: 000.084.288-59 

DECLARAÇÃO CERTIDÃO NEGATIVA FEDERAL 

Eu, Valmir Aparecido de Mattos, brasileiro, casado, 

portador do RG: 9.799.378-5 e CPF: 000.084.288-59, residente e domiciliado a Rua, 

na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO PRADOPOLENSE DE 

APOIO EDUCAÇÃO E CULTURA — APAEC — CNPJ 02.180.477/0001-21, 

venho através desta, apresentar guia de recolhimento de de pagamento de DCTF de 

entrega em atraso. A certidão Negativa estará liberada dentro de 10 dias, porém, 

devido ao prazo, estou encaminho os documentos de regularização fiscal e em seguida 

encaminharemos a CND Federal. 

PRADÓPOLIS, 02 de outubro 2013 

Endereço para correspondência: Rua Santos Dumont, 712, na cidade de Pradópolis, 
Estado São Paulo, CEP14850-000 

Telefone para contato: 16 3981-4203 — 16 3981-2315 

Correio eletrônico (e-mail): valmir@azm.com.br  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

Por meio do Serviço de Atendi~ 

CPF do Certifi,C'gdó-à£a2 

ClomtN 	- 
Emissão em: 010/20N9:55:11 

arcàe-Cac) 

.60238-50 

Informações Fiscais do Contribuinte 

CNPJ; 02.180.477 - ASSOCIACAO PRADOPOLENSE DE APOIO EDUC. E CULTURA - APAEC. 

Informações Cadastrais da Matriz 	CNPJ: 02.180.477/0001-21 

UA de Domicílio: ARF JABOTICABAL-SP 
	

Código da UA: 08.109.06 

Endereço: R SANTOS DUMONT 712 

Bairro: CENTRO 

Município: PRADOPOLIS 	 CEP: 14850-000 	UF: SP 

Data de Abertura da Empresa: 22/10/1996 

Situação no CNPJ: ATIVA 

Dnsável: 000.084.288-59 VALMIR APARECIDO DE MATTOS 

Porte da Empresa: DEMAIS 

Natureza Jurídica: 399-9 ASSOCIACAO PRIVADA 

CNAE Principal: 9430-8/00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

Sócios e Administradores 
CPF: 000.084.288-59 VALMIR APARECIDO DE MATTOS 

PRESIDENTE 

Débitos/Pendências na Receita Federal 

Conta Corrente 
CNPJ 02.180.477/0001-21 

1345 - DCTF - MULTA ATRASO/FALTA 

PA/Ex 	Dt.Vcto 	Valor Original 	Saldo Devedor 	Unid. Menet. 

2011 	25/03/2013 	500,00 	500,00 	REAL 

Final do Relatório 
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85690000005-5 00000153327-2 31021804770-5 00113451053-4 

1 11 IIY 1 1 1 1 

1. 
'2- 4 	MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

. 
--.:;''''..". 	Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

02 PERbDO DE APURAÇÃO 22/02/2011 

03 NÚMERO DO CPF OU CNPJ 02.180.47710001-21 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1345 

05 NÚMERO DE REFERENCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 30/09/2013 

01 	NOME / TELEFONE 
ASSOCIACAO PRADOPOLENSE DE APOIO EDUC. E 

07 VALOR PRINCIPAL 500,00 

08 VALOR DA MULTA 0,00 
Domicilio tributário informado: FRADOPOLJS - SP 

NÃO RECEBER COM RASURAS 

SicalcWob vorsâo 11.50.6919 	 2610912013 10:08:11 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 
ENCARGOS DL - 1025/69 

0,00 

10 VALOR TOTAL 500,00 

11 	AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente rias 1' e 2' vias) t
P
D
1
64
8
 
1
0
4
 23
4  
26
09
I3
C 

Ai II 1 11 11 1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E AS DE 

TERCEIROS 

N° 000992013-21031477 
Nome: ASSOCIACAO PRADOPOLENSE DE APOIO EDUC. E CULTURA - 
APAE 
CNPJ: 02.180.477/0001-21 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas 
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a 
contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, 
refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições 
devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os 
demais tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, 
administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de 
Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 de 
24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
[imitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da 
Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida 
e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 de 
janeiro de 2010. 

Emitida em 24/09/2013. 
Válida até 23/03/2014. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Volume de Processo Digitalizado  (0427334)         SEI 53000.056954/2012-85 / pg. 128



CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	02180477/0001-21 

Razão Social:AssociAcAo PRADOPOLENSE DE APOIO EDUC. E CULTURA - 
APAE 

Endereço: 	RUA SANTOS DUMONT 712 O / CENTRO / PRADOPOLIS / SP / 
14850-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 03/09/2013 a 02/10/2013 

Certificação Número: 2013090321582701942822 

Informação obtida em 02/10/2013, às 10:11:57. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

=CE VOLTAR.  

https://www.sifge.caixa.gov.brfErnpresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimir...  

Lje 

1 de 1 	 02/10/2013 10:13 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
ENDEREÇO: ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS DA COMUNICAÇÃO -

BLOCO R — 3.9- ANDAR 

CEP 70044-900 BRASILIA — DF 

CORREIOÇ 

"' 	EI 
PESO(kg) 

 (f 	LI MDOU, CHEGOU. 
A 59327709 BR 

c. 
11 1 11 in 

/,_--.? 	,0 

( 
05' MT 29135 

x.7 

0 tRE  
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Com tir,/, 

.0  :ah 

• 

ASSOCIAÇÃO PRADOPOLENSE DE APOIO A EDUCAÇI 

E CULTURA - APAEC 
RUA SANTOS DUMONT, 712 — CENTRO 

CEP 1485C-000 — PRADÓPOLIS — SP 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 23 de março de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 23/03/2015, às
11:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0427341 e o código CRC 9C2DD51A.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO PRADOPOLENSE DE APOIO A EDUC. E CULT. ­ APAEC

CNPJ: 02.180.477/0001­21

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere­se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 15:06:02 do dia 29/02/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 30/03/2016. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 11120/2016/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.056954/2012-85

Processo de Outorga nº: 53830.001779/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
Pradopolense de Apoio Educação e Cultura - APAEC, entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pradópolis/SP.

 

ANÁLISE

2.                Tendo-se em vista o advento da Portaria nº 4334 de 17/09/2015 (D.O.U.
de 21/09/2015), que dispõe sobre o serviço de radiodifusão comunitária e revoga a
Norma nº 01/2011, e considerando-se a documentação já encaminhada por essa
entidade, verificou-se a necessidade de saneamento de pendências, razão pela qual
a entidade deverá atender às seguintes exigências: 

 

I.    Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-
se a necessidade de adequação da atual redação aos preceitos do artigo 40 da
Portaria 4334/2015, conforme detalhado a seguir:

 

i) Quanto aos sócios pessoas físicas da entidade, deverão
constar do estatuto disposições que lhes garantam todos os
direitos descritos nos incisos III e IV;
 

ii) Quanto às pessoas jurídicas, deverão constar do estatuto
disposições que lhes assegurem todos os direitos descritos no
inciso III;
 

iii) Sobre a composição dos membros da Diretoria Executiva,
adequar o rol dos cargos elencados pelo art. 12 àqueles
qualificados pelos art. 13, II, "a", "b" e "c" do estatuto, já que se
constatou divergência entre a nomenclatura dos cargos de
Diretor Geral, Diretor Administrativo e Diretor de
Operações citados no art. 12 e Diretor Presidente, Diretor
Financeiro e Secretário elencados no art. 13;
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A seguir a transcrição do artigo 40 da Portaria nº 4334:

"40. O Estatuto Social da entidade deverá conter as seguintes disposições
:

I - indicar a finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão;

II - garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer
pessoa física ou jurídica;

III - garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias
deliberativas;

IV - garantia às pessoas físicas associadas do direito de votar e ser
votado para os cargos de direção ;

V - especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho
Comunitário, bem como o modo de funcionamento, notadamente no que
concerne:

a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as
suas respectivas atribuições;

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado
ao máximo de quatro anos, sendo admitida uma recondução."

 

 

II.     As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente
averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro de
Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que vise tal
comprovação, nos termos do artigo 131, § 1º da Portaria 4334.

          

 

III.    Uma vez que a vigência do mandato dos diretores se encontra
vencida, e que não constam dos autos, até a presente data, os documentos
constitutivos da nova composição, conforme prescreve o art. 124 da Portaria nº
4334/2015, a entidade deverá apresentar:

 

i) Ata de Eleição da diretoria com mandato vigente,
devidamente acompanhada de comprovante do respectivo
registro no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
 

ii) Cópia da Cédula de Identidade de cada um de seus
diretores, ou cópia de algum dos demais documentos elencados
pelo art. 22, §3º, da Portaria nº 4334 (transcrição abaixo).
Ressalte-se que a Carteira Nacional de Habilitação (CNH) NÃO
será aceita para comprovar a nacionalidade, conforme dispõe o
§4º do mesmo artigo 22.

 

"Art. 22. São documentos habilitantes:

V - prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados
há mais de dez anos;(...)

§3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos
seguintes documentos:

I - certidão de nascimento ou casamento;

II - certificado de reservista;

III - cédula de identidade;

IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

V - carteira profissional;
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VI - carteira de Trabalho e Previdência social (CTPS); ou

VII - passaporte.

§4º A Carteira Nacional de Habilitação (CNH) não será aceita para
comprovar a nacionalidade e o Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) não
servirá para comprovar a maioridade ou nacionalidade."

 

iii) CPF de todos os diretores.

 

 

IV.   Ressalte-se que configuram óbice à renovação da outorga
quaisquer das situações elencadas pelo artigo 11 da Lei 9612/98 c/c
os artigos "7º-III"; "25-III"; "25-§2º" e "132-III" da Portaria nº 4334:

Lei nº 9612, de 19 de fevereiro de 1998

"Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos que a
subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando
ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou
relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais."

 

Portaria nº 4334/2015

"Art. 7º Para os fins desta Portaria, considera-se: (...)

III - Vínculo: a manutenção ou o estabelecimento de qualquer ligação que
subordine ou sujeite a entidade, inclusive por meio de seus dirigentes, à
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de outrem,
em especial mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas,
familiares, político-partidárias ou comerciais; (...)

Art. 25. São hipóteses de inabilitação: (...)

III - o  estabelecimento ou a manutenção de vínculos de qualquer natureza; (...)

§2º Considera-se vinculada, em infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, a
entidade que, enquanto perdurar a relação jurídica com o Ministério das
Comunicações, se enquadre no descrito no art. 7º, inciso III, notadamente:

I - quando membro de órgão de direção da entidade, individualmente
considerado:

a) exerce mandato eletivo no âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo, nas
esferas federal, estadual, distrital ou municipal;

b) exerce cargo ou função em órgão de direção de partido político, a nível
municipal, estadual, distrital ou federal;

c) exerce cargo de Ministro de Estado, Secretário de Estado ou Secretário
Municipal, independentemente da denominação que recebem;

d) é dirigente de entidade outorgada ou de outra interessada na execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária ou Comercial; ou

e) exerce cargo de dignidade eclesiástica ou de sacerdócio.

II - quando a diretoria da entidade for composta majoritariamente por parentes
entre si, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, incluídos
os cônjuge ou companheiro.

III - quando estatuto social, ata de fundação, de eleição ou de assembleia geral
ou qualquer outro documento da entidade apresente claramente disposições
que explicitem a vinculação;

IV - quando a localização da sede da entidade, do seu sistema irradiante ou de
seu estúdio coincida com o endereço de entidade religiosa, de partido político
ou outra emissora comercial ou comunitária; e

V - quando a entidade, por qualquer meio, anuncie que realiza ou realizará
proselitismo."

Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que: (...)

III - constatada a existência de vínculo."
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CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada
para apresentar a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do
pedido de renovação e consequente extinção da autorização.

 

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Técnico Administrativo, em 10/05/2016, às 11:11, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de São Paulo, em 13/05/2016, às 09:51, conforme art. 3º, III, "a",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1121436 e o código CRC AFE89CA3.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 15829/2016/SEI-MC

São Paulo, 09 de maio de 2016.

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação Pradopolense de Apoio Educação e Cultura -
APAEC
Rua Santos Dumont, 712 - Centro
14850-000 / Pradópolis – SP

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.056954/2012-85.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA Nº 11120/2016/SEI-MC,
desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

 

3.                     Solicitamos que a resposta da entidade faça expressa referência ao
número do processo, 53000.056954/2012-85 .  

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de São Paulo, em 13/05/2016, às 09:51, conforme art. 3º, III, "a",
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das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1121907 e o código CRC CC43428D.

Ofício 15829 (1121907)         SEI 53000.056954/2012-85 / pg. 140

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

fFRTI[~,IATÁ,RIO nn ORJFTO 1 DESTINATAIRE 

Ofício n2 15829/2016/SEI-MC 

Ao(À) Senhor(a) 
Representante Legal da Associação Pradopolense de Apoio Educação e Cultura - 

APAEC 

Rua Santos Dumont, 712 - Centro 

14850-000 / Pradópolis — SP 

L Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n5 	1 	i 	1 	I 	1 	I 	1 	1 	I 	1 I 	I 
f 	53000.056954/2012-85. 	 !ATUREZA DO ENVIO / NATURE DE LENVOI 

DO RECEBEDQR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

NOME L GIVEL DO RECEBEDOR / NOM LIS!BLE DU RÉCEPTEUR 

~iL ( 	Z~ 
N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 	RUBRICA E MAT. DO EMPREG, 
RECEBEDOR / ORGÃO EXPEDIDOR 	 SIGNATURE DE LAGENT 

011311a Paulo 

JJ PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

O EMS 

Li SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

DATA DE RECEBIMENTO 	CARIMBQ,DE,ENTREGA 
DATE DE LIVRAAT~ON¡gry 	UN~ ~'E DE,-DESTINO. 

B WEAUtDÉ,j7EST!IJANCjN - 

t~ 

(7  
4DO / 	 4 	 t 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO ! ADRESSE DE 
	

DANS LE VERS  

75240203-0 	 FC0463 / 16 
	

114 x 186 mm 
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CORREIO( 	 `~~i~ 
BRÈSIL _ 
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JO 09698653 4 BR  
TEh r~rr 	 t I 11,1111SON 

h  

NOME o. 	
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

1 	 MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

áoo 	 DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES NO 

O> > 	ENDERI 1 	
ESTADO DE SÃO PAULO 

I W W á 	 RUA MERGENTHALER, 592-BLOCO 1-MEZANINO-VILA LEOPOLDINA 

Z p / 1 	CEP: 05.311-900-SÃO PAULO/SP 

W 	 CIDADE / 
FONES: (11)3101 0123 - FAX (11)3101 8680 

' 	 BRASII !' 

EH HJHHHH 
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em 

53 	2s/;73/)2Qg - IV 

Na condição de representante legal da Associação Pradopolense de Apoio Educação 
Cultura - APAEC, em atenção ao Ofício n0  15829120161SEI-MC, datado de 09 de maio de 2016, 
apresentamos, em anexo, pam,  as providencias cabiveis, os documentos que seguem: 

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 04 de junho de 2.016, devidamen 
registrada no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, através da qual promovem 
alteração no Estatuto da APAEC, e 
Nova versão do Estatuto da APAEC devidamente averbada junto ao registro inicia] 
Estatuto Social, no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas- 	 1 
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002/19 

Diante da possibilidade de os documentos citados no parágrafo anterior não serem encontrados e 
atendendo à vossa solicitação, anexamos à presente: 

• Ata da Assembleia Geral Extraordinária de Eleição da Diretoria em mandato, realizada no 
dia 30 de agosto de 2014, 

• Ata da Assembleia Geral Extraordinária de alteração da Diretoria, realizada em 28 de abril 
de 2015, pertinente à substituição da Diretora Administrativa, e 

• Cópias das cédulas de identidade e dos CPF dos membros da atual Diretoria da APAEC. 

Atenciosamente, 

Mattos - Diretor Presidente. 
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA Ai... 
PRADOPOLENSE DE APOIO, EDUCAÇÃO E CULTURA - ÀP  

` Ao quarto (40) dia do mês de junho (06) de dois mil e dezesseis (2016), às vinte 
horas (20:00), à Rua Santos Dumont, n.° 712, Centro, cidade de Pradópolís, 
Estado de São Paulo, atendendo ao Edital de Convocação de Assembleia Geral 
Extraordinária datado de 26 de maio de 2.016, que foi afixado na sede da 
APAEC, no estúdio da MOOG FM, bem como nas sedes das entidades que 
compõem o Conselho Comunitário, reuniram-se os associados da ASSOCIAÇÃO 
PRADOPOLENSE DE APOIO, EDUCAÇÃO E CULTURA - APAEC. 

Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Alexander Valmir Rossi Mattos, 
Diretor Presidente, que me designou, Merlin Aparecida Lopes, para secretariar a 
sessão, o que aceitei. 

A pedido do Presidente, realizei a chamada dos presentes, constatando número 
suficiente de associados. Em seguida o Presidente oficializou a instalação da 
Assembleia Geral Extraordinária com a finalidade de procedermos alterações no 
Estatuto Social da APAEC, atendendo às exigências do Ministério das 
Comunicações conforme seu Ofício n.° 15829/2016/SEI-MC, que que li para o 
conhecimento dos presentes. 

Na sequência, por solicitação do Presidente, li para os presentes a nova versão 
proposta do estatuto com as alterações necessárias que em seguida foi colocada 
em votação, tendo sido aprovada, por aclamação, por todos os presentes. 

Foi liberada a palavra, não ocorrendo interesse dos associados em se 
pronunciarem. 

Em seguida, o Presidente da Assembleia Geral suspendeu a sessão pelo tempo 
necessário para que fosse lavrada esta Ata, o que fiz em igual teor e forma e, 
depois de reaberta a sessão, a mesma foi lida, aprovada e em seguida assinada 
pelo Presidente da Assembleia, por mim, e por todos os associados presentes. 
Esta ata está conforme o original transcrito do Livro de Atas n.° 1. 

Pradópolis-SP, 04 de junho de 2.016. 

Ale d r V_ál_mir ossi Mattos - Diretor Presidente. 

Merilyn Apaiè~ida Lopes - Diretora'' Administrativa. 
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ASSOCIAÇÃO PRADOPOLENSE DE APOIO, EDUCAÇÃO E CULTURA - APAEC. 
RUA SANTOS DUMONT, 712 — CENTRO — PRADÓPOLIS - SP  

ESTATUTO SOCIAL 

1 - DA DENOMINAÇAO, SEDE E FINS 	~4U 

Art.1° - A ASSOCIAÇÃO PRADOPOLENSE DE APOIO EDUCAÇÃO E CULTURA, doravante 
denominada (sigla) APAEC, é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de 
duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, com ênfase 
especial aos trabalhos direcionados às crianças e anciões, composta por número ilimitado de 
associados e constituída pela união de moradores e representantes de entidades da 
comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de Pradópolis, Estado de São 
Paulo, com sede, na Rua Santos Dumont, 712 — CENTRO, cidade de Pradópolis, Estado de 
São Paulo. 

Art.2°- 	A APAEC tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA, cuja emissora autorizada pelo Ministério das Comunicações, tem como 
nome fantasia, MOOG FM, bem como: 

1 - beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultura e o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 

que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

acessível possível. 
f) Manter a escola "UNÃO PRADOPOLENSE FUTEBOL CLUBE", de práticas esportivas nas 

modalidades de futebol, futebol de salão, basquete, vôlei, natação, box, atletismo, entre 
outros, estimulando o interesse e o gosto pela prática esportiva, oferecendo 
oportunidades às revelações esportivas latentes em nosso meio. 

II — respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais, informativas e esportivas em 

benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 

membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-

ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão 
dos associados; 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as di erentes 
interpretações relativas aos fatos naticiados .. 
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§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a em" t  opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 
adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável 
pela Rádio Comunitária. 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão 
por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°- A receita da APAEC será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de 
suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo 
exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens 
ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

II - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5° - Serão admitidos como associados, gratuitamente, as pessoas físicas e jurídicas 
sem fins lucrativos que tenham preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia 
Geral, com residência ou sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e 
cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 6° - A APAEC será composta pelas seguintes categorias de associados: 
1– Fundadores – formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
II – Contribuintes ou Efetivos - os que inscreverem após o encerramento do livro de fundação 
e mantenham suas contribuições e participação em dia. 
III – Honorários - para cidadãos que tenham prestado, ou ainda prestem relevantes serviços à 
Associação ou a Comunidade, ao Município, ou Estado e à Sociedade; 
IV – Beneméritos – para cidadãos que tenham prestado relevantes serviços à entidade, por 
um prazo mínimo de 15 (quinze) anos ininterruptos. 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados, pessoas físicas: 
a) voz e voto nas instancias deliberativas; 
b) votar e ser votado para os cargos de direção, desde que atendam ao disposto no §2° do 

art. 12; 
c) manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela Assembléia Geral; 
d) Zelar pelos bens móveis e imóveis da associação; 
e) Comparecer às Assembléias e acatar suas decisões; 
f) Zelar pelo bom nome, seriedade e imagem pública da APAEC; 
g) Respeitar o presente estatuto e regulamentos internos da APAEC; 
h) Apresentar proponentes a sócios, certificando sua ilibada idoneidade moral; 
i) Comunicar à Diretoria, com a máxima brevidade, qualquer ato elou fato que possa 

denegrir e/ou comprometer a imagem e os trabalhos desenvolvidos pela APAEC; 
j) Promover e estimular a união e participação dos membros associados da APAEC; 
k) Prestigiar, com a sua participação, as seções promovidas pela APAEC; 
1) Comunicar a Diretoria Executiva, eventuais mudanças de endereços e/ou dados 

cadastrais. 
Parágrafo 1° - Os associados, pessoas jurídicas, tem o direito de voz e voto nas instancias 
deliberativas. 

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a 
procedência da solicitação, deverá subfnitê-la à l ssembléia Gral, convocada especia nte 
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para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do v,G _ 
associado em questão.  

III - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTOS. 	 q 3 1 

Art. 10 - São orgãos da APAEC: 
a) Assembléia Geral (AG); 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da APAEC, será composta por 
seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 06 de fevereiro para avaliação 
e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos 
gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada quatro anos para eleição da Diretoria e e 
constituição do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para 
destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §1°. 

§ 1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço 
dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (contribuintes ou 
efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a 
deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para 
esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital 
ou comunicado afixado na sede da APAEC e estúdio da MOOG FM, bem como na sede das 
entidades que compõem o Conselho Comunitário, devendo conter data, hora, local e pauta da 
reunião. 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados 
aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de 
associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção 
da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme 
este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais e filiados a 
pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

Art. 12 - A Diretoria da APAEC órgão executivo e administrativo, será composta por um 
Diretor Presidente, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em 
Assembléia Geral para um mandato de quatro anos, permitida uma recondução. 

§1° - A Diretoria da APAEC poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou 
em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no 
Art. 11,1°. 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) 
anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da 
comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato 
eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 13 - São atribuições:  
1) Da Diretoria:  
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade; 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais;  
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c) Representar a APAEC em atos públicos ou internos;  
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da APAEC; 	

rtc~ 

e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 
Relatório de Atividades; 

f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com à-comunidade e entidades afins; 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos., para a realização e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição é constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral. 

II) De cada dirigente: 
a) Ao Diretor Presidente compete: representar a APAEC, passiva e ativa, judicial e 

extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, 
ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da 
entidade com o Diretor Administrativo, votar e deter o voto de desempate nas 
deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à 
administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir 
as reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da 
entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar 
com o Diretor Presidente, conta conjunta e todos documentos concernentes a vida 
financeira da APAEC, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua 
guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos 
a tesouraria e secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento econômico 
financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus 
aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio 
sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o 
patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; 
promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, constituído, nos termos da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 
1.998, através de eleição em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria e será 
composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, 
tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que 
legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista 
ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento 
interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de 
radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a 
descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÕES 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do 
referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

§1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 	Ç. 
cumulativo ou por procuração. 

§20 - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com 
a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido-o mí im,~ 	v~ e 
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por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha dõ°&iterio pas 
contagem será decidida no início da AG. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 
Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas 
na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas 
as situações de guerra, calamidade, pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos 
Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão 
ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

Vi - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
Art. 17 - 0 Patrimônio e Receita da APAEC será composto pelas contribuições sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis 
ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos 
de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores 
advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio 
sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VII- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
terço nas convocações seguintes. 

Art. 190 - A disssolução da APAEC ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos 
congênere, definida na Assembléia, que preferencialmente seja filantrópia e dedicada ao 
amparo e cuidado de crianças e de idosos carentes, sediada nos limites do município de 
Pradópolis-SP. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a AG, 
pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 04 de junho de 2.016 e entra em vigor na 
data de sua averbação no registro de pessoas jurídicas. 

P dópolis, 04 de junho, de 2016. 

an er Val •r  
Diretor Pra •dente. 

CPF: 276.531.548159. 
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Gás Coiccs 
Secretaria de serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Gera/ de RadiodFmrsão Com nftària 
Esplanada 

 
aos Miiistàr1os - Bloco R - 30  Andar 

70044-900-- BRASILIA - DF 

Assumo: 	entc do aub 	n 539 ô0f20?5i5 
(Peerente ao Processo n 53830001779/1998» 

Prezado Senhcr 

Pera o Seni-or 	- 
miAmando Granja Nobre Meia 

i'a condição se recresenrente Jegai de A elação Pr'ctea- de Edueaçãri, Apoio e 
- APAC, em a/aceito ao Dcic n 7472/2015&i-MC, ifeteco de i2 de março de 2015, 

aor sentemos, em anexo, pare as providencias cabíveis, os 'ccumnfrs que seguem: 

Ais da Asse:r/oi&s Geral 	orolnále realizada em 28 se abifi de 2015, deviciamenre 
registrada 	caitórIb de Registro de Pessoas 	a/ravs de qual promovemos 
e/ereção no quadro de diretores da APAEC, sub.tiuiride e Diretora AdministratWa; 
Cópias autenticadas do RG, CPF e do àomprovania de residência da Direrora 
Adminisírativa, Senhora Meriyn Aparecida Lapes. 

Face à sdtsração no quadro da Diretoda, apresentamos OS documentos  qUe seguem, que 
so'cs selam enexecios ao processo  de renovação de outorga da APAEC: 

Declaração assinada ceias Diretores de APAED, e 
Declaração assiaada pelo Diretor Presidente d AR4EC. 

Sendo asstm, solicitamos o desarquivamento dc Subprdeesso em ecigrefe, objetivando a 
consideração dos demais documentos cale constantes,- bem como a continuidade do pmcessc de 
renovação de outorga que tramita nesse Ministbrio. 
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representa o horário real 
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Ribeirao de Agência dos Correios em Ribeirao Preto /SP para Unidade de outros países podem não 
Preto / SP Tratamento em Ribeirao Preto / SP disponiba¢ar e/ou 

transmitir informação de 

01/D62016 
rastreamento para o 

12:06 Brasil. Sendo assim, 

Ribeirso Objeto postado consultas de 

Preto / SP rastreamento de objetos 
podem também ser 
realizadas nos sites dos 
Operadores de destino 
disponíveis em: 
http;/tww.upurL enithe- 
upuiniember- 
countries.html 
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCI ÃO 
PRADOPOLENSE DE APOIO, EDUCAÇÃO E CULTURA - APAEC. 

Ao trigésimo (30°) dia do mês de agosto (08) de dois mil e quatorze (2014), às 
vinte horas (20:00), à Rua Santos Dumont, n.° 712, Centro, cidade de 
Pradópolis, Estado de São Paulo, atendendo ao Edital de Convocação de 
Assembleia Geral Extraordinária datado de 30 de julho de 2.014, reuniram-se os 
associados da ASSOCIAÇÃO PRADOPOLENSE DE APOIO, EDUCAÇÃO E CULTURA -

APAEC- 
Assumiu a presidência dos trabalhos a Sra. Marta Lucia Rossi Mattos, Diretora 
Administrativa da APAEC, que me designou, Jean Rodrigo Garcia, para 
secretariar a sessão, o que aceitei. 

A pedido da Presidente, realizei a chamada dos presentes, constatando número 
suficiente de associados. Em seguida a Presidente oficializou a instalação da 
Assembleia Geral Extraordinária com as finalidades de adequar o Estatuto da 
APAEC, extinguir a atual diretoria e eleger nova diretoria devido ao falecimento do 
Senhor Valmir Aparecido de Mattos, Diretor Geral, conforme Atestado de Óbito 
que foi apresentado aos presentes, bem como extinguir o atual Conselho 
Comunitário e constituir o novo Conselho Comunitário já que o Conselheiro, Pe. 
Rodrigo César Sicherolli foi transferido para outra cidade. O quórum presente 
respeitou o art. 10, § 1° do estatuto, no tocante aos quóruns de instalação e 
deliberação. 

Em continuidade, a Sra. Presidente solicitou a mim para que fizesse a leitura do 
Estatuto Social da APAEC, no qual constatamos que embora a composição da 
Diretoria seja a de um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de 
Operações, nas descrições das atribuições, constam: "Diretor Presidente", 

"Diretor Financeiro" e "Secretário". Por consequência, na composição da diretoria 
propomos substituir Diretor Geral por Diretor Presidente e nas descrições das 
atribuições, Diretor Financeiro e Secretário, por Diretor Administrativo e Diretor 
de Operações, respectivamente, o que foi aprovado por todos os presentes, 
passando o Estatuto Social a ter a redação conforme anexo. 

Em seguida, a Presidente propõs a extinção da atual Diretoria, o que foi 
aprovado por todos os presentes. 

Somente a chapa composta pelo Senhor Alexander Valmir Rossi Mattos, 
concorrente ao posto de Diretor Presidente, pela Senhora Marta Lúcia Rossi 
Mattos, candidata ao posto de Diretora Administrativa e o Senhor Jean Rodrigo 
Garcia, candidato ao cargo de Diretor Operacional, que atendem às condições 
previstas no Edital de Convocação, se apresentou como candidata à diretoria da 
APAEC. A mesma foi eleita por aclamação unânime dos associados presentes e, 
em seguida, empossada para o mandato que terminará no dia 30 de agosto de 
2.018, ficando a mesma composta conforme segue: 

DIRETOR PRESIDENTE: Alexander Valmir Rossi Mattos, RG n.° 32.472.444-5 
SSP-SP e CPF n.° 276.531.548/59, brasileiro, maior, solteiro, publicitário, 
residente à Rua César Giovanetti, 145, Centro, cidade de Pradópolis, CEP: 
14850-000, Estado de São Paulo; 
DIRETORA ADM!M1TRATlVA: Marta Lúcia Rossi Mattos, RG n.° 12.485.533 
SSP-SP, CPF n.° 181.252.378/52, viúva, brasileira, comerciante, residente à Rua 
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César Gíovanetti, 145, Centro, cidade de Pradópolis, CEP: 14850-000, Estado de 
São Paulo; 
DIRETOR DE OPERAÇÕES: Jean Rodrigo Garcia, RG n. ° 30.016.598- 5 SSP-
SP, CPF n.° 273.410.308-79, brasileiro, casado, vendedor, residente à Rua 
Cesário Gonçalves, n.° 1050, Centro, cidade de Pradópolis, CEP: 14850-000, 
Estado de São Paulo. 

Em seguida, a Presidente propôs aos presentes a extinção do atual Conselho :. 
Comunitário o que foi aprovado por todos os presentes. 

Se apresentaram como candidatos ao Conselho Comunitário, as segulnt. s 
pessoas: 

- Pe. Francis Franco Oliveira, RG n.° 40.185.955-1 SSP-SP e CPF n.° 
223.737.128/81 — Endereço: Rua Sete de Setembro, 986, CEP: 14850-000 — 
Pradópolis — SP, representante da Paroquia Santo Antônio de Pradópolis — 
CNPJ 45.336.195/0020-46. 

- Antônio Aparecido de Sousa — RG: 18 068744 SSP-SP - CPF: 125 206 948 
07, casado, brasileiro - Endereço: Rua São Martinho n 141 — Jardim 
Boa Vista, 986, CEP: 14850-000 — Pradópolis.— SP, representante da Paroquia 
Santo Antônio de Pradópolis — CNPJ 45.336.195/0020-46. 

- Glauciene Martins Matos de Oliveira — RG: 16.896.801-0 SSP-SP - CPF: 
049.167.858-43, casada, brasileira, Endereço: Rua Sete de Setembro, 986, CEP: 
14850-000 — Pradópolis — SP, representante da Associação Voluntária de 
Combate ao Câncer de Pradópolis — CNPJ 09.040.69510001-00- 

- Euládia Rosa Santos — RG: 9.439.322-9 - CPF: 160.404.748-82, casada, 
brasileira — Endereço: Rua Cesário Gonçalves, 850, CEP: 14850-000 — 
Pradópolis — SP, representante do Centro Escola Espírita Luz e Amor — CNPJ 
12.573.976/0001-32. 

- Antônio Marcos Xavier da Silva - RG 18.818.894 — SSP-SP - CPF 
089.788.348, Casado, brasileiro, Endereço: Rua Siavo Crocovic,250 CEP 
14850-000 Pradópolis — SP, representante da Igreja Evangélica Assembleia de 
Deus- Missão Ministério Belém — CNPJ 48.009.328/0001-03 

Todos os candidatos acima foram eleitos pela Assembleia Geral em aclamação 
unanime, e em seguida foram empossados, para mandato coincidente com o da 
nova Diretoria que se encerrará no dia 30 de agosto de 2.018. 

Foi liberada a palavra e como ninguém se manifestou, a Presidente da 
Assembleia Geral suspendeu a sessão pelo tempo necessário para que fosse 
lavrada esta Ata, o que fiz em igual teor e forma e, depois de reaberta a sessão, 
a mesma foi lida, aprovada e em seguida assinada pela Presidente da 
Assembleia, por mim, e por todos os associados presentes. Esta ata está 
conforme o original transcrito do Livro de Atas n.° 1. 

Pradópolis-SP, 30 de agosto de 2.014. 

AIearéeryipir Rossi Mattos — CPF 276.531.548-59. 

~'y 	̀OFICIAL D-t ,EGI5T,iD CIVIL DAS E55DH5 FATURA13 E IAB_LIAO DE 'T 	DE PRNDDPOLIS' EP 

o r,rr rO a preserle rópla repr afr, rortorne o on.g!n3 a rr rn 
-------------------------------- --- 

o ;—; 	 ------------ 
--~ 	 nry;[AF1_1fS-`E2`J0C,c( C. 	

-- ---- 

V 

Q 	 __ ~ Ç OC\L 
Ç> 	<~v 	 r 1 Il or1I Ct 	

~' 
. 	 ~' 

nq~ 	 r~ y- 	 d. unit F3 3,10 	 ~( r ~F 	~~P  
MICHELE MATIAS MALHEIRO ASSAD 	Rur Partneu n JaNnno,%~6~s c cyipID~+eoácousi9P 

 FONE: I16);PJ 1 Y670 

Outros (origem externa)  (1204295)         SEI 53900.039173/2016-14 / pg. 14



tIOBAL.Da REEISTRD. BNIL DAS 
nheça por SMELPNC 

Rir 0 Garca, Marta 

PRAt]@POLIS,n SP 

— 	 Lr 	MICHELE MATAS MALHE 

O 
O 

A 	ST.l1`i~ D 

U7 

a 

V. T0t 

E 19E .D SE NOTAS DE 	L 5` 
arta Wcie 	Jean., 

Marta Lúcia Rosr ' attos -F: 181 	78/52. 

Jean Rodrigo Ga a - CPF n. ° 273.410.308-79. 

OFICIAL DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE 

PESSOAS JURIDICAS DE GUARIBA/SP 

Protocolo 	N°: PJ 000960 Ao Cartório._..: 31,47 
Ao Estado......: 8,94 

Microfilme N°: 000000 Ao 	IPESP.......: 6,62 
Prot.Oficial A-2, 	Reg. No Reg. Civil 1,65 
324, 	Av. 	6, 	LV. 	A-2, 	FL. 	37, Trib. 	Justiça..: 1,65 
Origem do Registro ATA DE Condução/Outros: 0,00 
ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA TOTAL..........: 50,33 

GUARIBA, 16/01/2015 

ELÍSIO A. THEODORO DE L 
OFICIAL SUBSTITUTO 

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DE PRADÓPOLIS • EP 

3 rreaaPt 	cópto C°pC_g. _f Eu CO['4ofm_ 	0 i7nf]fit3i a mIR1 

Qp> 	̀' 	_ 	-------' 	-- 	---- 	__ __-' 	---' 

O —̀_
g 	J ---. 	--- - 	---- 	--- 	'-- 	---' 	--'- ----'- 	- 

OPI 	k[ Q~S 	ada 

4 	 ~ 	__ 	-E 	 ASSAD 	Ru. Px,_ ooc Jr. 
oNE: 

m,H 6,.3 c@a 	7n.uoPOU 	~i e 
w 	U í 

Outros (origem externa)  (1204295)         SEI 53900.039173/2016-14 / pg. 15



ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSO 
PRADOPOLENSE DE APOIO, EDUCAÇÃO E CULTURA-APAE 

Ao vigésimo oitavo (28°) dia do mês de abril (04) de dois mil e quinze (2015), às 
vinte horas (20:00), à Rua Santos Dumont, n.° 712, Centro, cidade de 
Pradópolis, Estado de São Paulo, atendendo ao Edital de Convocação de 
Assembleia Geral Extraordinária datado de 20 de abril de 2.015, que foi afixado 
na sede da APAEC, no estúdio da MOOG FM, bem como nas sedes das 
entidades que compõem o Conselho Comunitário, reuniram-se os associados da 
ASSOCIAÇÃO PRADOPOLENSE DE APOIO, EDUCAÇÃO E CULTURA - APAEC. 

Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Alexander Valmir Rossi Mattos, 
Diretor Presidente, que me designou, Jean Rodrigo Garcia, para secretariar a 
sessão, o que aceitei. 

A pedido do Presidente, realizei a chamada dos presentes, constatando número 
suficiente de associados. Em seguida o Presidente oficializou a instalação da 
Assembleia Geral Extraordinária com a finalidade de substituir a Diretora 
Administrativa da APAEC, para que o quadro diretivo da Associação fique em 
conformidade com o artigo 11 da Lei 9.61211998, que segue: 

"Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos que a 
subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando 
ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações 
financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais". 

O Presidente destacou que embora o regime administrativo praticado pela 
Diretoria da APAEC seja aberto e saudável, não caracterizando regime familiar 
de administração, o Ministério das Comunicações entendeu que há vínculo 
familiar, e, consequentemente, ocorre inconformidade com o Art. 11 acima, tendo 
formalizado tal posição através do Ofício n° 7472/2015/SE-MC datado de 12 de 
março de 2015, que foi lido para conhecimento dos presentes. 

Em seguida, a Diretoria apresentou o requerimento assinado pela sócia Merilyn 
Aparecida Lopes, portadora do RG n.° 40.094.713-4 e do CPF n.° 304.657.348-
04, se candidatando ao cargo de Diretora Administrativa, que por atender às 
exigências do Artigo 11 acima bem como do Estatuto da APAEC, foi colocado 
em apreciação dos presentes que a aprovaram, por unanimidade, para substituir 
a Senhora Marta Lúcia Rossi Mattos. 

A nova Diretora Administrativa foi empossada, em seguida, ficando assim 
constituída a Diretoria da APAEC, cujo mandato terminará no dia 30 de agosto 
de 2.018. 

DIRETOR PRESIDENTE: Alexander Valmir Rossi Mattos, RG n.° 32.472.444-5 
SSP-SP e CPF n.° 276.531.548/59, brasileiro, maior, solteiro, publicitário, 
residente à Rua César Giovanetti, 145, Centro, cidade de Pradópolis, CEP: 
14850-000, Estado de São Paulo; 
DIRETORA ADMINITRATIVA: Merilyn Aparecida Lopes, portadora do RG n.° 
40.094.713-4 e do CPF n.° 304.657.348-04, solteira, brasileira, secretaria, 
residente à Rua Walter Rossi, 462, Bairro, Jd. Bela Vista, CEP 14.850-000, 
Pradópoli, E tado de São Paulo; 
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DIRETOR DE OPERAÇÕES: Jean Rodrigo Garcia, RG n.° 30.016.98 — 5 SSP-
SP, CPF n.° 273.410.308-79, brasileiro, casado, vendedor, residente à Rua 
Cesário Gonçalves, n.° 1050, Centro, cidade de Pradópolis, CEP: 14850-000, 
Estado de São Paulo. 

Foi liberada a palavra, ocasião na qual a Senhora Marta agradeceu aos 
presentes pela oportunidade que teve de participar da Diretoria da APAEC e 
informou que continuará à disposição da Diretoria e dos demais associados para 
continuar contribuindo com muito amor e carinho para que o sucesso da 
Associação e da MOOG FM seja contínuo e crescente. 

Na continuidade, o Presidente, bem como, vários sócios agradeceram a 
contribuição e ao carinho com que a Dona Marta laborou e enfrentou os desafios 
com os quais a APAEC se deparou em mais de uma década de sua existência. 

Em seguida, o Presidente da Assembleia Geral suspendeu a sessão pelo tempo 
necessário para que fosse lavrada esta Ata, o que fiz em igual teor e forma e, 
depois de reaberta a sessão, a mesma foi lida, aprovada e em seguida assinada 
pelo Presidente da Assembleia, por mim, e por todos os associados presentes. 

Pradópolis-SP, 28 de abril de 2.015. 

Rossi Mttos - CPF n.° 276.531.548159 

Jean Rodrbrcia - CPF n.° 273.410.308-79. 
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Para o Senhor 
Thiago d'Arolla Pedrosa Galvão 
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de São Paulo 
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (EC7) — Vila Leo#bldina 
05311-900 — São Paulo — SP. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 15704/2016/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53000.056954/2012-85

Processo de Outorga nº: 53830.001779/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
Pradopolense de Apoio Educação e Cultura - APAEC, entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pradópolis/SP.

 

ANÁLISE

2.                             Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendência relativa à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade atender às exigências abaixo, na forma da
Portaria nº 4334, de 17 de setembro de 2015:

 

I.    Apresentar suas manifestações (ou providenciar as devidas
correções) quanto aos indícios de vínculo político de sua diretoria, já que o Diretor
de Operações da entidade JEAN RODRIGO GARCIA exerce cargo ou função em
órgão de direção de partido político municipal, conforme certidão do TSE (Anexo
I).

 
I.1. Ressalte-se que configuram óbice à renovação da outorga
quaisquer das situações elencadas pelo artigo 11 da Lei 9612/98 c/c
os artigos "7º-III"; "25-III"; "25-§2º" e "132-III" da Portaria nº 4334:

Lei nº 9612, de 19 de fevereiro de 1998

"Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos que a
subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando
ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou
relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais."

 

Portaria nº 4334/2015

"Art. 7º Para os fins desta Portaria, considera-se: (...)

III - Vínculo: a manutenção ou o estabelecimento de qualquer ligação que
subordine ou sujeite a entidade, inclusive por meio de seus dirigentes, à
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de outrem,
em especial mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas,
familiares, político-partidárias ou comerciais; (...)
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familiares, político-partidárias ou comerciais; (...)

Art. 25. São hipóteses de inabilitação: (...)

III - o  estabelecimento ou a manutenção de vínculos de qualquer natureza; (...)

§2º Considera-se vinculada, em infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, a
entidade que, enquanto perdurar a relação jurídica com o Ministério das
Comunicações, se enquadre no descrito no art. 7º, inciso III, notadamente:

I - quando membro de órgão de direção da entidade, individualmente
considerado:

a) exerce mandato eletivo no âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo, nas
esferas federal, estadual, distrital ou municipal;

b) exerce cargo ou função em órgão de direção de partido político, a nível
municipal, estadual, distrital ou federal;

c) exerce cargo de Ministro de Estado, Secretário de Estado ou Secretário
Municipal, independentemente da denominação que recebem;

d) é dirigente de entidade outorgada ou de outra interessada na execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária ou Comercial; ou

e) exerce cargo de dignidade eclesiástica ou de sacerdócio.

II - quando a diretoria da entidade for composta majoritariamente por parentes
entre si, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, incluídos
os cônjuge ou companheiro.

III - quando estatuto social, ata de fundação, de eleição ou de assembleia geral
ou qualquer outro documento da entidade apresente claramente disposições
que explicitem a vinculação;

IV - quando a localização da sede da entidade, do seu sistema irradiante ou de
seu estúdio coincida com o endereço de entidade religiosa, de partido político
ou outra emissora comercial ou comunitária; e

V - quando a entidade, por qualquer meio, anuncie que realiza ou realizará
proselitismo."

Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que: (...)

III - constatada a existência de vínculo."

 

 
CONCLUSÃO

3.                             Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
esclarecer a questão acima, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e
consequente extinção da autorização, sem prejuízo de eventual aplicação de
sanções, caso seja apurada infração nos termos do art. 40, inciso VI, do Decreto nº
2.615/1998.

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Técnico Administrativo, em 30/06/2016, às 15:43, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações em São Paulo, em 30/06/2016, às 16:39,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1210384 e o código CRC 396D14AF.

Minutas e Anexos

Anexo I - NT 15704/2016 (1210377) - Certidões do Tribunal Superior Eleitoral - Jean
Rodrigo Garcia
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Estado de São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina
CEP: 05311-900 - São Paulo-SP

Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 23579/2016/SEI-MCTIC

São Paulo, 28 de junho de 2016.

Ao Senhor
ALEXANDER VALMIR ROSSI MATTOS
Representante Legal da Associação Pradopolense de Apoio Educação e Cultura -
APAEC
Rua Santos Dumont, 712 - Centro
14850-000 / Pradópolis – SP

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.056954/2012-85.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA Nº 15704/2016/SEI-
MCTIC, desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

 

 

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações em São Paulo, em 30/06/2016, às 16:39,
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conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1210431 e o código CRC C1E5A9B3.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 23579/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.056954/2012-85 - Nº SEI: 1210431
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Ofício n2 23579/2016/SEI-MCTIC 
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Representante Legal da Associação Pradopolense de Apoio Educação e Cultura - 
APAEC 

Rua Santos Dumont, 712 - Centro 	 I II 	PAIS l PAUS 
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Pradópolis, 01 de agosto de 2.016. 

Para o Senhor 
Thiago d'Arolla Pedrosa Galvão 
Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia Inovações e Comunicações em São 
Paulo 
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (EC7) — Vila Leopoldina 
05311-900 — São Paulo — SP. 

Assunto: Nota Técnica n.° 15704/2016/SEI-MCTIC (Referente ao processo n° 
53000.056954/2012-85). 

Prezado Senhor, 

Na condição de representante legal da Associação Pradopolense de Apoio Educação e Cultura 
- APAEC, em atenção ao Ofício n° 23579/2016/SEI-MCTIC, datado de 28 de junho de 2016, 
apresentamos, em anexo, para as providencias cabíveis, os documentos que seguem: 

Cópia autenticada da carta através da qual o Sr. Jean Rodrigo Garcia renunciou ao cargo de 
Diretor de Operações da Associação Pradopolense de Apoio, Educação e Cultura - APAEC; 
Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 14 de julho de 2.016, devidamente 
registrada no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, através da qual promovemos a 
substituição do Sr. Jean Rodrigo Garcia pela Sra. Sílvia Ivone Zambolini Vicente, no cargo 
de Diretor de Operações; 
Cópias da cédula de identidade e do CPF da Sra. Silvia Ivone Zambolini Vicente, bem 
como, do comprovante de residência da mesma que mora juntamente com o Sr. Durval 
Zambolim, seu genitor. 

Face ao exposto, a Diretoria da APAEC está assim composta para mandato que se encerrará em 
30 de agosto de 2018: 

DIRETOR PRESIDENTE. Alexander Valmir Rossï Mattos, RG n. ° 32.472.444-5 SSP-SP e CPF 
n.° 276.531.548/59, brasileiro, maior, solteiro, publicitário, residente à Rua César Gíovanetti, 145, 
Centro, cidade de Pradópolis, CEP: 14850-000, Estado de São Paulo; 

Outros (origem externa)  (1267395)         SEI 53900.045887/2016-53 / pg. 1



DIRETOR ADMINITRATIVO: Merlin Aparecida Lopes, portadora do RG n.° 40.094.713-4 SSP-SP 
e CPF n.° 304.657.348-04, solteira, brasileira, residente à Rua Walter Rossi, 462, Vila Bela Vista, 
CEP 14.850-000, Pradópolis, Estado de São Paulo; 
DIRETORA DE OPERAÇÕES: Silvia Ivone Zambolini Vicente, RG n.° 12.717.963-x — SSP-SP, e 
CPF n.° 044.231.298-92, brasileira, divorciada, domestica, residente à rua Antônio Pontes 
Câmara, n.° 377, Bairro Jardim Primavera, cidade de Pradópolis, CEP: 14850-000, Estado de São 
Paulo. 

Atenciosamente, 

Alexander V Imir Rossi Mattos — Diretor Presidente. 
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Pradópolis/SP, 02 de julho de 2016. 

. •,;tUÇ 	5 

Para o Senhor 
Alexander Valmir Rossi Mattos 
Diretor Presidente da Associação Pradopolense de Apoio, Educação e 
Cultura - APAEC 
Rua Santos Dumont, n° 712 — Centro 
Pradópolis — SP. 

Prezado Senhor, 

Através da presente, venho à presença de Vossa Senhoria para apresentar, 
em caráter irrevogável, minha renúncia, por motivos particulares, do cargo de 
Diretor de Operações da Associação Pradopolense de Apoio, Educação e 
Cultura - APAEC, razão pela qual, solicito o meu desligamento da Diretoria. 
Esclareço que tenho interesse em continuar associado da APAEC- 

Atenciosa 

Jean Rodrigo ca — CPF:273.410.308-79 
Diretor de Opefes da APAEC. 
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO  
PRADOPOLENSE DE APOIO, EDUCAÇÃO E CULTURA - APAEC PARA SU3'7lFj#[ 

DO DIRETOR DE OPERAÇÕES EADMISSÃO DE NOVOS ASSt` 	 e 

y1:,K 

Ao décimo quarto (14°) dia do mês de julho (07) de dois mil e dezesseis (2016), 
às vinte horas (20:00), à Rua Santos Dumont, n.° 712, Centro, cidade de 
Pradópolis, Estado de São Paulo, atendendo ao Edital de Convocação de 
Assembleia Geral Extraordinária datado de 05 de julho de 2.016, que foi afixado 
na sede da APAEC, no estúdio da MOOG FM, bem como nas sedes das 
entidades que compõem o Conselho Comunitário, reuniram-se os associados da 
ASSOCIAÇÃO PRADOPOLENSE DE APOIO, EDUCAÇÃO E CULTURA - APAEC. 

Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Alexander Valmir Rossi Mattos, 
Diretor Presidente, que me designou, Merlin Aparecida Lopes, para secretariar a 
sessão, o que aceitei. 

A pedido do Presidente, realizei a chamada dos presentes, constatando número 
insuficiente de associados, razão pela qual, em atendimento ao previsto no § 1° 
do Artigo 11 do Estatuto, o Presidente determinou um intervalo de trinta (30) 
minutos para a realização da segunda convocação. 
Decorridos os trinta (30) minutos, por determinação do Presidente, realizei a 
segunda convocação quando então constatei número suficiente de associados 
para a continuidade da seção, razão pela qual o Presidente oficializou a 
instalação da Assembleia Geral Extraordinária com a finalidade de apreciarmos a 
carta de renúncia do Sr. Jean. Rodrigo Garcia, Diretor de Operações, datada do 
dia 02 de julho de 2016, bem como as solicitações de ingresso como novos 
associados das seguintes pessoas: 

• Jéssica Rariane Souza Decaris, brasileira, profissão, do lar estado 
civil solteira portadora do CPF n° 43.863.334.876 e do RG n.° 
42.263.858-4 - SSP/SP, residente à rua: Cezar de Cezari,196, CEP 
14 850 - 000 na cidade de Pradópolis, Estado de São Paulo; 

• Fabrício Daniel Ferraz, brasileiro, profissão, Funileiro estado civil 
casado, portador do CPF n° 295.998.218.58 e do RG n.° 
32.746.041-6 - SSPISP, residente à rua: Cezar Giovanetti, 518, 
CEP: 14 850 000 na cidade de Pradópolis, Estado de São Paulo; 

• Fabio Eduardo Lança Silvio, brasileiro, profissão, Mecânico estado 
civil Solteiro portador do CPF n° 318.920.688.00 e do RG n.° 40.094 
.426-1 - SSP/SP, residente à rua: Santo Antônio, 563, CEP: 14 850 
000 na cidade de Pradópolis, Estado de São Paulo. 

O Presidente deu a oportunidade ao Sr. Jean Rodrigo Garcia de se dirigir aos 
presentes, ocasião na qual explicou que por motivos particulares não podia mais 
continuar exercendo o cargo de "Diretor de Operações e agradeceu a 
compreensão de todos os presentes agradecendo a boa convivência que teve 
com os demais Diretores e forma respeitosa com a qual foi, sempre, tratado 
pelos associados. 
Em seguida, o Presidente, solicitou o parecer dos presentes quanto ao 
desligamento do Sr. Jean Rodrigo Garcia, o que foi aprovado por unanimidade. 
Devido à vacância do cargo, o Presidente ofereceu a oportunidade aos 
presentes de se inscreverem para a ocupação do posto de Diretor de Operações 
e suspendeu a seção por quinze (15) minutos. 
Decorrido este tempo, foi reiniciada a seção, quando somente a Sra. Silvia Ivone 
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Camara, 377 na cidade de Pradópolis, Estado de São Paulo, se ç id) u a 
ocupar o cargo de Diretora de Operações, que em seguid 	" 	o foi 
aceita por todos os presentes para ocupar o cargo. 	>- 's' G AR 

Em seguida, o Presidente agradeceu a contribuição prest 	á'~a a APA& pelo 
Sr. Jean Rodrigo Garcia e informou que o mesmo continuará sendo associado e 
deu as boas-vindas para o cargo de Diretora de Operações à Sra. Silvia Ivone 
Zambolini Vicente, ficando assim constituída a Diretoria da APAEC, cujo 
mandato terminará no dia 30 de agosto de 2.018. 

DIRETOR PRESIDENTE, Alexander Valmir Rossi Mattos, RG n.° 32.472.444-5 
SSP-SP e CPF n.° 276.531.548/59, brasileiro, maior, solteiro, publicitário, 
residente à Rua César Giovanetti, 145, Centro, cidade de Pradópolis, CÊP: 
14850-000, Estado de São Paulo; 
DIRETOR ADMINITRATIVO: Merlin Aparecida Lopes, portadora do RG n.° 
40.094.713-4 SSP-SP e CPF n.° 304.657.348-04, solteira, brasileira, residente à 
Rua Walter Rossi, 462, Vila Bela Vista, CEP 14.850-000, Pradópolis, Estado de 
São Paulo; 
DIRETORA DE OPERAÇÕES: Silvia Ivone Zambolini Vicente, RG n.° 12 717 
963-x — SSP-SP, e CPF n.°044.231.298-92, brasileira, estado civil, Divorciada 
profissão, domestica residente à rua Antônio Pontes Câmara, n.° 377, Bairro 
Jardim Primavera, cidade de Pradópolis, CEP: 14850-000, Estado de São Paulo. 

Na continuidade o Presidente apresentou os dados dos interessados em 
ingressar ao quadro associados da APAEC, após o que, colocou seus nomes em 
votação pelos presentes, sendo que os três foram aprovados, por aclamação. 

O Presidente, liberou a palavra, não ocorrendo interesse em se pronunciarem. 

Então, o Presidente da Assembleia Geral suspendeu a sessão pelo tempo 
necessário para que fosse lavrada esta Ata, o que fiz em igual teor e forma e, 
depois de reaberta a sessão, a mesma foi lida, aprovada e em seguida assinada 
pelo Presidente da Assembleia, por mim, e por todos os associados presentes. 

Esta ata está conforme o original transcrito do Livro de Atas n ° 1 

Pradópolis-SP, 14 de julho de 2.016. 

A2 J A  	) 

Alexande 	ir ssí Mattos — Diretor Presidente. 

fVr'LY \J 6 2 
M rilyn arecida Lopes — Diretora Administrativa. 
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OFICIAL DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE 
PESSOAS JURIDICAS DE GUARIBA/SP 

Protocolo N° 001148 PJ de 18/07/2016 

Microfilme 1148, Prot.Oficial A-2, Reg. N° 324, AV. 9, à 
margem do reg. n° 324, ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 
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Nota Fiscal 
Conta de Energia Elétrica 

DURVAL ZAMBOLIM 	 N' 003337379 série C 

R ANTONIO PONTES CAMARA, 377 	 são 23106f2016 
 281062016 
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14850-000 PRADÓPOLIS/SP 	 Conta Contrato N° 310030247582 
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Vencimento 	Valor 	/ 

00851.0, 095207 000rCnI 	 - o. .51 A O1557o5O 000 '51.00 00,75l3O 235C135.00 	5006755 0525507 41450- 
02'5567 1 	6750 CISDO 0087542066002.1502.2.414267 S7u.5E202414110. 0002015)307101 

- 	 - 0011 00000555 L'70100005 405 5RO4CS 05 '602. ORdarro. CASO 600512.0050,514- 
3SU565W0 0060650060670. - 95 052550511011 OIACONO3 E 5005551. R50TUROR 1105, o 550020 vALOR. 

Nota Fiscal - 	Conta Contrato 	Total a Pagar (R$) 	Data de Vencimento 
Conta de Energia Elétron 310030247582 	 107,99 	18107/2016 
N°003337675 sério C 

I
) 

E" 

CPTI paulista Essa conta poderá ser paga no credenciado mais perto de vcê. Confira a lista completa no sue www.cpfl.consbr 

AS C BABY FASHION 	 R Cei Junqueira .489 - Conto 

BITELA SUPERMERCADO 	 Av Um,305 - Jd Maria Li 

'DROGARiA NOSSA SENHORAAPARECIDA 	R Soe Mortnnho.831 - Centro 

836700000018 079900403001 735067417031 100302475825 	 Autenticação Mecânica 

C 
2' 

co 	
t;° 

 

- 	
jin 	ç'çe 	 çiO' '•' 
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 ó PESO (kgl_ 

Para o Senhor 
Thiago d'Arolia Pedrosa Galvão 
Delegado Regional do Ministério da Ciência, 
Tecnologia Inovações e Comu , " o m São Paulo 
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1 Mezanino CT) - Vila 
Leopoldina 
05311-900 - São Paulo - SP. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Estado de São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina
CEP: 05311-900 - São Paulo-SP

Tel.: (11) 3101-0123

Memorando nº 3206/2016/SEI-MCTIC

São Paulo, 5 de agosto de 2016.

À Coordenação Geral de Acompanhamento de Outorgas
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a
Renovação da Outorga.
 
 1.                                          Tendo-se em vista o disposto no artigo 130, IV, da Portaria 4334
de 17 de setembro de 2015, solicitamos informação acerca da existência de
eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em
face da entidade Associação Pradopolense de Apoio Educação e Cultura -
APAEC, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Pradópolis/SP, devendo ser esclarecida a situação, salientando,
ainda, se e quando houve aplicação de sanção.
 
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações em São Paulo, em 08/08/2016, às 15:34,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1272147 e o código CRC 3EDF5B5B.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SP Distrito: Pradópolis
Município: Pradópolis Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade:
ASSOCIAÇÃO PRADOPOLENSE DE APOIO À EDUCAÇÃO E CULTURA - APAEC DE 
PRADÓPOLIS CNPJ:

02.180.477/0001-
21

Nome Fantasia: MOOG FM Bairro: CENTRO
Logradouro: RUA SANTOS DUMONT, 712 - CENTRO Número: .

Telefone: (00) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02180477000121 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO PRADOPOLENSE DE APOIO À EDUCAÇÃO E CULTURA - APAEC DE PRADÓPOLIS
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 14850000 Logradouro: RUA SANTOS DUMONT, 712 - CENTRO

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: SP
Município: Pradópolis Distrito: Pradópolis SubDistrito:

Telefone: 00 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 14850000 Logradouro: RUA SANTOS DUMONT, 712 - CENTRO

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: SP
Município: Pradópolis Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

24/12/2002 Data Limite Instalação: 06/03/2020

Número do Processo: 538300005691999 Fistel: 50011465778

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

98 PortariaPortaria  MCMC  22/02/2001 12/03/2001
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

22713 ATOATO  SCMSCM  06/02/2002 14/02/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

520 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  23/12/2002 24/12/2002
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

36185 ATOATO  SCMSCM  20/05/2003 21/05/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 
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Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO PRADOPOLENSE DE APOIO À EDUCAÇÃO E CULTURA - APAEC 
DE PRADÓPOLIS - CNPJ/CPF(02.180.477/0001-21)

Situação:
Atenção: Entidade devedora 
(Não bloqueada)

Município/UF: PRADÓPOLIS/SP Canal: 200
Indicativo: ZYM788

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Delegacia Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações no
Estado de São Paulo – DRMCTIC/SP

Processo n°: 53000.056954/2012-85

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO PRADOPOLENSE DE EDUCAÇÃO APOIO E
CULTURA - APAEC

 

Em atenção ao Memorando n° 3206/2016/SEI-MCTIC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53000.061057/2013

Em trâmite;

Processo aguardando análise de
documentos, mas ainda não temos
informações acerca das infrações
cometidas, pois a entidade ainda não
foi notificada.

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

- NADA CONSTA

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-Geral de Acompanhamento de Outorgas, em
09/08/2016, às 16:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1278855 e o código CRC 80A1FE95.
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Minutas e Anexos

Não Possui.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral
da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a)
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8.  A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o
disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
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de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2] da
Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.
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19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional;
cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma nº
01/2011:

21.4.1.  O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o
período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação
da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:
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20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação,
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do
processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 SIM

 

NÃO

 

Fls.
/ nº
do
doc.

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    
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2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº
9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
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Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do
Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC
89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 1655 / 2015

     

 

PROCESSO: 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

1. Aprovo o Parecer Nº 475/2015 como manifestação jurídica referencial, a ser adotada pela Secretaria de

Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga de serviços de

radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise jurídica individualizada, conforme autoriza a ON

AGU nº 55/2014.

2. Os processos de renovação em trâmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos parâmetros

definidos neste Parecer.

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor

Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

informando o código verificador 0562688 e o código CRC B52A7303.

Criado por lucas.carvalho, versão 2 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:17:37.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 19433/2016/SEI-MCTIC

 

Processo nº: 53000.056954/2012-85

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação Pradopolense de Apoio Educação e
Cultura - APAEC, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Pradópolis/SP, por meio da Portaria nº 98, publicada
no DOU de 12/03/2001, e Decreto Legislativo nº 520, publicado no DOU de
24/12/2002.

 
 

ANÁLISE

 

2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 24/12/2012. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, postou seu pedido de
renovação de outorga em 23/11/2012, página 57, evento SEI (0427334), subscrito
por seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo Único da Lei nº
9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma nº 01/2011, aprovada pela Portaria nº
462/2011 (então vigente).
 
                                 

   

  REQUERENTE

          
           

Associação Pradopolense de Apoio Educação e
Cultura - APAEC

                                      

         

                       
          

QUADRO DIRETIVO

           

Alexander Valmir Rossi Mattos - Diretor Presidente

Merilyn Aparecida Lopes - Diretora Administrativa

Silvia Ivone Zambolini Vicente - Diretora de Operações

                                                           

           

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998, a Norma nº 01/2011 e a Portaria nº 4334 de 17 de
setembro de 2015, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-list

abaixo:        
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 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   X  Ok, página 18 do evento SEI (0427334)

1.1 O requerimento é tempestivo?    X   

2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação. 

   X  Ok, página 27 do evento SEI (0427334)

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Anatel. 

   X  Ok, evento SEI (0993766)

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual. 

   X  Ok, página 80 do evento SEI (0427334)

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

   X  
Ok, páginas 05 a 10 do evento SEI
(1204295) do documento
53900.039173/2016-14

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas    X  

Ok, páginas 13 a 18 do evento SEI
(1204295) do documento
53900.039173/2016-14

Páginas 05 a 07 do evento SEI (1267395)
do documento 53900.045887/2016-53

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    X  

Ok, páginas 19 e 21 do evento SEI
(1204295) do documento
53900.039173/2016-14

Página 08 do evento SEI (1267395) do
documento 53900.045887/2016-53

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011 (então vigente), sobre a
programação veiculada pela emissora. 

   X  Páginas 21 e 22 do evento SEI (0427334)

9 Relatório de apuração de infrações    X  Ok, evento SEI (1278855)

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de
autorização? 

    X  

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que possam ensejar a revogação
da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a
CONJUR com o posicionamento da área técnica.

    X  
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4.                                    Existe apontamento quanto a processos de apuração de
infração atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação-Geral
de Fiscalização de Outorgas (evento SEI 1278855). No entanto, uma vez que não
se observa aplicação de pena de revogação de autorização em caráter definitivo,
enquadram-se os documentos instrutórios do presente pedido na
situação de dispensa de análise individualizada pela CONJUR, nos termos
do Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC, de 19 de junho de 2015 (evento SEI
1284456), notadamente em seus itens 24 e 32.

 

 

 
CONCLUSÃO

5.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list

constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC.

 
À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Técnico Administrativo, em 09/03/2017, às 08:38, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 13/03/2017, às
15:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 15/03/2017, às 09:43, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 16/03/2017, às 21:23,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1270826 e o código CRC 27A65C62.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MCTIC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.056954/2012-85, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 24/12/2012, a autorização outorgada à Associação Pradopolense
de Apoio Educação e Cultura - APAEC, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Pradópolis /
SP.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.
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                        Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MCTIC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta dos Processos Administrativos nº 53000.056954/2012-85 e nº
53830.001779/1998, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24/12/2012, a
autorização outorgada à Associação Pradopolense de Apoio Educação e Cultura -
APAEC, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Pradópolis / SP.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.056954/2012-85

Entidade: Associação Pradopolense de Educação Apoio e Cultura - APAEC

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53000.056954/2012-85 (ver
documento 1270826), no qual a Associação Pradopolense de Educação Apoio
e Cultura - APAEC solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Pradópolis / SP, encaminho as minutas da Portaria
de Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 21/03/2017, às
16:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1744922 e o código CRC 3ED59DB6.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MCTIC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.056954/2012-85, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 24 de dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação
Pradopolense de Apoio Educação e Cultura - APAEC, para executar, sem
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direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Pradópolis / SP.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MCTIC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta dos Processos Administrativos nº 53000.056954/2012-85 e nº
53830.001779/1998, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro
de 2012, a autorização outorgada à Associação Pradopolense de Apoio Educação e
Cultura - APAEC, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Pradópolis / SP.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.
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                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.056954/2012-85 SEI nº 1744922
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PORTARIA Nº 1453/2017/SEI-MCTIC

 

  O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53000.056954/2012-85 e nº 53830.001779/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro
de 2012, a autorização outorgada à Associação Pradopolense de Apoio
Educação e Cultura - APAEC, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Pradópolis / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1753660 e o código CRC 1896DCF7.

Referência: Processo nº 53000.056954/2012-85 SEI nº 1753660
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.056954/2012-85, acompanhado da Portaria que
renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2012, a
autorização outorgada à Associação Pradopolense de Apoio Educação e
Cultura - APAEC, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Pradópolis / SP.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1753646 e o código CRC FA2C2EF0.

Referência: Processo nº 53000.056954/2012-85 SEI nº 1753646
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53000.056954/2012-85

Entidade: Associação Pradopolense de Educação Apoio e Cultura - APAEC

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 1453/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 23/06/2017, às 16:21, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1982570 e o código CRC 344C4A39.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.056954/2012-85 SEI nº 1982570
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Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.446-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.055770/2011-17 e nº
53830.001957/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de
setembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Nossa Se-
nhora das Dores de Cândido Mota, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Cândido Mota/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.448, DE 7 DE JUNHO 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.006047/2014-11 e nº
53830.001955/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária do
Centro Rural de Tarumã, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Taru-
m ã / S P.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.449, DE 7 DE JUNHO 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.002094/2014-88 e nº
53790.001041/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação Brasil Co-
munitário, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de São Gabriel/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.450-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.049727/2012-01 e nº
53820.000929/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à Radio Comunitária
Nova Erechim FM, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Nova Ere-
chim/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.452-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.064145/2012-47 e nº
53000.064145/2012-47, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação de Ra-
diodifusão Comunitária de Urussanga, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Urussanga / SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.453, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.056954/2012-85 e nº
53830.001779/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Prado-
polense de Apoio Educação e Cultura - APAEC, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Pradópolis / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.454-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.020797/2013-51 e nº
53710.000973/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Para o Desenvolvimento Artístico e Cultural, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Pirapetinga/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.456-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.007057/2013-29 e nº
53670.000608/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de
outubro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
de Comunicação de Cachoeira Alta - GO, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na lo-
calidade de Cachoeira Alta / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.457-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.031936/2012-91 e nº
53760.000406/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
maio de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Radio de Pio IX, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Pio IX/PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.458-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.048422/2012-74 e nº
53700.001280/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Pedro Gomes - ACOPE,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de Pedro Gomes / MS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.459-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.027549/2013-31 e nº
53680.000565/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de
agosto de 2013, a autorização outorgada à Associação da Rádio Co-
munitária FM Rio Neves, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de São Rai-
mundo das Mangabeiras/MA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.461-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.044492/2013-34 e nº
53780.000143/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de
julho de 2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura de Assu, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Assu/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1940098 e o código CRC 93C86A39.

Referência: Processo nº 53000.056954/2012-85 SEI nº 1940098
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28524/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
ALEXANDER VALMIR ROSSI MATTOS
Representante Legal da Associação Pradopolense de Apoio Educação e Cultura -
APAEC
Rua Santos Dumont, 712 - Centro
14850-000 / Pradópolis – SP
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.056954/2012-85.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à Associação Pradopolense de Educação Apoio e Cultura -
APAEC, sediada em Pradópolis – SP, foi renovada pelo prazo de dez anos, a
partir de 12/03/2011, conforme Portaria nº 1.453, de 07/06/2017, publicada no
DOU de 27/06/2017 (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/07/2017, às
10:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1995001 e o código CRC 688978A2.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30223/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
ALEXANDER VALMIR ROSSI MATTOS
Representante Legal da Associação Pradopolense de Apoio Educação e Cultura -
APAEC
Rua Santos Dumont, 712 - Centro
14850-000 / Pradópolis – SP

  

Assunto: Retificação de Ofício.

 

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.               No ofício de n° 28524, encaminhado juntamente com este
ofício, onde se lê 12/03/2011 leia-se 24/12/2012.
 

                     Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/07/2017, às
16:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2022739 e o código CRC 049552DF.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 30223/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.056954/2012-85 - Nº SEI: 2022739
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EM nº 00741/2017 MCTIC 
  

Brasília, 23 de agosto de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.056954/2012-85, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 
de dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Pradopolense de Apoio Educação e 
Cultura - APAEC, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, 
na localidade de Pradópolis / SP. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.056954/2012-85
Referência: Ofício nº 38304/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 38304/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 21/09/2017, às 17:12, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2237254 e o código CRC 26FD7AFA.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.056954/2012-85 SEI nº 2237254
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.056954/2012-85.

Entidade: Associação Pradopolense de Apoio à Educação e Cultura -
APAEC.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
09/07/2019, às 17:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:21 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4348096 e o código CRC DCBEC77F.
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Minutas e Anexos
MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.056954/2012-85,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Pradopolense de Apoio à Educação
e Cultura - APAEC, inscrita no CNPJ nº 02.180.477/0001-21, explore pelo prazo de
dez anos a partir de 24 de dezembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Pradópolis, estado de São Paulo, em conformidade
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 19433/2016/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da
outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao
mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1453, de 07
de  junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 27 de junho de 2017. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.056954/2012-85 SEI nº 4348096
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EM nº 00946/2019 MCTIC
 

Brasília, 3 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.056954/2012-85,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação  Pradopolense  de  Apoio  à  Educação  e  Cultura  -  APAEC,  inscrita  no  CNPJ  nº 
02.180.477/0001-21,  explore  pelo  prazo de dez  anos,  a  contar  de  24 de  dezembro de  2012,  o 
Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  na  localidade  de  Pradópolis,  estado  de  São  Paulo,  em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 19433/2016/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual 
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da 
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1453, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 27 de junho de 2017. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37152/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.056954/2012-85.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 03/10/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4701909 e o código CRC D10BDEEF.

Referência: Processo nº 53000.056954/2012-85 SEI nº 4701909
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